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RELATÓRIO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL DO PROJETO DE E XECUÇÃO 
(RECAPE) 

 
 

VOLUME II – RELATÓRIO TÉCNICO 
 

CAPÍTULO I – INTRODUÇÃO 

 
 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

O presente documento constitui o Relatório de Conformidade Ambiental do Projeto de 
Execução da Transposição de Sedimentos para Otimização do Equi líbrio 
Hidrodinâmico na Ria de Aveiro , com incidência específica no Canal de Mira . 
 
Em fase de Anteprojeto, o projeto foi sujeito, a procedimento de Avaliação de Impacte 
Ambiental (AIA), no âmbito do designado “Projeto de Transposição de Sedimentos para 
Otimização do Equilíbrio Hidrodinâmico na Ria de Aveiro e Barrinha de Mira” (Processo 
de AIA n.º 2832), o qual integrava o conjunto das intervenções a realizar, quer nos 
diferentes canais da Ria de Aveiro, quer na Barrinha de Mira.  
 
A Declaração de Impacte Ambiental (DIA), com decisão favorável condicionada, emitida 
em 19 de abril de 2016, com as medidas a considerar no Projeto de Execução, é 
apresentada no Anexo A.1 . 
 
Face à DIA emitida para o conjunto das intervenções a realizar, importa esclarecer que 
nesta fase de Projeto de Execução foi decisão do proponente, Polis Litoral Ria de Aveiro, 
apresentar RECAPE’s individualizados para cada um dos projetos (Barrinha de Mira e as 
três zonas em que se agruparam os diferentes canais da Ria de Aveiro (Canal de Mira; 
Canais de Ovar até Carregal e até Pardilhó e Canal da Murtosa; Canal de Ílhavo, Canais 
do Lago do Paraíso e da Zona Central da Ria)), dado que os mesmos serão sujeitos a 
empreitadas distintas e com tempos de execução também diferentes. 
 
Para a Barrinha de Mira foi já apresentado à Autoridade de AIA (julho de 2016) o 
respetivo RECAPE, tendo a respetiva Declaração de Conformidade Ambiental do Projeto 
de Execução (DCAPE) sido emitida em 26 de outubro de 2016.  
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Para a Ria de Aveiro foi opção da Polis fazer uma primeira entrega, em agosto de 2016, 
relativa ao Elemento n.º 3 dos Elementos a Apresentar Previamente à Verificação da  
Conformidade Ambiental do Projeto de Execução , correspondente à apresentação de 
cartografia histórica e documentação das áreas objeto de dragagens, uma vez que da 
sua aprovação dependeria a execução, ou não, de prospeções arqueológicas geofísicas 
solicitadas no âmbito do Elemento n.º 4 desta mesma secção da DIA. 
 
A apreciação da Autoridade de AIA a esta medida foi emitida em 19 de dezembro de 
2016 (ver parecer no Anexo A.2 ), tendo-se concluído que “os elementos apresentados 
estão em condições de ser aprovados, sendo que, relativamente ao elemento n.º 4 deve-
se atender à proposta de redução da área de incidência dos trabalhos arqueológicos ao 
Canal de Mira (troços 4.1A e 4.1B)”. 
 
As entregas dos RECAPE’s far-se-ão de forma individualizada pelos lotes das 
empreitadas, uma vez que, sendo a intervenção muito extensa (em 8 zonas / canais) e 
com datas de execução distintas, obtém-se assim uma maior agilização na sua 
implementação e concretização; atendendo também a que estas empreitadas, 
financiadas pelos fundos comunitários, estão sujeitas a datas específicas de conclusão 
dos trabalhos, a sequência das entregas faz-se segundo os calendários dos 
financiamentos. Os RECAPE’s a entregar serão assim individualizados e incidindo nas 
seguintes áreas / canais: 
 

-  Canal de Mira; 

-  Canal de Ovar até ao Carregal, Canal de Ovar até ao Pardilhó e Canal da 
Murtosa;  

-  Canal de Ílhavo, Canais do Lago do Paraíso e da Zona Central da Ria. 

 
 
O presente Relatório de Conformidade Ambiental do P rojeto de Execução 
(RECAPE) corresponde assim ao Projeto de Execução da Transposição de 
Sedimentos para a Otimização do Equilíbrio Hidrodin âmico no Ria de Aveiro – 
Canal de Mira , o qual, e para além do reforço das margens da Ria de Aveiro em zonas 
de cotas baixas ameaçadas pelo avanço das águas, inclui também medidas ativas que 
visam restabelecer o fornecimento de sedimentos ao litoral, tal como preconizado na DIA.  
 
 
 
 
2. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE PROPONENTE 

O proponente do projeto é a PLRA (Polis Litoral Ria de Aveiro – Sociedade para a 
Requalificação e Valorização da Ria de Aveiro, S.A., em liquidação), com sede no Parque 
de Exposições de Aveiro – Rua D. Manuel de Almeida Trindade, 3810 - 488 Aveiro, com 
o telefone 234 891 070 e o endereço de correio eletrónico geral@polisriadeaveiro.pt. 
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3. IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO D O RECAPE 

A elaboração do RECAPE esteve a cargo da empresa AGRI-PRO AMBIENTE 
Consultores, S. A., a qual reuniu para o efeito uma equipa técnica especializada, cuja 
constituição se apresenta no Quadro I. 1. 
 

Quadro I. 1 – Equipa Técnica Responsável pelo RECAP E 

Área de Intervenção Técnico Formação 

Direção Técnica Fátima Teixeira Geógrafa  

Fatores Geológicos  
Jorge Sousa Cruz 

Rui Costa 
Geólogos 

Fatores Biológicos 

Planos de Monitorização 

Susana Baptista  

David da Fonte 
Biólogos 

Paisagem Nuno Cruz de Carvalho  Arquiteto Paisagista  

Plano de Gestão Ambiental 

Planos de Monitorização 
Carla Queirós 

Engenheira Química, 
Mestrado em Engenharia 
do Ambiente 

Património Arqueológico Cândida Simplício Arqueóloga (subaquática) 

Produção de Elementos 
Cartográficos 

Jorge Inácio 
Tiago Ferreira 

Geógrafo  (SIG) 
Desenhador 

 
 
 
 
4. ENQUADRAMENTO LEGAL DO RECAPE 

O RECAPE foi desenvolvido nos termos da legislação em vigor, correspondente ao 
regime jurídico de Avaliação de Impacte Ambiental, Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de 
outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 47/2014, de 24 de março e pelo Decreto-Lei  
n.º 179/2015, de 27 de agosto, mais especificamente considerando o definido no  
art.º 20º. 
 
A estrutura do Relatório segue as normas técnicas para a elaboração do Relatório de 
Conformidade Ambiental do Projeto de Execução definidas pela Portaria n.º 395/2015, de 
4 de novembro. 
 
Foram também tidas em consideração na elaboração do Relatório todos os diplomas 
legais aplicáveis, assim como normas técnicas e critérios publicados pela Agência 
Portuguesa do Ambiente, I.P. 
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5. OBJETIVO DO RECAPE 

O presente Relatório de Conformidade Ambiental do Projeto de Execução (RECAPE) tem 
por objetivo descrever e demonstrar que o Projeto de Execução da Transposição de 
Sedimentos para a Otimização do Equilíbrio Hidrodinâmico na Ria de Aveiro, e em 
especifico no que se refere ao Canal de Mira, obedece às condições definidas na DIA, 
emitida em 19 de abril de 2016, tendo em conta as medidas que lhe são aplicáveis. 
 
Neste contexto, o Relatório que se apresenta procura descrever e justificar a 
conformidade ambiental do projeto e o cumprimento das condições impostas para a sua 
análise pela Autoridade de AIA e a emissão da correspondente Declaração de 
Conformidade Ambiental do Projeto de Execução (DCAPE).  
 
 
 
 
6. ESTRUTURA E CONTEÚDO DO RECAPE 

O RECAPE é composto por 2 volumes, correspondendo: 
 

�  O VOLUME I ao Resumo Não Técnico  
 

O Resumo Não Técnico transmite de uma forma resumida as principais 
informações que constam do RECAPE, destinando-se a publicitação junto do 
público. 
 
Em termos de conteúdo, este documento identifica, primeiro, os antecedentes do 
projeto e descreve, depois, a sua conformidade ambiental, explicitando as 
medidas de minimização existentes e os planos de monitorização a executar para 
o seu controlo ambiental. 

 
 

�  O VOLUME II ao Relatório Técnico , correspondente ao presente documento, 
subdividido nos seguintes capítulos: 

 
�  Capítulo I – Introdução 

Faz a identificação do projeto, da entidade proponente e dos responsáveis 
pelo RECAPE e o seu enquadramento legal, objetivos, estrutura e conteúdo. 

 
�  Capítulo II – Antecedentes 

Apresenta os antecedentes do procedimento de Avaliação de Impacte 
Ambiental e dos condicionamentos estabelecidos na DIA. 

 
�  Capítulo III – Descrição do Projeto 

i. Descreve as características técnicas principais do projeto. 

ii. Identifica e justifica as alterações introduzidas no projeto. 
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�  Capítulo IV – Conformidade com a DIA 

i. Apresenta os estudos e desenvolvimentos em áreas temáticas, que se 
julgaram necessários para assegurar a conformidade do Projeto de 
Execução com as Condicionantes apresentadas na DIA. 

ii. Analisa e discute as condicionantes e medidas de minimização propostas 
na DIA, bem como descreve os programas de monitorização a 
implementar nas várias fases de projeto. 

iii. As medidas definidas na DIA e aplicáveis ao Canal Mira são respondidas 
uma a uma detalhadamente e conforme a ordem apresentada. Os 
projetos e estudos complementares são apresentados em anexo. 

 

�  Capítulo V – Conclusões 

Apresenta as conclusões do Relatório de Conformidade Ambiental do 
Projeto de Execução. 

 

�  Anexos 

Onde se apresentam todos os relatórios técnicos e outros elementos de 
projeto considerados necessários para o esclarecimento de aspetos 
descritos no Relatório Técnico. 
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CAPÍTULO II – ANTECEDENTES 

 
 
 
1. PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO DE IMPACTE AMBIENTAL 

De acordo com a legislação em vigor relativa ao regime jurídico de Avaliação de Impacte 
Ambiental (AIA) dos projetos públicos e privados suscetíveis de produzirem efeitos 
significativos no ambiente, Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de outubro, retificado pelo 
Decreto-Lei n.º 47/2014, de 24 de março e Decreto-Lei n.º 179/2015, de 27 de agosto, o 
presente Projeto pelas suas características e localização, enquadra-se na tipologia de 
projetos referida na alínea n) do ponto 10 do Anexo II do Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 
31 de outubro, e que respeita mais precisamente a: 
 

– Alínea n) - “Dragagens, exceto as previstas na alínea c) do ponto 2, na alínea f) do 
ponto 10 e as dragagens de manutenção das condições de navegabilidade que 
não ultrapassem cotas de fundo anteriormente atingidas”, em áreas sensíveis. 

 
O projeto foi assim sujeito, em fase de Anteprojeto, e nos termos da legislação em vigor, 
a procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA), tendo o Estudo de Impacte 
Ambiental elaborado, designado de “Projeto de Transposição de Sedimentos para 
Otimização do Equilíbrio Hidrodinâmico na Ria de Aveiro e Barrinha de Mira” (processo 
de AIA n.º 2832), sido entregue, em julho de 2015, na Agência Portuguesa do Ambiente, 
I.P. (APA). 
 
Assim, em 10 de julho de 2015 deu-se início ao procedimento de AIA, após receção de 
todos os elementos necessários à boa instrução do mesmo. 
 
A Agência Portuguesa do Ambiente, na sua qualidade de autoridade de AIA, e dando 
cumprimento ao estipulado no artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 151-A/2013, de 31 de 
outubro e respetivas alterações, nomeou de seguida a Comissão de Avaliação (CA), 
constituída por representantes da: 
 

·  Agência Portuguesa do Ambiente e respetiva Administração da Região 
Hidrográfica do Centro (APA, I.P.); 

·  Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF, I.P.); 

·  Direção-Geral do Património Cultural (DGCP); 

·  Laboratório Nacional de Energia e Geologia (LNEG, I.P.); 

·  Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro (CCDR-
Centro); 

·  Instituto Superior de Agronomia / Centro de Ecologia Aplicada Prof. Baeta Neves 
(ISA/CEABN). 
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Solicitou ainda pareceres a entidades externas à CA, designadamente todas as Câmaras 
Municipais envolvidas, a Capitania do Porto de Aveiro, a Autoridade Nacional de 
Proteção Civil (ANPC), a Direção Geral de Energia e Geologia (DGEG), a Direção Geral 
de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos (DGRM), a Direção Geral de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural (DGADR), a Águas do Centro Litoral, a EDP 
Distribuição, a REN - Energias Elétricas, o IAPMEI, a Infraestruturas de Portugal (IP), 
Parcerias para o Crescimento, Sistema Multimunicipal de Saneamento da Ria de Aveiro 
(SIMRIA), Administração Regional de Saúde do Centro (ARS Centro) e a Entidade 
Regional da Reserva Agrícola Nacional do Centro (ERRAN Centro). 
 
No âmbito da avaliação da conformidade do EIA, em cumprimento do disposto no  
artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 151-A/2013, de 31 de outubro, foi considerada necessária a 
apresentação de elementos adicionais de forma a clarificar algumas questões (solicitação 
em 26 de agosto de 2015), os quais foram submetidos pelo proponente sob a forma de 
Aditamento ao EIA, em outubro de 2015. Após a sua análise foi dada conformidade ao 
EIA, tendo no entanto sido ainda solicitada a apresentação de elementos 
complementares para esclarecimento de aspetos relacionados com o descritor Paisagem, 
os quais foram entregues em novembro de 2015. 
 
O EIA foi de seguida submetido a Consulta Pública, a qual decorreu durante 20 dias 
úteis, de 11 de novembro a 9 de dezembro de 2015. 
 
Nos dias 3 e 4 de dezembro de 2015 foi realizada visita técnica ao local do projeto, tendo 
estado presentes os representantes da CA, do proponente, da equipa que elaborou o EIA 
e do projetista. 
 
A apreciação ambiental do projeto com base no EIA e respetivos Aditamentos e 
considerando ainda as informações recolhidas durante a visita ao local e a participação 
pública, foi realizada pela CA tendo em conta as diferentes valências das entidades que a 
integram. Com o Parecer Final da CA e o Relatório da Consulta Pública, foi emitida a 
Proposta de Declaração de Impacte Ambiental a 26 de fevereiro de 2016, na sequência 
da qual se seguiu um período de audiência dos interessados, ao abrigo do Código do 
Procedimento Administrativo. Neste âmbito, o proponente apresentou algumas alegações 
relativas ao teor da proposta de DIA, tendo a DIA final sido emitida em 19 de abril de 
2016 pelo Senhor Presidente do Conselho Diretivo da Agência Portuguesa do Ambiente, 
I.P. 
 
A Declaração de Impacte Ambiental teve decisão favorável condicionada ao cumprimento 
de um conjunto de medidas a considerar no Projeto de Execução, as quais foram assim 
alvo de análise e consideração pelo projeto e que no presente relatório são devidamente 
descritas e demonstrada a sua conformidade, para análise pela Autoridade de AIA. 
 
No Anexo A.1  apresenta-se cópia da DIA, a qual inclui ainda a apreciação das alegações 
apresentada em sede de audiência dos interessados. 
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2. CONDICIONAMENTOS ESTABELECIDOS NA DIA PARA O PRO JETO DE 

EXECUÇÃO DA INTERVENÇÃO NA RIA DE AVEIRO E COM APLI CAÇÃO MAIS 
ESPECIFICA AO CANAL DE MIRA 

Como já referido no Ponto 1 – Introdução, a DIA emitida diz respeito ao conjunto de 
intervenções propostas executar na Ria de Aveiro e na Barrinha de Mira, mas na 
presente fase de Projeto de Execução, foi opção do proponente a individualização dos 
processos, por questões funcionais e de implementação dos projetos, pelo que são 
apresentados RECAPE’s individualizados para a Barrinha de Mira (já com DCAPE 
emitida em 26 de outubro de 2016) e para a Ria de Aveiro, e dentro desta, por lotes / 
zonas de empreitada: Canal de Mira; Canais de Ovar até ao Carregal e até ao Pardilhó e 
Canal da Murtosa; Canal de Ílhavo e Canais do Lago do Paraíso e da Zona Central da 
Ria. 
 
No presente ponto, sistematizam-se assim as condicionantes da DIA com aplicação no 
âmbito do projeto em análise, relativo ao Canal de Mira da Ria de Aveiro. 
 
Em fase de Anteprojeto foram propostos dois cenários alternativos para a dragagem da 
Ria de Aveiro (Cenários 1 e 2), que diferiam entre si quanto ao volume e área de 
sedimentos a dragar e consequentemente áreas de deposição, tendo sido opção da 
DIA a implementação do Cenário 1 , que contempla maiores áreas e volumes de 
dragagem, bem como, uma maior área de deposição e de locais a esse fim destinados. 
 
Transcrevem-se a seguir as condicionantes da DIA, com identificação a negrito das 
aplicáveis ou potencialmente aplicáveis à Ria de Aveiro e em específico também ao 
Canal de Mira: 
 
 
Dragagem  

1. Adotar o Cenário 1 de dragagem para a Ria de Ave iro e para a Barrinha de Mira. 

2. Efetuar as operações de dragagem preferencialmen te durante o período mais frio 
do ano, sendo interdita a sua realização entre març o e junho. 

3. Não proceder à dragagem dos troços onde sejam de tetados sedimentos com 
contaminação de classe 4. 

 

Deposição de Sedimentos  

4. Não proceder à deposição de sedimentos dragados na área pertencente ao Perímetro 
Florestal das Dunas e Pinhais de Mira. 
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5. Considerar como locais de depósito dos sedimento s dragados: 

a) O reforço do cordão dunar ou de outros locais co m registo de erosão 
costeira; 

b) A reconstrução, reforço e eventual alteamento do coroamento dos muros de 
proteção das marinhas (motas). Inclusive devem ser consideradas as situações 
onde diversos materiais (pneus, placas de betão e enrocamentos de pedra ou 
entulho) foram colocados com reduzido sucesso, no sentido que os mesmos sejam 
gradualmente retirados face aos impactes ambientais que os mesmos representam; 

c) O reforço de margens e taludes com manifestos si nais de erosão, próximo de 
vias rodoviárias; 

d) A proteção de terrenos agrícolas, desde que se c onfirme a existência de 
erosão e/ou a necessidade da sua proteção (existênc ia de solos de RAN com 
comprovada atividade agrícola); 

e) A proteção dos sítios arqueológicos, nomeadamente da Azurreira (ocorrência 
patrimonial n.º 1) e de outros onde se ateste erosão ou que esta possa ocorrer; 

f) O depósito temporário em marinha como fonte de recurso de sedimentos para a 
reconstrução das motas; 

g) A colocação no mar em praia imersa ou na deriva litoral. 

 

Na escolha destes locais: 

i. Devem ser garantidos os níveis adequados de comp atibilidade dos 
sedimentos com os locais de deposição, nomeadamente  as suas 
características granulométricas, e classe de contam inação;  

ii. Deve ser justificada a necessidade do depósito;  

iii. Não deve ser comprometida a estrutura e funcio nalidade ecológica do local 
de deposição. 

 
 
6. Assegurar uma área de proteção à ocorrência patr imonial n.º 28, garantindo que o 

projeto e a sua execução não interfere com o mesmo.  
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No âmbito da secção da DIA relativa aos Elementos a Apresentar Previamente à 
Verificação da Conformidade Ambiental do Projeto de Execução e, com aplicação direta à 
Ria de Aveiro e nomeadamente ao projeto a desenvolver para o Canal de Mira, refere-se 
também ainda o seguinte: 
 

2.  Relatório de revisão dos locais de deposição do s sedimentos dragados nos 
diversos canais, garantindo o cumprimento da Condic ionante n.º 5 e atendendo 
às seguintes orientações: 

(…) 

D. Canal de Mira: 

a) A deposição dos dragados neste troço deve ser feita no tardoz da duna para reforço 
do cordão dunar, caso seja confirmada a classe 2 (contaminação vestigiária) e 
compatibilidade dos sedimentos dragados. Em alternativa, a deposição poderá ser 
feita no mar, devendo os sedimentos ser colocados na zona de rebentação (praia 
imersa), de forma a lavar o sedimento e reforçar a deriva litoral. Esta ação deve 
ocorrer fora da época balnear. 

b) Pode também ser utilizado o local de deposição MI1 proposto no anteprojeto, desde 
que garantida a compatibilidade dos sedimentos com o sedimento aí existente, 
devendo ser previamente erradicadas todas as acácias (arranque das toiças) e 
retiradas do local. 

c) Admite-se ainda, pontualmente, a deposição de dragados para proteção do talude 
da Avenida José Estevão, desde que seja comprovada a existência de erosão das 
margens e a necessidade da sua recuperação. Neste caso, a deposição dos 
dragados deve ocorrer linearmente na margem emersa (dentro da servidão do 
Domínio Público Marítimo), de modo a reduzir ao máximo o risco de arrastamento 
dos materiais para o leito e sem formação de mancha de aterro. 

d) Devem ser excluídos os locais de deposição MI7; MI8; MI9; MI10; MI11; MI12; MI13; 
MI14; MI15; MI16; MI17 e MI18 propostos no anteprojeto. 

 
 
Desta forma, o Projeto de Execução da intervenção no Canal de Mira foi desenvolvido 
considerando o Cenário 1 e seguindo todos estes pressupostos, de forma a ir de 
encontro ao preconizado na DIA, como a seguir se descreve.  
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3. VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE AMBIENTAL DO PROJETO  DE 

EXECUÇÃO, NO DOMÍNIO DO PATRIMÓNIO 

Em reunião realizada em 18 de outubro de 2016 solicitou-se à Autoridade de AIA e ao 
representante da DGPC na Comissão de Avaliação a alteração do faseamento de 
entrega de alguns dos elementos constantes da DIA, o que agora se formaliza através do 
presente documento. 
 
Assim, pretende-se que: 
 
Previamente à verificação da conformidade ambiental  do projeto de execução: 
 
“5. Memória descritiva, visual e histórica (descrição de características morfo-funcionais, 
cronologia, estudo histórico/arquivístico, estado de conservação e enquadramento 
cénico/paisagístico) e registo gráfico (fotografia, um levantamento topográfico e de eventuais 
alçados), nas áreas de incidência direta e indireta: 

5.1 Dos vestígios das antigas marinhas e respetivas motas a afetar pelas ações de 
deposição de dragados, nomeadamente das ocorrências patrimoniais n.º 3, 6, 18, 55, 57, 
58, 62, 63, 64, 66 e 121, mas também das n.º 4, 29, 30, 31, 32, 48, 51, 52, 53, 54 e 65, 
bem como outras que possam ser afetadas pelo projeto de execução; 

5.2 Dos complexos de cais a afetar pelas ações de dragagem, assim como da respetiva 
envolvente, nomeadamente as ocorrências patrimoniais n.º 5, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 14, 15, 
22, 23, 33, 56 e 61, mas também das n.º 10, 16, 34, 38 e 39 bem como noutros que 
possam ser afetados pelo projeto de execução; 

6. Avaliação da exequibilidade das pretensões para o Canal de Mira (4.1. e 4.2.) e para o de 
Ílhavo (5.2, 5.3, 5.4) face às medidas de salvaguarda e de conservação do Património 
Cultural necessárias (impacte real, tempo de execução e custo financeiro) de forma a 
ponderar qual a melhor solução. Nesta avaliação deve também ser equacionada a criação de 
um "Parque Arqueológico", nos termos da legislação em vigor, entre a ponte de Ílhavo e a 
ponte da Água Fria (ocorrências patrimoniais n.º 41, 42, 43, 44, 45 e 46).” 

 
 
Integram o RECAPE, como de seguida se apresenta no documento, já com resultados e 
respetiva análise e interpretação, quando aplicável ao Canal de Mira. 
 
 
Em sede de verificação da conformidade ambiental do  projeto de execução: 
 
“17. Levantamento topográfico e limpeza do sítio arqueológico da Azurreira (ocorrência 
patrimonial n.º 1). Neste âmbito, deve-se ainda realizar o registo do corte no interface 
marítimo e duas sondagens arqueológicas para caracterização complementar. Com os 
resultados obtidos nestes trabalhos deve-se propor uma solução que minimize a erosão 
registada (podendo implicar o ajustamento da área de deposição prevista para o local), bem 
como apresentar medidas de minimização adicionais e Planos de Conservação e 
Monitorização. 
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18. Levantamento topográfico/ hidrográfico pormenorizado dos sítios arqueológicos Ria de 
Aveiro E (ocorrência patrimonial n.º 35), Ria de Aveiro E2 (ocorrência patrimonial n.º 36), 
Murteira 2 (ocorrência patrimonial n.º 42), Murteira 3 (ocorrência patrimonial n.º 43), bem 
como uma caracterização complementar com vista à apresentação de eventuais medidas de 
minimização complementares e elaboração de Planos de Conservação e Monitorização 
mesuráveis. 

19. Levantamento topográfico e uma limpeza do sítio arqueológico da antiga Ponte da Fareja 
(ocorrência patrimonial n.º 56). Com os resultados obtidos nestes trabalhos devem ser 
apresentadas eventuais medidas de minimização complementares, um Plano de 
Conservação e Monitorização. 

20. Levantamento topográfico e uma limpeza dos sítios arqueológicos Esteiro dos Frades 4, 5 
e 6 (ocorrência patrimonial n.º 129, 130 e 131). Deve-se ainda proceder ao levantamento e 
alçados das estruturas existentes, realizar um estudo histórico/arquivístico e efetuar três 
sondagens arqueológicas. Com os resultados obtidos nestes trabalhos deve-se apresentar 
medidas de minimização, Planos de Conservação e Monitorização. 

21. Levantamento topográfico/ hidrográfico pormenorizado dos sítios arqueológicos Ria de 
Aveiro H (ocorrência patrimonial n.º 24), Ria de Aveiro B/C (ocorrência patrimonial n.º 25), Ria 
de Aveiro A (ocorrência patrimonial n.º 28), Vista Alegre 1 (ocorrência patrimonial n.º 44/134), 
Paço da Ermida 3 (ocorrência patrimonial n.º 46) e Cale de Bulhões 3 (ocorrência patrimonial 
n.º 57), bem como caracterização complementar não intrusiva com vista à elaboração de um 
Plano de Monitorização mesurável. 

23. Memória descritiva e visual (descrição de características morfo-funcionais, cronologia e 
enquadramento cénico/paisagístico) e registo gráfico (desenho e fotografia) dos elementos 
etnográficos, nas áreas de incidência direta e indireta do projeto de execução, a afetar pelas 
ações de deposição de dragados, nomeadamente das ocorrências patrimoniais n.º 2, 19, 20, 
47, 49, 60, 110 e 126, bem como outras que se possam localizar nessas áreas de incidência. 

25. Estudo geológico/ sedimentológico mais pormenorizado, que tenha em consideração os 
trabalhos de recolha das amostragens de sedimentos, levantamentos batimétricos, 
hidrodinâmicos e outros estudos, no sentido de identificar eventuais áreas com informação 
geoarqueológica sobre as sucessivas movimentações que a orla costeira sofreu ao longo dos 
séculos, nomeadamente em época plistocénica e holocénica, bem como das implicações 
sobre os sítios arqueológicos identificados.” 

 
 
Propõe-se a sua entrega numa fase posterior à apresentação do RECAPE, contudo em 
fase prévia ao início da obra (a remeter após emissão da DCAPE à Autoridade de AIA ou 
diretamente à DGPC, consoante deliberação). 
 
No presente RECAPE é já possível responder às Medidas 18 e 19, no âmbito do Canal 
de Mira, apresentando os levantamentos topográfico / Hidrográfico dos sítios n.os 28, 35 e 
36. 
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CAPÍTULO III – DESCRIÇÃO DO PROJETO 

 
 
 
 
1. OBJETIVO E ENQUADRAMENTO DO PROJETO. DECISÕES DA  DIA 

O presente projeto de execução diz respeito ao Projeto de Transposição de Sedimentos 
para Otimização do Equilíbrio Hidrodinâmico na Ria de Aveiro, intervenção integrada na 
ótica de requalificação e valorização deste sistema, e que foi sujeita a AIA, em fase de 
Anteprojeto.  
 
O presente RECAPE incide contudo mais especificamente no Canal de Mira, dada a 
organização /estruturação definida pelo proponente para a execução do projeto de 
execução e sua implementação. 
 
Conforme referido nos capítulos anteriores, do procedimento de AIA a que o projeto foi 
sujeito, resultou uma DIA favorável, condicionada, que para a execução do projeto de 
intervenção na Ria de Aveiro, refere em síntese o seguinte:  
 
 
“Dragagem  

1. Adotar o Cenário 1 de dragagem; 

2. Efetuar as operações de dragagem preferencialmente durante o período mais frio do ano, 
sendo interdita a sua realização entre março e junho.  

3. Não proceder à dragagem dos troços onde sejam detetados sedimentos com 
contaminação de classe 4. 

(…) 

 

Deposição de sedimentos  

5. Considerar como locais de depósito dos sedimentos dragados: 

a) O reforço do cordão dunar ou de outros locais com registo de erosão costeira; 
 (…) 
c) O reforço de margens e taludes com manifestos sinais de erosão, próximo de vias 

rodoviárias; 
d) A proteção de terrenos agrícolas, desde que se confirme a existência de erosão 

e/ou a necessidade da sua proteção (existência de solos de RAN com comprovada 
atividade agrícola); 
(…) 

g)  A colocação no mar em praia imersa ou na deriva litoral.” 
 

6.  Assegurar uma área de proteção à ocorrência patrimonial n.º 28, garantindo que o 
projeto e a sua execução não interfere com o mesmo. 
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Para o Canal de Mira em específico, a DIA refere ainda o seguinte: 
 

-  A deposição dos dragados neste troço deve ser feita no tardoz da duna para reforço 
do cordão dunar, caso seja confirmada a classe 2 (contaminação vestigiária) e 
compatibilidade dos sedimentos dragados. Em alternativa, a deposição poderá ser 
feita no mar, devendo os sedimentos ser colocados na zona de rebentação (praia 
imersa), de forma a lavar o sedimento e reforçar a deriva litoral. Esta ação deve 
ocorrer fora da época balnear. 

-  Pode também ser utilizado o local de deposição MI1 proposto no anteprojeto, desde 
que garantida a compatibilidade dos sedimentos com o sedimento aí existente, 
devendo ser previamente erradicadas todas as acácias (arranque das toiças) e 
retiradas do local. 

-  Admite-se ainda, pontualmente, a deposição de dragados para proteção do talude da 
Avenida José Estevão, desde que seja comprovada a existência de erosão das 
margens e a necessidade da sua recuperação. Neste caso, a deposição dos dragados 
deve ocorrer linearmente na margem emersa (dentro da servidão do Domínio Público 
Marítimo), de modo a reduzir ao máximo o risco de arrastamento dos materiais para o 
leito e sem formação de mancha de aterro. 

-  Devem ser excluídos os locais de deposição MI7; MI8; MI9; MI10; MI11; MI12; MI13; 
MI14; MI15; MI16; MI17 e MI18 propostos no anteprojeto. 

 
 
Nesta fase foram assim efetuados os ajustamentos necessários ao projeto, de forma a 
dar cumprimento ao exigido na DIA, nomeadamente no que se refere aos locais de 
deposição dos sedimentos dragados.  
 
Neste contexto, os objetivos da intervenção preconizada no Canal de Mira assumem um 
caráter claramente multifatorial, sendo de destacar os seguintes objetivos principais que 
se pretendem atingir: 
 

1. Promover os usos e vivências da Ria de Aveiro, através do 
desenvolvimento das atividades ligadas à Ria, designadamente o turismo e 
o lazer, a navegabilidade e o acesso aos cais, o recreio náutico, as 
atividades desportivas dos clubes, a pesca e a aquicultura, etc.; 

2. Realizar a transposição de sedimentos no Canal de Mira para otimização 
do equilíbrio hidrodinâmico na Ria de Aveiro; 

3. Realizar o reforço de margens da Ria de Aveiro, em zonas de cotas baixas 
ameaçadas pelo avanço das águas; 

4. Realizar intervenções com caráter estrutural e impacte sistémico, 
contribuindo para a redução da erosão e promovendo a reposição do 
equilíbrio na dinâmica sedimentar ao longo da costa; 
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5. Contribuir para a proteção do litoral e das suas populações face a riscos, 
especialmente de erosão costeira e inundações fluviais; 

6. Implementar medidas ativas que visem restabelecer o fornecimento de 
sedimentos ao litoral seguindo uma estratégia baseada na reposição do 
ciclo sedimentar; 

7. Intervir com o objetivo da proteção e conservação da linha de costa, 
antecipando riscos e cenários potenciados pelas alterações climáticas, 
através de soluções inteligentes, eficientes e resilientes de proteção do 
litoral; 

8. Promover a adaptação às alterações climáticas e a prevenção e gestão de 
riscos. 

 
 
Nos pontos seguintes são descritas e justificadas as opções do Projeto de Execução para 
o cumprimento da DIA. 
 
Houve, contudo, que realizar alguns ajustamentos na presente fase, tanto ao nível da 
dragagem como da deposição dos sedimentos, explicados mais adiante. 
Designadamente, no troço entre a Ponte da Vagueira e do Areão foi seguida a geometria 
de desassoreamento do Cenário 2, procurando-se minimizar os impactes e riscos sobre 
os níveis de maré e intensidades das correntes, os quais poderiam contribuir para 
alagamento e/ou erosão de margens, bem como produzir potenciais efeitos junto de 
estruturas de pontes. 
 
Por sua vez, no que respeita à gestão dos sedimentos dragados, assegurou-se que a 
maior parcela dos mesmos é depositada na zona costeira, na faixa ativa do transporte 
litoral. A restante parcela é depositada em zonas marginais do Canal de Mira 
criteriosamente selecionadas, assegurando assim a proteção e reforço de margens 
contra a erosão. As alterações ao nível da deposição dos sedimentos, face às anteriores 
soluções definidas em Anteprojeto, visaram satisfazer as determinações da DIA. 
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2. DESCRIÇÃO DOS PRINCIPAIS ASPETOS DO PROJETO DE E XECUÇÃO 

2.1 Trabalhos de Apoio à Realização do Projeto  

2.1.1 Análise dos Sedimentos a Dragar 

Nesta fase, para apoio ao desenvolvimento do projeto, e nos termos do solicitado na DIA, 
foi realizada uma nova campanha de amostragem e caracterização dos sedimentos a 
dragar nos termos do solicitado na Medida 1 dos Elementos a Apresentar Previamente à 
Verificação da Conformidade Ambiental do Projeto de Execução: 
 

“1. Resultados de uma nova campanha de caracterização dos sedimentos a dragar, 
para complemento das análises anteriormente efetuadas, no respeitante às 
características granulométricas e grau de contaminação conforme estabelecido na 
Portaria n.º 1450/2007, de 12 de novembro.� As amostragens devem cobrir a 
totalidade da coluna sedimentar a dragar, incluindo profundidades superiores a  
1 metro, quando aplicável, e nomeadamente próximos de locais com atividade 
aquícola (caso da ligação ao cais da Bruxa). Nos canais principais devem ser 
efetuadas amostragens a cada 500 metros e nos canais secundários e esteiros 
deve ser realizado um mínimo de duas amostragens, com exceção do canal de 
acesso ao Cais da Cambeia, onde a amostragem deve ser realizada a cada  
200 metros, devido à proximidade ao Largo do laranjo (…)”. 

 
Estes trabalhos, realizados de acordo com o acima definido, foram já executados para a 
totalidade dos canais da Ria de Aveiro, estando a descrição dos mesmos, bem como os 
resultados obtidos e as respetivas conclusões, apresentados no Anexo B.1 .  
 
Na globalidade realizaram-se 238 amostras que confirmam a situação geral do 
Anteprojeto, com a maioria dos sedimentos a terem características arenosas e a se 
inserirem maioritariamente na Classe 1 definida pela Portaria nº 1450/2007, que 
caracteriza o material dragado como limpo e que pode ser depositado sem normas 
restritivas. 
 
No caso concreto do Canal de Mira, cujo relatório é também apresentado no Anexo B.1 , 
foram colhidos vinte e nove cores em estações de amostragem previamente definidas. 
Cada um dos cores foi dividido em subamostras, o que resultou num total de 59 
amostras. Realizou-se uma amostra a cada metro de profundidade, sendo que nos 
carotes com a ref.ª 4.4P1, 4.4P2 e 4.4P3 (local com atividade aquícola, na ligação ao cais 
da Bruxa) foram recolhidas amostras até 5 níveis de profundidade [0-40 cm; 40-80 cm; 
80-120 cm; 120-160 cm; 160-200 cm].  
 
Da análise do relatório aos trabalhos efetuados (Anexo B.1 ), verifica-se que 
relativamente à granulometria e textura, a maior parte das amostras apresenta a 
classificação Arenoso (42 amostras, que correspondem a 71% das amostras analisadas). 
Obteve-se a classificação Franco em 8 amostras, Franco-Arenoso em 7 amostras e 
apenas 2 amostras obtiveram a classificação textural Franco-Limoso.  
 
As 59 amostras analisadas inserem-se ainda na melhor classe definida pela Portaria  
n.º 1450/2007, de 12 de novembro, Classe 1, que caracteriza o material dragado limpo e 
que pode ser depositado no meio aquático ou reposto em locais sujeitos a erosão ou 
utilizado para alimentação de praias, sem normas restritivas.  
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2.1.2 Prospeção Geofísica nos Troços 4.1.A e 4.1.B do Canal de Mira 

Conforme definido na DIA e da entrega prévia de elementos feita à Autoridade de AIA, no 
âmbito da Medida 3 dos Elementos a Apresentar Previamente à Verificação da 
Conformidade Ambiental do Projeto de Execução, e conforme apreciação da Autoridade 
de AIA em 19 de dezembro de 2016, a qual se apresenta no Anexo A.2 , realizaram-se 
também as prospeções geofísicas identificadas como necessárias, que se circunscrevem 
apenas no Canal de Mira, nos troços 4.1.A e 4.1.B 
 
No Anexo C  apresenta-se o relatório dos trabalhos, bem como os elementos 
cartográficos e de caracterização associados, e deles se conclui que na área de 
incidência direta e indireta das dragagens previstas realizar neste canal, não se 
encontram referenciados quaisquer valores patrimoniais, pelo que não existem assim 
restrições à execução das dragagens. 
 
 
 
2.1.3 Análise dos Sedimentos nos Locais de Deposiçã o 

Nos termos do solicitado na Medida 2.6 dos Elementos a Apresentar Previamente à 
Verificação da Conformidade Ambiental do Projeto de Execução, nesta fase, realizou-se 
também uma campanha de recolha de sedimentos nos locais de deposição dos 
sedimentos: 
 

“2.6. Caracterização geológica detalhada dos eventuais locais de depósito, 
acompanhada de cartografia à escala 1: 3 000, com a finalidade de verificar a 
compatibilidade dos sedimentos dragados com o local de depósito. Os 
sedimentos devem ser semelhantes para que a deposição fosse ser realizada.” 

 
 
No Anexo B.2  apresenta-se o relatório completo das análises feitas aos locais de 
deposição para o conjunto da Ria de Aveiro e também os do caso específico do Canal de 
Mira, que na presente fase de Projeto de Execução, correspondem apenas aos depósitos 
MI1, MI12 e MI16.  
 
Os restantes depósitos previstos em fase de Anteprojeto, foram eliminados, tendo-se 
optado, e conforme a indicação da DIA, pelo lançamento dos respetivos volumes 
dragados no mar. 
 
As amostras realizadas nestes depósitos do Canal de Mira, num total de 5 (n.º 86 a 90, 
inclusive), apontam para a existência de materiais arenosos e apenas numa amostra  
(n.º 88) de materiais franco – limosos. 
 
A análise da compatibilidade dos sedimentos dragados com os sedimentos dos locais de 
deposição é especificamente realizada em relatório próprio, elaborado por empresa 
especialista no domínio da geologia, apresentado no Anexo B.3, e que conclui pela sua 
compatibilidade. 
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2.1.4 Prospeção Arqueológica Sistemática dos Locais  de Deposição Revistos 

para Colocação dos Sedimentos Dragados 

Para cumprimento da Medida 2.7 dos Elementos a Apresentar Previamente à Verificação 
da Conformidade Ambiental do Projeto de Execução, procedeu-se também à realização 
de novas prospeções arqueológicas nos locais de deposição revistos em Projeto de 
Execução, de modo a confirmar a inexistência de impactes patrimoniais com as 
retificações efetuadas. 
 
Os atuais locais de depósitos no Canal de Mira restringem-se a três (MI1, MI12 e MI16), 
os quais sofreram ajustes de localização para cumprir com as indicações específicas da 
DIA para o Canal de Mira (Medida 2.D dos Elementos a Apresentar Previamente à 
Verificação da Conformidade Ambiental do Projeto de Execução). 
 
Conforme se comprova do relatório que se apresentam no Anexo G , não existem 
quaisquer valores patrimoniais nos atuais locais de deposição. 
 
 
 
2.1.5 Avaliação de Impactes Prévia aos Locais de De posição Revistos no Projeto 

de Execução 

Face aos locais de deposição revistos no Projeto de Execução que se resumem aos  
3 locais anteriormente referidos (MI1, MI12 e MI16), a que acresce a deposição no mar, 
fez-se também uma avaliação de impactes ao nível dos fatores ambientais considerados 
pertinentes, face a esta tipologia de ação, que para além do Património, já anteriormente 
referido, incluiu ainda a Geologia, Solos e Usos do Solo, Fatores Biológicos e Ecológicos, 
Hidrodinâmica, Qualidade dos Sedimentos e Qualidade da Água e Paisagem. 
 
O relatório completo da avaliação é apresentado no Anexo F , concluindo-se que os 
locais de deposição se apresentam viáveis ambientalmente, sendo as características dos 
locais semelhantes às avaliadas no EIA e sem novos condicionamentos.  
 
A deposição dos sedimentos no mar afigura-se com um impacte positivo a revelar. 
 
 
 
2.1.6 Articulação do Projeto de Execução das Dragag ens com Infraestruturas 

Presentes nos Canais 

Face à existência de infraestruturas que atravessam os canais da Ria de Aveiro ou se 
posicionam nas suas margens, fez-se também o contacto prévio com as entidades 
gestoras (SIMRIA – atual Águas do Centro Litoral, Águas da Região de Aveiro, Lusitânia 
Gás, Infraestruturas de Portugal e CIRES – Companhia Industrial de Resinas Sintéticas), 
de modo a obter as informações técnicas necessárias para a articulação com as 
dragagens a efetuar.  
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2.2 Solução de Desassoreamento Adotada e Locais de Deposição dos Dragados 

No Anexo E  apresentam-se os elementos do Projeto de Execução referentes à 
intervenção no Canal de Mira, os quais são seguidamente descritos em termos dos seus 
principais aspetos: 
 

- Memória Descritiva e Justificativa; 

- Peças Desenhadas; 

- Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução 

- Plano de Prevenção e Gestão de Resíduos de Construção e Demolição; 

- kmz do projeto. 

 
 
 
2.2.1 Dragagem 

O Projeto de Execução tem por base a solução do Anteprojeto aprovada pela DIA, 
correspondente ao Cenário 1, com o ajustamento efetuado no troço entre a Ponte da 
Vagueira e do Areão, onde foi seguida a geometria de desassoreamento do Cenário 2, 
procurando-se minimizar os impactes e riscos sobre os níveis de maré e intensidades das 
correntes, os quais poderiam contribuir para alagamento e/ou erosão de margens, bem 
como produzir potenciais efeitos junto das estruturas das pontes da Vagueira e do Areão. 
 
Deste modo, com o projeto de execução definido, está previsto um volume total de 
dragagem de 202 044 m 3, a ser realizado numa extensão da ordem dos 13 km no Canal 
de Mira , a que acrescem cerca de 660 m da ligação ao Cais da Gafanha da 
Encarnação  e ainda os acessos aos cais da Costa Nova . 
 
Daquele volume total, 140 893 m3 são dragados no canal principal  e os restantes 61 
151 m3 nas ligações aos cais . O volume dragado no canal principal decompõe-se em 
104 918 m3 dragados entre as Pontes da A5 e da Vagueira  (troço com 7,6 km) e 
restantes 35 975 m3 entre as Pontes da Vagueira e do Areão  (troço com 5,4 km). 
 
Do citado volume total de dragagem 202 044 m 3, serão depositados no mar, na faixa 
ativa do transporte litoral, 145 441 m 3, enquanto o restante volume de 56 603 m 3 será 
depositado em locais situados nas margens  do canal principal. 
 
As caraterísticas da solução adotada para a dragagem dos sedimentos, na área do 
projeto, constam do quadro a seguir, onde se apresenta também a geometria 
preconizada para os canais de navegação. No troço entre a Ponte da A25 a conduta da 
AdCL (Águas do Centro Litoral, ex-SIMRIA), consider a-se um canal com rasto 50 m, 
dragado à cota -1,0 mZH, com taludes de dragagem 1: 5 (v:h). Dessa conduta até à 
Ponte da Vagueira a cota de dragagem passa a -0,5 m ZH, mantendo-se largura do 
rasto e inclinação de taludes. Por sua vez, da Ponte da Vagueira até Ponte do Areão o 
rasto é estreitado para 25/15 m, bem como a cota de  dragagem subida para  
+1,5 mZH. A inclinação de taludes mantém-se, aliás é sempre igual a 1:5 (v:h) em todos 
os canais e ligações. 
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No que respeita às ligações, a da Cais da Gafanha da Encarnação terá cota de 
dragagem -1,0 mZH e a ligação aos cais da Costa Nova, cotas -0,5 mZH. 
 

Quadro III. 1 – Ria de Aveiro – Canal de Mira. Solu ção de Dragagem – Projeto de Execução 

N
º 

do
 c

an
al

 SOLUÇÃO DE 
DRAGAGEM 

Geometria do canal Designação 
dos perfis 

Volumes 
acumulados 

Volumes de 
desass. 

Canal  Identificação  Extensão 
(m) 

Rasto 
(m) 

Cota 
drag 

(mZH) 

Taludes 
marginais 

(v:h) 

Nr. 
perfil 
inicial  

Nr. 
perfil 
final 

Vol. 
perfil 
Inicial 
(m3) 

Vol. 
perfil 
final 
(m3) 

Parciais 
(m3) 

Total 
(m3) 

4 - CANAL DE MIRA: 

4.1.A Mira 

Da ponte da 
Barra à 

conduta da 
ACL/SIMRIA 

1,850 50 -1.0 1:5 P1 P41 0 12,546 12,546 

202,044 

4.1.B Mira " 1,200 50 -1.0 1:5 P41 P68 12,546 28,990 16,444 

4.2.A Mira 

Da conduta 
da ACL/ 
SIMRIA à 
ponte da 
Vagueira 

1,100 50 -0.5 1:5 P68 P93 28,990 34,935 5,946 

4.2.B Mira " 3,450 50 -0.5 1:5 P93 P172 34,935 104,918 69,982 

4.3.A Mira 

Da ponte da 
Vagueira à 
ponte do 

Areão 

1,800 25 +1.5 1:5 P172 P219 104,918 110,874 5,956 

4.3.B Mira " 1,700 25 +1.5 1:5 P219 P262 110,874 119,496 8,622 

4.3.C Mira " 1,855 25/ 
15 

+1.5 1:5 P262 P309 119,496 140,893 21,397 

4.4 Mira 

Ligação ao 
Porto de 

Recreio da 
ANGE 

(Gafanha da 
Encarnação)  

657 30 -1.0 1:5 P1 P7 0 40,435 40,435 

4.5 Mira 

Ligação ao 
Porto de 

Recreio do 
Clube de 
Vela da 

Costa Nova 
(CVCN) 

- - -0.5 1:5 - - - - 15,869 

4.6 Mira 

Ligação ao 
Porto de 
Pesca da 

Costa Nova 

- - -0.5 1:5 - - - - 4,847 
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A situação atual nas áreas de intervenção, em termos hidrográficos, está representada na 
peça desenhada PRA.RA1.TOP.PE.PL-401A, no Anexo E.2 . A dragagem incidirá sobre 
as áreas representadas nas peças desenhadas PRA.RA1.OBH.PE.PL-401A e 402A que 
se incluem neste mesmo anexo. 
 
As cotas definidas devem ser estabelecidas ao longo de toda a largura de rasto do 
canal/esteiro. A partir dessas cotas são estabelecidos taludes com inclinação de 1:5, 
conforme desenhos PRA.RA1.OBH.PE.PF-403A a 406A (perfis transversais), também no 
Anexo E.2.  
 
A configuração dos canais/esteiros, ao longo do eixo, na situação atual e na situação com 
projeto é apresentada nos desenhos PRA.RA1.OBH.PE.PF-407A e 408A (perfis 
longitudinais). 
 
 
 
2.2.1.1 Características dos sedimentos 

No projeto de execução, e para cumprimento da DIA a PLRA efetuou um estudo de 
caracterização dos sedimentos do Canal de Mira e dos sedimentos/solos nos locais 
previstos para deposição, para confirmação da compatibilidade geológica entre os 
sedimentos dragados e os locais de deposição. Esses estudos são apresentados no  
Anexo B . 
 
A campanha de caraterização dos sedimentos a dragar baseou-se na recolha de um total 
de 29 (vinte e nove) cores de sedimentos contínuos em profundidade, ao longo do canal 
a dragar e nos locais onde se vão registar os maiores aprofundamentos, dos quais 
resultou, após subdivisão, um total de 59 (cinquenta e nove) amostras para 
caracterização física e química, à luz do disposto na Portaria n.º 1450/2007, de 12 de 
novembro. 
 
Da comparação dos resultados obtidos com os valores normativos estipulados na portaria 
acima indicada, conclui-se o seguinte: 
 

®  Relativamente à análise granulométrica e textural dos sedimentos colhidos, 
verifica-se que a maior parte das amostras apresenta a classificação Arenoso, 
num total de 42 amostras, o que corresponde a 71% das amostras analisadas. 
Obteve-se a classificação Franco em 8 amostras, Franco-Arenoso em  
7 amostras e apenas 2 amostras obtiveram a classificação textural Franco-
Limoso; 

®  Relativamente às características químicas, as 59 amostras analisadas inserem-
se na melhor classe definida pela Portaria n.º 1450/2007, de 12 de novembro, 
nomeadamente, na classe 1, que caracteriza o material dragado limpo e que 
pode ser depositado no meio aquático ou reposto em locais sujeitos a erosão ou 
utilizado para alimentação de praias sem normas restritivas. 
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2.2.1.2 Condicionamentos físicos à dragagem (pontes , condutas, aquiculturas e 

património) 

Identificam-se seguidamente os potenciais condicionamentos físicos à execução da 
dragagem no Canal de Mira e os cuidados a observar em obra, que constam das 
Cláusulas Técnicas Especiais, como condições a cumprir pelo empreiteiro. 
 
 
a) Pontes rodoviárias 
 
Ponte da A25-IP5 / Ponte da Barra 

A dragagem começa a cerca de 500 m a jusante da ponte da A25/IP5. Não existe assim 
interferência das operações de desassoreamento com esta ponte, não devendo por isso 
ocorrer em situação alguma operação de dragas nas suas imediações. 
 
 
Ponte da Vagueira 

O presente projeto de execução inclui o levantamento atualizado da geometria da ponte 
da Vagueira, tanto em planta como em alçado, com indicação da geometria e cotas mais 
relevantes, existindo ainda a informação constante do Projeto de Reparação da C. M. de 
Vagos de 2010. 
 
Em traços gerais, o espaçamento entre vãos da Ponte da Vagueira, no leito de canal 
navegável, ronda os 15-20 m, enquanto a cota inferior do tabuleiro da ponte se situa 
cerca de +6,7 m(ZH). 
 
Não está prevista dragagem por debaixo do tabuleiro desta ponte, pelo que as dragas 
não deverão realizar qualquer operação junto à estrutura, designadamente nas 
imediações de pilares e encontros. 
 
Nas Condições Técnicas Especiais apresentadas no Anexo E.3  definem-se os cuidados 
a assegurar pelo empreiteiro em fase de obra, onde deverá aferir, mediante o 
conhecimento dos níveis de maré, se o seu equipamento passa ou não em segurança 
sob esta ponte. Em caso negativo deverão ser previstos no seu planeamento os 
respetivos procedimentos que assegurem a transposição do obstáculo da ponte sem 
interferência com a estrutura mesma. 
 
 
Ponte rodoviária do Areão 

Não existe interferência das operações de desassoreamento com a Ponte do Areão, 
dado que a dragagem termina cerca de 20 m aquém desta ponte. Assim, em situação 
alguma deverá ocorrer qualquer operação das dragas nas imediações da ponte. 
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b) Condutas que atravessam o Canal de Mira 
 
Conduta de saneamento (Águas do Centro Litoral / ex-SIMRIA) 

Esta conduta de saneamento atravessa o canal de Mira, mais precisamente no troço 
4.1.B, em local que se identifica nas peças desenhadas apresentadas no Anexo E.2.  
 
Dado situar-se a uma cota relativamente alta, a Águas do Centro Litoral realizará, 
previamente à presente empreitada, a respetiva obra de afundamento da conduta, de 
modo a torná-la compatível com a cota do canal -1,0 m(ZH). 
 
Essa empreitada de afundamento da conduta implicará a desativação do atual troço e 
implantação de um novo troço de atravessamento adjacente, na prática cerca de 10-20 m 
a norte do atual. Deste modo, o alinhamento final da conduta situar-se-á um pouco a 
norte do atual assinalado nas peças desenhadas do projeto e reproduzida na figura 
seguinte. 
 

 

FIG. III. 1 – Ria de Aveiro – Canal de Mira. Atrave ssamento pela conduta da Águas do Centro 
Litoral / ex-SIMRIA 

 
Em qualquer situação, as manchas a cor cinza na figura, as quais representam as áreas 
onde ocorre dragagem efetiva, não se sobrepõem ao traçado atual/futuro do 
atravessamento da conduta. 
 
De qualquer modo, o empreiteiro deverá atuar com especial precaução junto desta 
conduta e até cerca de 20-30 m das suas imediações, assegurando que nenhum 
procedimento, designadamente relacionado com o posicionamento das dragas (por 
exemplo, cravação de estacas-spuds, afundamento de âncoras ou poitas, etc.) ou mesmo 
de desassoreamento interferirá com a citada conduta de saneamento. 
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Conduta de gás (LUSITÂNIAGÁS) 

Esta conduta de gás atravessa o Canal de Mira imediatamente a norte da Ponte da 
Vagueira, conforme ilustrado na figura seguinte.  
 
O levantamento da CME, realizado em 17-11-2007 para a LUSITÂNIAGÁS, refere que as 
cotas de profundidade foram “tiradas à superfície da água em maré baixa", o que sugere, 
admitindo uma situação conservadora de baixa-mar de águas mortas e tendo presente as 
cotas atuais do leito próximas de 0,0 m(ZH) e a cota da dragagem -0,5 m(ZH), que a 
conduta de gás terá sempre, no local de dragagem, um recobrimento mínimo da ordem 
dos 4,0 m.  
 

 
Fonte: LUSITÂNIAGÁS (mar-2017) 

FIG. III. 2 – Ria de Aveiro – Canal de Mira. Atrave ssamento de Conduta de Abastecimento de 
Gás 

 
 
De qualquer modo, tratando-se de uma conduta de gás que abastece a população da 
Vagueira, e pretendendo-se maximizar a segurança, antes de realizar qualquer 
intervenção nas imediações, deverá o Empreiteiro solicitar uma reunião com a 
LUSITÂNIAGÁS, na qual receberá orientações de segurança quanto às operações 
previstas sobre o eixo da conduta. Para confirmação de que o relativamente modesto 
aprofundamento por dragagem não terá qualquer interferência com a conduta que se 
encontra muito mais profunda, deverá também o Empreiteiro prever a realização de um 
levantamento localizado, com recurso a métodos ligeiros e sem risco para a conduta, 
com vista à confirmação de que, no troço a dragar, o aprofundamento efetivamente não 
atinge a conduta do gás. 
 
Nas Condições Técnicas Especiais apresentadas no Anexo E.3  o Empreiteiro deverá 
assim propor uma metodologia e procedimentos de segurança à Fiscalização para a 
realização deste levantamento, devendo essa metodologia e procedimentos ser também 
discutidos na citada reunião com a LUSITÂNIAGÁS. 
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c) Talhões de bivalves 
 
No Canal de Mira (Troços 4.1.A e 4.1.B), ocorrem algumas aquiculturas de bivalves 
(ostras, entre outras espécies), que terão obrigatoriamente de ser protegidas face a 
eventuais impactes das operações de desassoreamento. Estes talhões de bivalves 
situam-se no canal principal, frente à Costa Nova e ao Porto de Recreio da Gafanha da 
Encarnação (Cais da Bruxa), conforme figura seguinte. 
 

 
Fonte: PLRA (2017) 

FIG. III. 3 – Ria de Aveiro – Canal de Mira. Talhõe s de bivalves. Planta  
(talhões em cor-de-rosa) 

 
 
Para controlar a dispersão de partículas sólidas/sedimentos em suspensão na 
proximidade destas aquiculturas, de forma a minimizar assim os impactes sobre as 
águas, em fase de obra o Empreiteiro deverá prever metodologias de desassoreamento 
compatíveis e de eficácia comprovada, as quais terão obrigatoriamente de ser discutidas 
previamente com os proprietários aquicultores, e depois submetidas à Fiscalização. 
 
Estas preocupações aplicam-se nomeadamente nas operações de desassoreamento da 
ligação ao Porto de Recreio da Gafanha da Encarnação, antecipando-se a eventual 
necessidade de utilização de barreiras de contenção/cortinas de turbidez nas zonas mais 
suscetíveis e/ou de dragagem unicamente em situação de baixa-mar caso não se recorra 
às citadas cortinas. 
 
Neste último caso, a dragagem nas zonas mais próximas dos talhões terá de ser limitada 
à situação de baixa-mar, pois nesta situação os talhões estão “a seco” o que elimina a 
conectividade entre o plano da draga e aqueles talhões. Fora desta situação de baixa-
mar, com as correntes de enchente ocorreria arrastamento de sedimentos em suspensão 
no canal já dragado para sul, o que teria de ser evitado com as referidas cortinas anti 
turbidez. 
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Em suma, a proximidade das obras de dragagem aos talhões de bivalves existentes terá 
assim de ser devidamente avaliada no que respeita ao total e completo evitamento de 
quaisquer impactes nas aquiculturas. Reitera-se a indispensabilidade de que a solução 
que o Empreiteiro venha a propor e a aplicar para a proteção destas culturas seja 
discutida previamente com os proprietários e submetida à aprovação da Fiscalização. 
 
 
 
d) Património 
 
Relativamente aos sítios de interesse patrimonial localizados no Canal de Mira,  
Sítios n.os

 28, 35, e 36, encontram-se definidas áreas de proteção nas quais não se 
efetuam dragagens (ver cartografia e análise na resposta ao Elemento n.º 16,  
Ponto 2.3.10 do Capítulo IV do presente Relatório Técnico). 
 
 
 
2.2.2 Deposição 

2.2.2.1 Revisão dos locais de deposição previstos e m Anteprojeto. Orientações 
das DIA 

De acordo com as orientações condicionantes da DIA expressas no ponto 1 deste 
capítulo, resultou o seguinte: 
 

®  Os sedimentos dragados neste canal serão encaminhados, na sua quase 
totalidade, para o mar (praia imersa), não tendo sido equacionada a deposição 
no tardoz do cordão dunar dada a recente intervenção da PLRA (Empreitada de 
Reforço do Cordão Dunar entre a Costa Nova e Mira); 

®  Somente em três situações, devidamente justificadas, se prevê a manutenção 
das áreas de deposição.  

 
 
 
2.2.2.2 Locais previstos em Anteprojeto mantidos 

Local de deposição MI1 

É mantido, embora com uma localização e configuração diferentes da proposta em 
anteprojeto (ver desenho PRA.RA1.MOT.PE.PL-401A no Anexo E.2 ), dado ter sido 
ajustado às condicionantes LMPAVE e limite da margem, e ao projeto de reformulação da 
rotunda da A25 e construção de uma ciclovia, localizando-se em DPM. 
 
A capacidade de encaixe deste local é estimada em cerca de 13 000 m3, sendo 
necessário, para obter essa capacidade, sem um alteamento significativo do aterro, 
escavar um volume estimado em cerca de 3 000 m3, sendo esses materiais utilizados na 
construção de um dique periférico de contenção, juntamente com o próprio material 
dragado. 
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As espessuras de deposição, média e máxima, são respetivamente cerca de 1,0 e 3,0 m. 
A cota máxima de enchimento não ultrapassa a cota do terreno envolvente.  
 

 
Fonte: APA-Administração do Porto de Aveiro, S.A. (Set-2014) 

Foto 1 – Canal de Mira. Local de deposição MI1, jun to à rotunda da Barra 

 
 
 
Local de deposição MI16 

É mantido, embora com uma localização e configuração diferentes (ver desenho 
PRA.RA1.MOT.PE.PL-401A no Anexo E.2 ) dado ser tecnicamente complexo transportar 
para o mar o sedimento gerado na dragagem do canal de acesso ao cais da Bruxa, quer 
devido à distância em causa (que pode chegar a 2 km), quer devido principalmente às 
seguintes condicionantes: 
 

®  Será necessário o atravessamento, pela tubagem de repulsão, do canal, em 
toda a sua largura, com implicações sobre a navegação que, neste troço, tem 
uma expressão relevante; 

®  Será também necessário que a tubagem atravesse a zona urbana da Costa 
Nova, ou, em alternativa, que contorne esta mesma zona, com acréscimo da 
distância de bombagem em cerca de 1 km.  

 
Salienta-se que, na sua nova localização, é minimizada a eventual interferência com as 
zonas de produção de bivalves existentes. A área de deposição está localizada em zona 
de leito, constituindo um depósito marginal, a sul da marina, ao longo de uma extensão 
de cerca de 1,4 km. As espessuras de deposição, média e máxima, são de 0,57 m e  
1,0 m, respetivamente, sendo os maiores valores obtidos em zonas atualmente mais 
profundas, que foram invadidas pela água e que não apresentam vegetação ou esta é 
esparsa. A capacidade de encaixe correspondente é de cerca de 40.435 m3. Dada a 
pequena espessura de deposição, não é alterada a relação margem/plano de água, 
sendo garantida uma cota final inferior à preia-mar de águas-vivas equinociais.  
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Fonte: APA-Administração do Porto de Aveiro, S.A. (Set-2014) 

Foto 2 – Canal de Mira. Local de deposição de sedim entos MI16 (no topo da foto) 

 
 
Não se considera necessário proceder a ações de plantação de espécies típicas de 
sapal, dado que o enchimento previsto salvaguarda, na maior parte da área, que não é 
ultrapassada uma espessura de 0,60 m, viabilizando-se, deste modo, as espécies 
presentes no local que poderão colonizar as novas áreas.  
 
 
Local de deposição MI12 

É mantido, embora com uma configuração diferente, tendo em conta a necessidade de 
reforçar a margem nesta zona, promovendo assim condições de maior estabilidade para 
a plataforma da via adjacente (ver desenho PRA.RA1.MOT.PE.PL-401A no Anexo E.2 ). 
Com efeito, trata-se de uma zona particularmente vulnerável e identificada no estudo da 
APA (“Elaboração de Cartografia Específica sobre o Risco de Inundação em Portugal 
Continental“),sendo que numa situação de cheia, a estrada é atingida, estendendo-se a 
área alagada em direção aos terrenos a oeste desta. 
 

 
Fonte: PROMAN (2016) 

Foto 3 – Aspeto da Margem na zona do local MI12 
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É, assim, criada uma área propícia ao desenvolvimento de sapal/juncal que fica coberta 
em marés vivas equinociais. A capacidade de encaixe deste local é estimada em cerca 
de 4 092 m3. As espessuras de deposição, média e máxima, são de 0,25 m e 1,1 m, 
respetivamente, sendo os maiores valores obtidos em zonas atualmente mais profundas, 
que foram invadidas pela água e que não apresentam vegetação ou esta é esparsa. 
Dada a pequena espessura de deposição, não é alterada a relação margem/plano de 
água, sendo garantida uma cota final inferior à preia-mar de águas-vivas equinociais.  
 
Não se considera necessário proceder a ações de plantação de espécies típicas de 
sapal, dado que o enchimento previsto salvaguarda, na maior parte da área, que não é 
ultrapassada uma espessura de 0,60 m, viabilizando-se, deste modo, as espécies 
presentes no local que poderão colonizar as novas áreas.  
 
 
 
2.2.2.3 Locais eliminados 

São eliminados os locais MI2, MI3, MI4, MI5, MI7, MI8, MI9, MI10, MI11, MI13, MI14, 
MI15, MI17 e MI18 previstos em fase de Anteprojeto, sendo que os volumes aqui 
previstos depositar serão agora lançados no mar, alimentando a deriva litoral  
(145 443 m3). 
 
 
 
2.2.2.4 Síntese dos locais de deposição e volumes a  transpor  

A filosofia de deposição foi, então, profundamente alterada neste canal, em relação à 
fase de anteprojeto, face à necessidade de cumprimento das condicionantes constantes 
da DIA. Deste modo, 145 443 m3, ou seja, cerca de 70% do sedimento dragado, é 
encaminhado para o mar, com a finalidade de contribuir para o trânsito sedimentar litoral. 
Somente 3 locais de deposição marginais são considerados nesta fase, para onde é 
encaminhado o restante volume de sedimento dragado (cerca 56 603 m3).  
 
Na peça desenhada PRA.RA1.MOT.PE.PL-401A no Anexo E.2  e que se reproduz de 
seguida estão indicados os locais, no leito/margens do Canal de Mira e no mar, para 
onde os sedimentos dragados são depositados por repulsão hidráulica. Nessa mesma 
peça desenhada apresenta-se também outra informação complementar, como a 
localização de todas as infraestruturas existentes nos canais (condutas e pontes) e as 
áreas de exploração de bivalves. 
 
No quadro seguinte resume-se a deposição dos sedimentos dragados neste canal, 
estando indicados, entre outros aspetos, os volumes a transpor dos troços de canal a 
dragar para as correspondentes áreas de deposição. 
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Quadro III. 2 – Ria de Aveiro – Canal de Mira. Loca is de Deposição e Volumes a Traspor 

N
º 

C
A

N
A

L 

Áreas de dragagem 

Volume 
dragado 

(m3) 

Volume de 
deposição  
(m3) / Local Classificação 

textural 

Dist. 
máx. 
Orig. 
Dest. 
(km) 

Canal Identificação 
Margens 
do canal  

Mar/Faixa 
Ativa 

4.1.A Mira Da ponte da Barra à 
conduta da ACL/ex-SIMRIA 12,546 5,100 

(MI1) 7,446 Franco/Arenoso 1.5 

4.1.B Mira " 16,444   16,444 Arenoso/Franco 
Arenoso 2.0 

4.2.A Mira 
Da conduta da ACL/ex-

SIMRIA à ponte da 
Vagueira 

5,946   5,946 Arenoso 2 

4.2.B Mira " 69,982   69,982 Arenoso 2.5 

4.3.A Mira 
Da ponte da Vagueira à 

ponte do Areão 5,956   5,956 Arenoso 1.5 

4.3.B Mira " 8,622 4,092 
(MI12) 4,530 Arenoso 2.0 

4.3.C Mira " 21,397   21,397 Arenoso 2.0-2.5 

4.4 Mira 
Ligação ao Porto de 

Recreio da ANGE (Gafanha 
da Encarnação) 

40,435 40,435 
(MI16) 

  
Franco/Franco 

Arenoso/Franco 
Limoso 

2.0-2.5 

4.5 Mira 
Ligação ao Porto de 

Recreio do Clube de Vela 
da Costa Nova (CVCN) 

15,869 6,976 
(MI1) 8,893 Franco 2.5-3,0 

4.6 Mira Ligação ao Porto de Pesca 
da Costa Nova 4,847   4,847 Franco Arenoso 1.0-1.5 

SUB-TOTAL 202,044  56,603 145,441 
 

 
 
 
2.2.2.5 Características dos sedimentos nos locais d e deposição 

Nos três locais situados nas margens/leito do Canal de Mira onde se prevê a deposição 
de sedimentos dragados, foram recolhidas amostras de sedimento/solo superficial, tendo 
em vista a determinação da granulometria e classificação textural.  
 
Foram recolhidas no total 6 amostras, uma no local MI1, 4 no local MI16 e uma no local 
MI12.  
 
Os valores médios dos resultados obtidos são os seguintes: Densidade - 1,7 g/cm3 ; COT 
- 18000 mg C/kg; Areia - 88%; Limo - 7%; Argila - 5%; Matéria seca - 78%. 
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Verifica-se ainda que 5 amostras são classificadas como “ Arenoso”, havendo somente 
uma amostra, recolhida no local MI16, com classificação “Franco-limoso”.  
 
De acordo com o exposto no ponto 2.2.1.1 pode assim concluir-se, em termos gerais, 
pela compatibilidade, em termos granulométricos e texturais, entre os sedimentos 
dragados e os solos/sedimentos nos locais de deposição. 
 
 
 
2.2.2.6 Configuração dos locais de deposição nas ma rgens. Contenção e 

estabilização dos depósitos 

A configuração final das áreas de deposição é indicada nos desenhos 
PRA.RA1.MOT.PE.PL-402A a 404A no Anexo E.2 , estando aí representados os perfis 
segundo os quais deve ser feita a deposição. 
 
A proporção água/material dragado no processo de repulsão é estimada, em 
percentagem, entre 80/20 e 70/30. Deste modo, uma das condicionantes que requer 
maior atenção na fase de execução é o retorno/refluimento ao meio hídrico de partículas 
finas (sedimentos silto-argilosos) durante as deposições hidráulicas.  
 
 
 
Área de deposição MI1  

Na deposição a realizar na área MI1, há que atender aos seguintes aspetos:  
 

·  Sedimentos com elevada percentagem de areia, o que facilita a deposição rápida 
das partículas constituintes dos sedimentos dragados; 

·  Rugosidade superficial suficiente para retenção dos materiais; 

·  Circulação hidrodinâmica de grandes percursos até ao canal a desassorear. 

 
Deste modo, não se prevê a implantação de estruturas fixas de contenção dos 
sedimentos. Contudo, o empreiteiro deverá assegurar, logo no início do processo de 
deposição, a construção de um dique com o próprio material dragado e com material 
resultante da escavação, na periferia da área prevista, que funcionará como barreira para 
contenção do material repulsado hidraulicamente. Na face do dique virada para a ria, 
num ponto a uma cota adequada, deverá ser instalada uma tubagem para 
encaminhamento das águas resultantes da decantação dos materiais arenosos.  
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Área de deposição MI16  

Na deposição a realizar na área MI6, há que atender aos seguintes aspetos:  
 

·  Sedimentos com elevada percentagem de areia, o que facilita a deposição rápida 
das partículas constituintes dos sedimentos dragados; 

·  Rugosidade superficial suficiente para retenção dos materiais; 

·  Existência de vegetação na área de deposição e na envolvente, o que contribui 
para a retenção dos materiais; 

·  Circulação hidrodinâmica de percursos significativos até ao canal a desassorear. 

 
Contudo, como precaução, dada a proximidade da parte norte desta área de deposição 
às áreas de exploração de bivalves, prevê-se a instalação de estacaria em madeira em 
redor da mesma, numa extensão de cerca de 800 m. Esta proteção não abrange todo o 
perímetro da área de deposição, apenas centrando-se na zona mais próxima das 
aquiculturas. 
 
 
Área de deposição MI12  

Na deposição a realizar na área MI2, há que atender aos seguintes aspetos:  
 

·  Sedimentos com elevada percentagem de areia, o que facilita a deposição rápida 
das partículas constituintes dos sedimentos dragados; 

·  Rugosidade superficial suficiente para retenção dos materiais; 

·  Existência de vegetação na área de deposição e na envolvente, fator que contribui 
para a retenção dos materiais. 

 
Contudo, face à maior proximidade da parte norte da área de deposição ao canal, prevê-
se a implantação de uma cortina em estacas de madeira, para contenção do material, 
com extensão de 180 m.  
 
No desenho PRA.RA1.MOT.PE.PL-405A do Anexo E.2  encontram-se identificados os 
locais para implantação das cortinas em estacas de madeira e pormenor construtivo 
dessa estrutura.  
 
 

Solução de contenção em paliçada 

As contenções periféricas previstas para as áreas de deposição MI16 e MI12, atrás 
referidas, consistirão na aplicação de uma solução de paliçada de madeira, formada por 5 
fiadas sobrepostas de estacaria de madeira em pinho tratado (3 ml de comprimento e  
20 cm de diâmetro), suportadas por prumos de madeira, com diâmetro mínimo de 20 cm, 
comprimento acima do solo 1 m e cravação mínima de 2,0 m. Por cada conjunto de 5 
fiadas (elementos horizontais) deverão ser considerados 2 prumos (elementos verticais) 
de madeira. 
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A solução em questão encontra-se ilustrada na peça desenhada PRA.RA1.OBH.PE.PL-
409A do Anexo E.2 . 
 
 
 
2.2.3 Esquema de Dragagem e Repulsão 

As áreas a dragar situam-se a distâncias muito variáveis dos locais onde há a 
correspondente deposição dos materiais dragados, pelo que, em alguns casos, a 
repulsão pode ocorrer diretamente, recorrendo somente à capacidade de bombagem da 
draga, enquanto, noutros casos, terá de ser intercalada uma ou mais estações de 
bombagem complementares.  
 
No quadro anterior são apresentadas as distâncias máximas aproximadas de repulsão, 
para cada um dos troços do canal a dragar e correspondentes áreas de deposição.  
 
Conforme já referido, nas situações em que as distâncias de repulsão ultrapassam a 
capacidade de bombagem instalada nas dragas (ou seja, dragas sem potência própria 
para bombeamento a distâncias superiores a cerca de 2 km), terão de ser utilizadas 
bombagens intermédias (boosters).  
 
Na peça desenhada PRA.RA1.MOT.PE.PL-401A, atrás apresentada, identificam-se, a 
título indicativo, trajetos possíveis (em terra) para as tubagens a utilizar para as 
operações de descarga no mar. 
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2.2.4 Balizagem e Sinalização dos Canais 

Uma vez dragados os canais projetados, há que assegurar a sua conveniente utilização 
através da implantação de marcas adequadas, que definam quais os trajetos a seguir 
para neles se navegar em segurança. 
 
A balizagem do Canal de Mira restringe-se ao trecho entre a Ponte da A25 e a Ponte da 
Vagueira, sendo feita através de estacas nas quantidades totais e parciais e com a 
numeração seguintes: 
 

·  Total de estacas: 18 estacas, sendo 9 verdes e 9 vermelhas; 

·  Estacas verdes numeradas de 1 a 17; 

·  Estacas vermelhas numeradas de 2 a 18. 

 
A implantação deste conjunto de estacas está representada no respetivo desenho no 
Anexo E.2 , reproduzindo-se no quadro seguinte as suas coordenadas. 
 

Quadro III. 3 – Ria de Aveiro – Canal de Mira. Bali zagem do Canal de Mira e Localização das 
Estacas 

Estaca 
Localização 

M P 

M1 -51238,00 106690,80 

M2 -51203,26 106654,83 

M3 -51489,77 106447,67 

M4 -51985,12 105104,42 

M5 -51937,48 105911,29 

M6 -51806,18 104262,18 

M7 -52039,40 105269,12 

M8 -51853,27 103907,05 

M9 -51935,41 104620,34 

M10 -52293,14 102474,45 

M11 -51902,69 103916,60 

M12 -52274,48 101867,87 

M13 -52295,98 102999,39 

M14 -52573,80 100940,26 

M15 -52579,43 101331,87 

M16 -52652,26 99966,44 

M17 -52667,55 100620,22 

M18 -52848,24 99297,36 
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2.3 Modo de Execução das Intervenções 

2.3.1 Meios e Equipamentos de Dragagem 

Atendendo às características do meio e da intervenção e dos volumes envolvidos, os 
equipamentos que se consideram mais adequados para a dragagem são, no mínimo, 2 
(duas) dragas de corte, sucção e repulsão (em inglês, cutter suction dredges), com 
potência total instalada, por draga, da ordem dos 1000-1500 HP e com repulsão por 
tubagens flutuantes e terrestres, sendo que a capacidade de repulsão de sedimentos não 
deverá ser inferior a 1-2 km. 
 
Este tipo de draga possui uma grande adaptabilidade aos canais da Ria e, como a 
tubagem de repulsão tanto pode ser flutuante como terrestre, consegue colocar os 
sedimentos em zonas bem afastadas dos locais de dragagem, sem grande incómodo à 
circulação das embarcações utentes da Ria. 
 
Acresce que, do ponto de vista ambiental, é considerada como a mais amiga do 
ambiente, pois ao dragar não provoca turbidez significativa por ressuspensão dos 
sedimentos dado que estes são aspirados numa proporção média de 80% água e 20% 
sedimentos. 
 
Neste entendimento, o Empreiteiro deverá empregar nas operações de dragagem 
previstas unicamente as citadas dragas hidráulicas de corte e sucção, de tipo 
estacionário, com desagregador, estacas e desmontável, e “linhas” de descarga 
compatíveis. 
 
Para as maiores distâncias de deposição, o Empreiteiro terá obrigatoriamente de prever 
“boosters” intermédios na “linha”, que possibilitem o adequado bombeamento dos 
sedimentos, nomeadamente quando a deposição se realiza na zona costeira, em que as 
distâncias de repulsão rondam os 2-3 km, devendo os atravessamentos da linha ser 
aprovados previamente pela Fiscalização. 
 
As dragas a empregar deverão estar plenamente equipadas com toda a instrumentação e 
tecnologia necessária à rigorosa monitorização, em contínuo, do posicionamento da 
draga, da “cabeça de dragagem” e áreas a intervencionar, tendo-se previsto nas CTE que 
o Empreiteiro fornecer ao Dono de Obra relatórios diários da progressão dos trabalhos. 
 
Igualmente deverá o Empreiteiro apresentar à Fiscalização o planeamento de remoção 
dos sedimentos nos diversos canais e os métodos e percursos de transporte, 
espalhamento e modelação das áreas de deposição marginais, bem como o planeamento 
dos posicionamentos e avanço das “linhas” de repulsão dos dragados. 
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2.3.2 Modo de Execução dos Trabalhos 

No presente ponto é apresentada uma sequência geral (meramente indicativa) do que 
deverá ser a execução dos trabalhos da empreitada. Os trabalhos deverão iniciar-se com 
a mobilização e montagem de dragas e com a montagem de estaleiro, incluindo 
instalações de pessoal e fiscalização, obtenção de licenças e autorizações, vedações e 
sinalização provisória, etc. 
 
No arranque da empreitada, deverão também ser preparados e afixados os respetivos 
painéis de informação de obra, conforme orientações da Fiscalização (painéis de 
comunicação de empreitada, placas técnicas de obra e placas de financiamento 
comunitário). 
 
Segue-se a realização de trabalhos de campo/levantamentos de suporte à empreitada, 
designadamente levantamentos topo-hidrográfico inicial dos canais incluindo ligações aos 
cais, e de áreas de deposição, para aferição de geometrias e respetivos volumes, 
levantamento confirmativo de profundidade disponível no traçado da conduta da 
LusitâniaGás e levantamento geotécnico para caraterização sumária das áreas de 
deposição sujeitas a contenção periférica com estacaria de madeira. 
 
Concluídos estes trabalhos, poderá dar-se início à dragagem dos canais (canal de Mira, 
sensivelmente desde a ponte da Barra à ponte do Areão, e ligações aos cais/portinhos da 
Costa Nova e da Gafanha da Encarnação). Conforme anteriormente referido, considera-
se necessário mobilizar e utilizar 2 (duas) dragas em simultâneo . Esta conclusão 
resulta de uma estimativa na qual se considerou a atuação de 2 dragas, cada com 
potência da ordem dos 1.250 CV e rendimentos médios de aspiração da ordem dos  
460 m3 de mistura/h. 
 
Na hipótese de 2 turnos diários de dragagem, cada um de 10 horas, atividade 25 dias por 
mês e dragagem efetiva durante 70% do tempo (cerca 30% de tempo reservado a 
mudança de linhas e reposicionamento de draga, restrições de maré e correntes, 
eventuais avarias, etc.), estimou-se um rendimento das 2 dragas da ordem dos 
64,400 m3 de areias/mês , produção esta que deverá permitir a dragagem/deposição do 
volume total 202 044 m3 em cerca de 3 meses (mas nunca mais de 5,5 meses devido às 
restrições da DIA que não permitem a execução das dragagens entre março e junho, por 
questões ambientais e depois até setembro, devido à época balnear). 
 
Este cálculo constitui tão-somente uma estimativa, no sentido de se justificar a 
necessidade de recurso à mobilização de 2 (duas) dragas em simultâneo e de modo a 
realizar-se a empreitada em cerca de 3-5 meses.  
 
A dragagem e deposição de sedimentos deverá respeitar as geometrias, volumes e 
modos de execução indicados no presente projeto de execução, designadamente deverá 
ser integralmente respeitado o plano de dragagem e deposição nas áreas estabelecidas 
e aprovadas, dando estrito cumprimento aos diversos condicionalismos físicos e 
ambientais. 
  



  
 

RECAPE da Transposição de Sedimentos para Otimização do Equilíbrio Hidrodinâmico na Ria de Aveiro –  
Canal de Mira 
Maio 2017 Vol.II – Relatório Técnico  
rev.00 

41 

 
 
Deverá o Empreiteiro assegurar-se de que os seus equipamentos de dragagem 
conseguem transpor o obstáculo que representa a Ponte da Vagueira. Em caso negativo, 
deverá ter antecipado no seu planeamento as respetivas medidas preventivas no que 
respeita a mobilização/desmontagem de dragas para sua colocação/retirada de meio 
aquático e demais requisitos de transporte para essa transposição, não podendo 
argumentar durante a empreitada que desconhecia as restrições. 
 
A deposição dos sedimentos dragados deverá ocorrer unicamente nas áreas 
devidamente aprovadas (zona costeira, na faixa ativa do transporte litoral; e áreas 
indicadas nas margens do Canal de Mira, o que engloba a realização de contenções 
periféricas em alguns locais). 
 
Os aterros são formados hidraulicamente por sedimentação dos sólidos (no canal de Mira 
essencialmente materiais arenosos) e escoamento livre da água. Esta sedimentação 
poderá ser facilitada pela aplicação, na boca de descarga da tubagem, de um difusor 
semi-vertical, com inclinação em função da granulometria dos sedimentos. Os aterros a 
constituir nas áreas de deposição terão formação controlada, quer em altimetria, quer em 
desenvolvimentos longitudinal e transversal. 
 
A formação destes aterros pressupõe o uso de equipamentos auxiliares terrestres 
(retroescavadora, pá-carregadora, giratória) e flutuantes (lancha tipo-plataforma 
autopropulsionada com grua hidráulica de pequeno porte). O equipamento terrestre 
movimenta as tubagens sobre o aterro e regulariza a superfície deste com auxílio de 
serviços topográficos. Por sua vez, a lancha de apoio movimenta as tubagens flutuantes, 
executa trasfegas, abastecimentos, mudanças de posição da draga, etc. 
 
Para o atravessamento de estradas pelas condutas de repulsão, designadamente da Av. 
José Estevão que corre ao longo da margem poente do Canal de Mira, com vista à 
deposição em zona costeira, antevê-se duas possibilidades: 
 

·  Escavação em abertura de vala, instalação de negativo para passagem de 
tubagem, aterro controlado, pavimentação provisória com recurso a cubos de 
granito, remoção de pavimentação provisória, do negativo, fecho da vala e 
reposição da pavimentação nas condições iniciais, em toda a largura da estrada 
com largura mínima de 15 m; 

 
·  Perfuração horizontal e instalação de forra para encamisamento da tubagem, com 

diâmetro e extensão ajustados à geometria respetiva do atravessamento, 
incluindo montagem e desmontagem de equipamento e todos os trabalhos 
complementares e necessários de acordo com o caderno de encargos. 

 
O Empreiteiro deverá antecipar e providenciar todos os meios, processos e sinalização 
necessários com vista à realização destes atravessamentos, garantindo a plena 
segurança, nomeadamente da circulação rodoviária. 
 
Em conformidade com a DIA, deverá ser realizado o acompanhamento da obra por 
arqueólogos (dois por cada draga: um na draga e outro na deposição x dois turnos 
diários) e também por um biólogo. 
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Após a realização da dragagem, ou na sua sequência de completamento desta, será 
realizada a remoção de balizagem/sinalização existente degradada e realizada a 
instalação de novo sistema de balizagem/sinalização (estacas e boias), em conformidade 
com o estabelecido no projeto e especificações. 
 
O Empreiteiro é ainda responsável pela implementação dos planos de gestão ambiental, 
gestão de resíduos e de segurança e saúde (PGA, PPGRCD e PSS). 
 
Com a conclusão da empreitada, deverá o Empreiteiro providenciar e realizar os 
levantamentos topo-hidrográficos finais das zonas dragadas e das zonas de deposição, 
bem como elaborar e apresentar as respetivas telas finais (desenhos finais da obra, 
especificações de equipamentos e materiais incorporados, e elementos para a 
compilação técnica da obra). 
 
 
 
2.3.3 Estaleiro e Trabalhos Preparatórios 

Dada a necessidade de dispor de uma área para armazenamento de material, bem como 
eventualmente, para parqueamento de algumas máquinas utilizadas nas operações em 
terra, prevê-se a utilização de um espaço com funções de estaleiro na margem nascente 
do canal de Mira, adjacente ao Porto de Recreio/Cais da Gafanha da Encarnação, tal 
como previsto no EIA. 
 

 
Fonte: Google Earth Pro 2017 

FIG. III. 4 – Ria de Aveiro – Canal de Mira. Local proposto para estaleiro junto do Porto de 
Recreio/Cais da Gafanha da Encarnação 

 
 
Será também necessário prever um ou mais locais onde se possa efetuar as 
montagens/desmontagens das dragas. Esses locais devem coincidir com áreas de menor 
valor, do ponto de vista da flora e da vegetação, de preferência áreas já intervencionadas 
e/ou degradadas por ação antropogénica e onde o acesso de camião e de grua seja 
possível. 
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Na zona onde se insere a área de intervenção, existem alguns locais que reúnem essas 
características, situados em estruturas de acostagem já existentes e com fácil acesso de 
camião, nomeadamente, o cais dos pescadores da Costa Nova, o Porto de Recreio/Clube 
de Vela da Costa Nova e o Porto de Recreio/Cais da Gafanha da Encarnação, bem como 
a plataforma portuária de Aveiro. 
 
 
 
2.3.4 Efluentes e Resíduos  

A produção de efluentes e resíduos em resultado da execução dos trabalhos de 
desassoreamento e deposição de sedimentos não assume relevância, atendendo às 
características da intervenção. Efetivamente, não havendo aplicação de materiais de 
construção, não há produção significativa de resíduos, exceto pequenas quantidades de 
tubagens, metálicas e/ou de PVC / PEAD, danificadas e óleos e lubrificantes usados 
utilizados nos motores das dragas e equipamentos de apoio. As ações de manutenção 
das dragas serão realizadas por equipas especializadas contratadas para o efeito, no 
próprio local onde a draga se encontra estacionada, ou seja, sem necessidade de 
deslocação para terra. Os resíduos eventualmente produzidos, nomeadamente óleos e 
lubrificantes usados são devidamente acondicionados e transportados para destino final 
adequado pelas empresas que executam esses trabalhos.  
 
Não havendo necessidade de um estaleiro, no seu sentido tradicional, somente de um 
pequeno escritório/contentor para apoio ao empreiteiro e fiscalização, não haverá 
produção significativa de efluentes líquidos, devendo ser assegurado que estes são 
encaminhados para a rede pública de saneamento ou são recolhidos em recipientes 
específicos para posterior tratamento (WC químico).  
 
Acrescenta-se ainda que a maior parte do pessoal afeto à realização da obra opera na 
draga e nos equipamentos auxiliares, sendo aquela dotada de todos os meios adequados 
que permitem que não haja rejeição de efluentes ou resíduos de qualquer tipo para o 
meio natural envolvente.  
 
 
 
2.3.5 Planeamento da Intervenção e Prazo de Execuçã o 

Prevê-se um prazo de execução de cerca de 6 meses, de modo a que se possa cumprir 
com as condicionantes da DIA que não permitem a execução das dragagens entre março 
e junho, por questões ambientais e depois até setembro, devido à época balnear. 
 
Iniciando-se a obra em outubro, com eventuais trabalhos preliminares ainda em setembro 
que não impliquem com a atividade balnear, ter-se-ão assim os trabalhos concluídos até 
ao final de fevereiro. 
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3. SÍNTESE DAS ALTERAÇÕES AO PROJETO. CUMPRIMENTO D A DIA 

Em relação ao desenvolvido em fase de Anteprojeto, o Projeto de Execução deu 
cumprimento à DIA executando o Cenário 1 escolhido pela DIA, que no caso do Canal de 
Mira envolvia uma remoção de sedimentos, de características arenosas e que se inserem 
na Classe 1 da Portaria n.º 1450/2007, de 12 de novembro (material limpo), e agora de 
novo confirmado por nova campanha de amostragem dos sedimentos. 
 
O atual volume de dragagem é de cerca de 202 044 m3, dado que se propõe que no troço 
entre as Pontes da Vagueira e do Areão se aplique a cota do Cenário 2, de modo a 
minimizar os impactes e riscos sobre os níveis de maré e intensidades das correntes, os 
que poderiam contribuir para alargamento e/ou erosão das margens, bem como produzir 
potenciais efeitos junto das estruturas destas pontes. Neste troço, com o Cenário 1 
seriam removidos cerca de 375 000 m3 e com o Cenário 2, cerca de 29 000 m3 que 
justificam assim a diferença para o atual volume global. 
 
Nesta fase de projeto de execução acrescem também ainda as dragagens aos cais da 
Costa Nova, das quais resultam mais cerca de 20 000 m3 de sedimentos a dragar. 
 
No que diz respeito à deposição dos sedimentos, deu-se cumprimento ao indicado na 
DIA, nomeadamente procedendo ao encaminhamento dos sedimentos dragados para o 
mar que constituía uma das opções identificadas como preferenciais.  
 
Foram assim eliminados os locais de deposição previstos em anteprojeto (15 locais), 
sendo exceção o local MI1 que a DIA admitia como sendo possível manter (o qual foi 
assim mantido com ajustamentos) e os locais MI12 e MI16, que se considera serem de 
manter com ajustamentos, pelo facto de serem importantes para o reforço das margens 
face a situações evidentes de erosão (MI12) ou porque a repulsão para o mar a partir do 
local de dragagem se revela ser tecnicamente complexa, com uma grande distância a 
vencer e uma área urbana a atravessar (MI16). São assim depositados 56 603 m3 nestes 
depósitos e repulsados 145 443 m3 no mar.  
 
Nos locais de deposição, foi feita a análise textural e granulométricas aos materiais aí 
existentes, tendo-se confirmado que os mesmos têm características arenosas, 
semelhantes aos sedimentos a depositar, pelo que existe assim compatibilidade 
geológica.  
 
A localização do estaleiro, nomeadamente para depósito de materiais de apoio à 
execução dos depósitos, mantém-se como previsto no Anteprojeto, junto ao Porto de 
Recreio/Cais da Gafanha da Encarnação. Será também necessário prever um ou mais 
locais onde se possa efetuar as montagens/desmontagens das duas dragas, podendo ser 
usados estruturas de acostagem já existentes e com fácil acesso de camião, 
nomeadamente, o cais dos pescadores da Costa Nova, o Porto de Recreio/Clube de Vela 
da Costa Nova e o Porto de Recreio/Cais da Gafanha da Encarnação, bem como a 
plataforma portuária de Aveiro, também identificados no EIA.  
 
Prevê-se um prazo de execução de cerca de 6 meses, de modo a que se possa cumprir 
com as condicionantes da DIA que não permitem a execução das dragagens entre março 
e junho, por questões ambientais e depois até setembro, devido à época balnear. 
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CAPÍTULO IV – CONFORMIDADE COM A DIA 

 
 
 
 
1. INTRODUÇÃO 

Procede-se agora à análise da conformidade do Projeto de Execução com a DIA emitida 
e tendo em conta as medidas aplicáveis ao projeto da Ria de Aveiro e ao Canal de Mira 
em específico, fornecendo assim os elementos para a apreciação da Autoridade de AIA. 
 
A DIA estabelece os condicionamentos a cumprir no âmbito do Projeto de Execução e 
respetivas medidas de minimização e planos de monitorização e a que se dá assim 
resposta no presente capítulo. 
 
Neste âmbito, importa referir que o presente RECAPE integra de forma global a resposta 
aos Elementos a Apresentar Previamente à Verificação da Conformidade Ambiental do 
Projeto de Execução e a resposta aos Elementos a Apresentar em Sede de Verificação 
da Conformidade Ambiental do Projeto de Execução, bem como as Medidas de 
Minimização e os Planos de Monitorização. 
 
De modo a facilitar esta análise, no quadro seguinte sistematizam-se as medidas da DIA 
com referência ao local da respetiva análise no RECAPE ou aos documentos que lhe dão 
cumprimento e porque a grande maioria das medidas são aplicáveis somente à Ria de 
Aveiro e poucas em específico à Barrinha de Mira, considerou-se também para mais fácil 
identificação, assinalar a sombreado de diferentes cores, as que são aplicáveis a um 
projeto ou a outro, ou a ambos os projetos, como a seguir se indica: 
 

·  as medidas só aplicáveis à Barrinha de Mira (a lilás); 

·  as medidas só aplicáveis à Ria de Aveiro (a laranja); 

·  as medidas aplicáveis a ambos os projetos (sem sombreado). 
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Quadro IV. 1 – Síntese das Medidas da DIA. Verifica ção da Conformidade Ambiental 

 

Projeto de Execução da Transposição de Sedimentos p ara Otimização do Equilíbrio Hidrodinâmico 
na Ria de Aveiro e Barrinha de Mira (medidas comuns sem sombreado) 

 
 

Medidas de Minimização e Monitorização 

Verificação da Conformidade Ambiental 

Calendarização das 
Medidas Inclusão no Projeto 

de Execução 
Verificação no 

RECAPE 

Cláusulas Técnicas 
do Projeto de 

Execução 

Condicionantes da DIA 

Dragagem  

1 Adotar o Cenário 1 de dragagem para a Ria de Aveiro e para a Barrinha de Mira. Anexos E.1 e E.2  
(MDJ e PD) 

Cap. III (Ponto 2.2.1) 
Cap. IV (Ponto 2.1) 

- FP 

2 
Efetuar as operações de dragagem preferencialmente durante o período mais frio 
do ano, sendo interdita a sua realização entre março e junho. 

Anexo E.1  
(MDJ) 

Cap. III 
Cap. IV (Ponto 2.1) 

Anexo E.3 
(Ponto 5.2) FC 

3 Não proceder à dragagem dos troços onde sejam detetados sedimentos com 
contaminação de classe 4. 

Anexo E.1  
(MDJ) 

Cap. III (Ponto 2.1.1) 
Cap. IV (Ponto 2.1) 

- FP 

Deposição de Sedimentos  

4 
Não proceder à deposição de sedimentos dragados na área pertencente ao 
Perímetro Florestal das Dunas e Pinhais de Mira. Não aplicável 

(Cont.) 
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(Cont.) 

Medidas de Minimização e Monitorização 

Verificação da Conformidade Ambiental 

Calendarização das 
Medidas Inclusão no Projeto 

de Execução 
Verificação no 

RECAPE 

Cláusulas Técnicas 
do Projeto de 

Execução 

Condicionantes da DIA ( Cont .) 

5 

Considerar como locais de depósito dos sedimentos dragados: 

a) O reforço do cordão dunar ou de outros locais com registo de erosão 
costeira; 

b) A reconstrução, reforço e eventual alteamento do coroamento dos muros 
de proteção das marinhas (motas). Inclusive devem ser consideradas as 
situações onde diversos materiais (pneus, placas de betão e 
enrocamentos de pedra ou entulho) foram colocados com reduzido 
sucesso, no sentido que os mesmos sejam gradualmente retirados face 
aos impactes ambientais que os mesmos representam; 

c) O reforço de margens e taludes com manifestos sinais de erosão, próximo 
de vias rodoviárias; 

d) A proteção de terrenos agrícolas, desde que se confirme a existência de 
erosão e/ou a necessidade da sua proteção (existência de solos de RAN 
com comprovada atividade agrícola); 

e) A proteção dos sítios arqueológicos, nomeadamente da Azurreira 
(ocorrência patrimonial n.º 1) e de outros onde se ateste erosão ou que 
esta possa ocorrer; 

f) O depósito temporário em marinha como fonte de recurso de sedimentos 
para a reconstrução das motas; 

g) A colocação no mar em praia imersa ou na deriva litoral. 

Na escolha destes locais: 

i. Devem ser garantidos os níveis adequados de compatibilidade dos 
sedimentos com os locais de deposição, nomeadamente as suas 
características granulométricas, e classe de contaminação;  

ii. Deve ser justificada a necessidade do depósito; 

iii. Não deve ser comprometida a estrutura e funcionalidade ecológica do 
local de deposição. 

Anexos E.1, E.2 e E.4  
(MDJ, PD e kmz) 

Cap. IV (Ponto 2.1) - FP 

6 Assegurar uma área de proteção à ocorrência patrimonial n.º 28, garantido que o 
projeto e a sua execução não interfere com o mesmo. 

Anexo E.1  
(MDJ) 

Cap. IV (Ponto 2.1 e 
Ponto 2.3) 
Anexo G 

(Património) 

Anexo E.3 
(Ponto 2.3, cláusulas 
2.3.3.11 e 2.3.3.12) 

FC 

(Cont.) 
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(Cont.) 

Medidas de Minimização e Monitorização 

Verificação da Conformidade Ambiental 

Calendarização das 
Medidas Inclusão no Projeto 

de Execução 
Verificação no 

RECAPE 

Cláusulas Técnicas 
do Projeto de 

Execução 

Elementos a Apresentar 

Previamente à Verificação da Conformidade Ambiental  do Projeto de Execução 

1 

Resultados de uma nova campanha de caracterização dos sedimentos a dragar, 
para complemento das análises anteriormente efetuadas, no respeitante às 
características granulométricas e grau de contaminação conforme estabelecido 
na Portaria n.º 1450/2007, de 12 de novembro. As amostragens devem cobrir a 
totalidade da coluna sedimentar a dragar, incluindo profundidades superiores a 1 
metro, quando aplicável, e nomeadamente próximos de locais com atividade 
aquícola (caso da ligação ao cais da Bruxa). Nos canais principais devem ser 
efetuadas amostragens a cada 500 metros e nos canais secundários e esteiros 
deve ser realizado um mínimo de duas amostragens, com exceção do canal de 
acesso ao Cais da Cambeia, onde a amostragem deve ser realizada a cada 200 
metros, devido à proximidade ao Largo do Laranjo. Para a Barrinha de Mira, é 
necessário assegurar se a sua contaminação é apenas de natureza orgânica, 
para tal devem ser realizadas seis amostragens. 

 

Anexo E.1 
(MDJ) 

Cap. IV (Ponto 2.2) 

Anexo B.1  
(Relatório de 

Amostragem de 
Sedimentos a Dragar) 

- FP 

2 

Relatório de revisão dos locais de deposição dos sedimentos dragados nos 
diversos canais, garantindo o cumprimento da Condicionante n.º 5 e atendendo 
às seguintes orientações: 

 

A. Canal da Murtosa:  

Para deposição dos dragados deste troço pode ser utilizado local de depósito 
MU0, para recuperação de motas e salinas degradadas, bem como os locais 
MU1; MU2 e MU4. 

Deve ser excluído o local de depósito MU3, devendo em alternativa estes 
sedimentos serem utilizados para beneficiação das áreas de sapal existentes 
nas imediações do local a dragar, recorrendo à técnica do jet-spray que 
permite espalhar diretamente os dragados até a uma distância de cerca de  
80 m. A camada não deve exceder os 15 cm. 

Não aplicável 

(Cont.) 
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(Cont.) 

Medidas de Minimização e Monitorização 

Verificação da Conformidade Ambiental 

Calendarização das 
Medidas Inclusão no Projeto 

de Execução 
Verificação no 

RECAPE 

Cláusulas Técnicas 
do Projeto de 

Execução 

Elementos a Apresentar ( Cont .) 

Previamente à Verificação da Conformidade Ambiental  do Projeto de Execução (Cont.) 

 

B. Canal de Ovar até ao Carregal:  

A deposição dos dragados neste troço deve ser feita no tardoz da duna para 
reforço do cordão dunar, caso seja confirmada a classe 2 (contaminação 
vestigiária) e compatibilidade dos sedimentos dragados.  

Em alternativa, a deposição poderá ser feita no mar, devendo os sedimentos 
ser colocados na zona de rebentação (praia imersa), de forma a lavar o 
sedimento e reforçar a deriva litoral. Esta ação deve ocorrer fora da época 
balnear. 

Pode ainda ser utilizado o local OV6 (a Sul da Ponte da Varela) proposto no 
anteprojeto. 

Não aplicável 

 

C. Canal de Ovar até ao Pardilhó: 

Deve ser dada prioridade à técnica de Jet-Spray e, quando tal não for 
possível, deve-se utilizar a técnica de repulsão pela tubagem. Para qualquer 
uma destas técnicas, as camadas não devem ultrapassar os 15 cm. 

Podem ser utilizados os locais de depósito CO1, CO2, propostos no 
anteprojeto. 

Deve ser excluído o local de depósito CO9. 

Quanto ao local de depósitos CO12 previsto para o delta do Rio Cáster, deve 
ser apresentada e avaliada a possibilidade de relocalização para a zona 
nascente marginal do Lugar da Marinha, (como proposto pela Câmara 
Municipal de Ovar), onde efetivamente poderá assumir a função de proteção 
do lugar contra cheias. Este local alternativo deve ser caracterizado. 

Em alternativa à deposição dos dragados nos locais CO3, CO4, CO5, CO6, 
CO7, CO8, CO9, CO10, CO11 e CO13, deve se proceder à beneficiação das 
áreas de sapal existentes nas imediações do local a dragar, recorrendo à 
técnica do jet-spray.  

Não aplicável 

(Cont.) 
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(Cont.) 

Medidas de Minimização e Monitorização 

Verificação da Conformidade Ambiental 

Calendarização das 
Medidas Inclusão no Projeto 

de Execução 
Verificação no 

RECAPE 

Cláusulas Técnicas 
do Projeto de 

Execução 

Elementos a Apresentar ( Cont .) 

Previamente à Verificação da Conformidade Ambiental  do Projeto de Execução (Cont.) 

 

D. Canal de Mira: 

A deposição dos dragados neste troço deve ser feita no tardoz da duna para 
reforço do cordão dunar, caso seja confirmada a classe 2 (contaminação 
vestigiária) e compatibilidade dos sedimentos dragados.  

Em alternativa, a deposição poderá ser feita no mar, devendo os sedimentos 
ser colocados na zona de rebentação (praia imersa), de forma a lavar o 
sedimento e reforçar a deriva litoral. Esta ação deve ocorrer fora da época 
balnear. 

Pode também ser utilizado o local de deposição MI1 proposto no anteprojeto, 
desde que garantida a compatibilidade dos sedimentos com o sedimento aí 
existente, devendo ser previamente erradicadas todas as acácias (arranque 
das toiças) e retiradas do local. 

Admite-se ainda, pontualmente, a deposição de dragados para proteção do 
talude da Avenida José Estevão, desde que seja comprovada a existência de 
erosão das margens e a necessidade da sua recuperação. Neste caso, a 
deposição dos dragados deve ocorrer linearmente na margem emersa (dentro 
da servidão do Domínio Público Marítimo), de modo a reduzir ao máximo o 
risco de arrastamento dos materiais para o leito e sem formação de mancha 
de aterro.  

Devem ser excluídos os locais de deposição MI7; MI8; MI9; MI10; MI11;MI12; 
MI13; MI14; MI15; MI16; MI17 e MI18 propostos no anteprojeto. 

Anexos E.1 e E.2 
(MDJ e PD) 

Cap. III (Ponto 2.2.2) 

Cap. IV (Ponto 2.2.2) 
Anexo E.3 
(Ponto 5.7) 

FP 

FC 

(Cont.) 
  



  
 

RECAPE da Transposição de Sedimentos para Otimização do Equilíbrio Hidrodinâmico na Ria de Aveiro –  
Canal de Mira 
Maio 2017 Vol.II – Relatório Técnico  
rev.00 

51 

(Cont.) 

Medidas de Minimização e Monitorização 

Verificação da Conformidade Ambiental 

Calendarização das 
Medidas Inclusão no Projeto 

de Execução 
Verificação no 

RECAPE 

Cláusulas Técnicas 
do Projeto de 

Execução 

Elementos a Apresentar ( Cont .) 

Previamente à Verificação da Conformidade Ambiental  do Projeto de Execução (Cont.) 

 

E. Canal de Ílhavo:  

Deve ser reavaliada a tipologia de perfil proposta nos locais de depósitos IV3; 
IV4; IV5; IV6; IV7; IV8, IV9, IV10; IV11 e IV12, devendo a deposição dos 
dragados ocorrer linearmente e na área emersa da margem (dentro da 
servidão do Domínio Público Marítimo), sem formação de mancha de aterro.  

Na recarga de habitats 1330 + 1320, 1140pt1 a camada não deve exceder os 
15 cm, sendo que, para fazer face ao volume de dragados, pode ser 
aumentada a área de deposição de cada um destes locais. 

Devem ser excluídos os locais de deposição IV1, IV2 e IV13 propostos no 
anteprojeto. Em alternativa devem ser utilizados os dragados para fins de 
recuperação de motas/diques e salinas degradadas no Lago do Paraíso ou 
para substituição de motas intervencionados com materiais alóctones (pneus, 
entulhos, betão, etc.) nesse local. 

 

F. Canais do Lago do Paraíso: 

A deposição dos dragados deste troço pode ser feita para fins de recuperação 
de motas/diques e salinas degradadas neste troço da ria ou para substituição 
de motas intervencionados com materiais alóctones (pneus, entulhos, betão, 
etc.), devendo ser apresentados locais que careçam e justifiquem essa 
deposição.  

Deve ainda ser avaliada a possibilidade dos dragados serem depositados em 
locais estratégicos (marinha desativada/abandonada) para que os sedimentos 
possam ser utilizados gratuitamente pelos piscicultores, aquicultores, 
salicultores na recuperação de motas. A escolha do local deve ser avaliada 
conjuntamente com os utilizadores referidos, ou a associação que os 
representa. 

Deve ser excluído o local de deposição LP1 propostos no anteprojeto, 
devendo o volume de sedimentos destinado a este local ser utilizado para 
recuperação de motas e taludes degradados no Lago do Paraíso. 

Não aplicável 

(Cont.) 
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(Cont.) 

Medidas de Minimização e Monitorização 

Verificação da Conformidade Ambiental 

Calendarização das 
Medidas Inclusão no Projeto 

de Execução 
Verificação no 

RECAPE 

Cláusulas Técnicas 
do Projeto de 

Execução 

Elementos a Apresentar ( Cont .) 

Previamente à Verificação da Conformidade Ambiental  do Projeto de Execução (Cont.) 

 

G. Canais da Zona Central: 

A deposição dos dragados deste troço pode ser feita para fins de recuperação 
de motas/diques e salinas degradadas neste troço da Ria ou para substituição 
de motas intervencionados com materiais alóctones (pneus, entulhos, betão, 
etc.).  

Deve ainda ser avaliada a possibilidade dos dragados serem depositados em 
locais estratégicos (marinha desativada/abandonada) para que os sedimentos 
possam ser utilizados gratuitamente pelos piscicultores, aquicultores, 
salicultores na recuperação de motas. A escolha do local deve ser avaliada 
conjuntamente com os utilizadores referidos, ou a associação que os 
representa. 

Não aplicável 

H. Barrinha de Mira: 

Deve ser excluído o local de deposição proposto no anteprojeto, devendo em 
alternativa ser avaliada a deposição no mar, na zona de rebentação (praia 
imersa), de forma a lavar o sedimento e reforçar a deriva litoral. 

Não aplicável 

O Relatório de revisão dos locais de deposição dos sedimentos dragados deve 
conter ainda os seguintes elementos:  

2.1 

Soluções alternativas para os depósitos provenientes dos Canais de Ovar (até ao 
Carregal e até ao Pardilhó) e de Mira, caso se venha a demonstrar necessário. 
Para estes canais admite-se, pontualmente, a deposição de dragados para 
proteção marginal das vias desde que se confirme a existência de erosão. Neste 
caso, a deposição dos dragados deve ocorrer linearmente e na margem emersa 
(dentro da servidão do Domínio Público Marítimo), sem formação de mancha de 
aterro, de modo a reduzir ao máximo o risco de arrastamento dos materiais. Caso 
esse risco se revele provável, devem ser previstas medidas de contenção 
privilegiando-se técnicas de bio-engenharia ou intervenções de estabilização das 
áreas de depósito através do restabelecimento da vegetação típica, mediante 
ações de plantio. 

Anexos E.1 e E.2 
(MDJ e PD) Cap. IV (Ponto 2.2.3) - FP 

(Cont.) 
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(Cont.) 

Medidas de Minimização e Monitorização 

Verificação da Conformidade Ambiental 

Calendarização das 
Medidas Inclusão no Projeto 

de Execução 
Verificação no 

RECAPE 

Cláusulas Técnicas 
do Projeto de 

Execução 

Elementos a Apresentar ( Cont .) 

Previamente à Verificação da Conformidade Ambiental  do Projeto de Execução (Cont.) 

2.2 
Cartografia e informação sobre as marinhas potenciais para o depósito 
temporário Não aplicável 

2.3 
Identificação e representação gráfica dos troços das motas a reconstruir segundo 
as técnicas tradicionais e troços intervencionados com materiais alóctones 
(pneus, entulhos, betão, etc.) 

Não aplicável 

2.4 

Levantamento dos locais que necessitem de deposição de dragados, 
nomeadamente, locais que apresentam erosão nas margens/taludes próximo de 
vias, terrenos agrícolas, desde que se confirme a existência de erosão e/ou a 
necessidade de proteção dos terrenos agrícolas (por exemplo, existência de 
solos de RAN com comprovada atividade agrícola) 

Anexo E.1 
(MDJ) 

Cap. IV (Ponto 2.2.6) - FP 

2.5 

No caso das deposições previstas em motas/diques existentes, em particular na 
Zona Central da Ria, deve ser apresentada uma nova avaliação quanto aos 
locais de deposição, dado que a erosão que se verifica nesta zona pode 
entretanto ter determinado a alteração das condições que presidiram à sua 
definição em fase de anteprojeto 

Não aplicável 

2.6 

Caracterização geológica detalhada dos eventuais locais de depósito, 
acompanhada de cartografia a escala 1:3 000, com a finalidade de verificar a 
compatibilidade dos sedimentos dragados com o local de depósito. Os 
sedimentos devem ser semelhantes para que a deposição possa ser realizada. 

- 

Cap. IV (Ponto 2.2.8) 

Anexo B.1  
(Rel. Amostragem de 
Sedimentos a Dragar) 

Anexo B.2  
(Rel. Amostragem dos 
Locais de Depósito) 

Anexo B.3  
(Rel. Avaliação da 
Compatibilidade 
Geológica dos 

Sedimentos Dragados / 
Locais de Deposição) 

- FP 

(Cont.) 
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(Cont.) 

Medidas de Minimização e Monitorização 

Verificação da Conformidade Ambiental 

Calendarização das 
Medidas Inclusão no Projeto 

de Execução 
Verificação no 

RECAPE 

Cláusulas Técnicas 
do Projeto de 

Execução 

Elementos a Apresentar ( Cont .) 

Previamente à Verificação da Conformidade Ambiental  do Projeto de Execução (Cont.) 

2.7 
Caracterização e avaliação, através de prospeção arqueológica sistemática, dos 
locais de deposição revistos para colocação dos sedimentos dragados nos 
diversos canais 

- 
Cap. IV (Ponto 2.2.9) 

Anexo G 
(Património) 

- FP 

2.8 Avaliação de impactes ambientais, tendo em consideração as novas soluções de 
deposição de sedimentos dragados, incluindo a solução de deposição no mar. 

- 

Cap. IV (Ponto 2.2.10 

Anexo F 
(Aval. Impactes dos 
Locais de Depósito 

Revistos) 

- FP 

3 

Cartografia histórica e documentação das áreas objeto de dragagens, à mesma 
cota ou mais funda, para os Canais de Ovar até ao Pardilhó, da Zona Central, de 
Ílhavo e do Lago do Paraíso, no sentido de avaliar a eventual necessidade de se 
realizarem trabalhos de caracterização arqueológica por métodos geofísicos. 

- Cap. IV (Ponto 2.2.11) - FP 

4 

Resultados de uma campanha de prospeção arqueológica geofísica por 
multifeixes e radiómetro que contemple o Canal de Mira (4.1.A e 4.1.B) e o de 
Ílhavo (5.2., 5.3. e 5.4), mas que pode ser extensível aos canais Ovar até ao 
Carregal (1.2.), 1.5, Ovar até ao Pardilhó (2.7.), da Zona Central (7.2 e 7.4.) e no 
Lago do Paraíso (6.) face à avaliação referida. Neste âmbito, devem-se identificar 
as anomalias detetadas na prospeção geofísica sob cartografia do projeto, 
devidamente georreferenciadas, contendo os dados batimétricos e a respetiva 
descrição. Deve-se ainda proceder a uma verificação das anomalias e das 
massas metálicas identificadas nestes trabalhos que se encontrem dentro das 
áreas do projeto de execução e que sejam alvo de afetação (caso estejam 
enterradas com recurso à realização de sondagens). O Relatório deste trabalho 
deve ainda avaliar o impacte das dragagens nestes canais sobre os valores 
patrimoniais e considerar quais os trabalhos arqueológicos necessários garantir 
em fases posteriores (acompanhamento, sondagens, escavação integral, 
conservação e restauro, entre outras). 

- 
Cap. IV (Ponto 2.2.12) 

Anexo C 
(Prospeção Geofísica) 

- FP 

(Cont.) 
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 (Cont.) 

Medidas de Minimização e Monitorização 

Verificação da Conformidade Ambiental 

Calendarização das 
Medidas Inclusão no Projeto 

de Execução 
Verificação no 

RECAPE 

Cláusulas Técnicas 
do Projeto de 

Execução 

Elementos a Apresentar ( Cont .) 

5 

Memória descritiva, visual e histórica (descrição de características morfo-
funcionais, cronologia, estudo histórico/arquivístico, estado de conservação e 
enquadramento cénico/paisagístico) e registo gráfico (fotografia, um 
levantamento topográfico e de eventuais alçados), nas áreas de incidência direta 
e indireta: 

Não aplicável 5.1 

Dos vestígios das antigas marinhas e respetivas motas a afetar pelas ações de 
deposição de dragados, nomeadamente das ocorrências patrimoniais n.º 3, 6, 18, 
55, 57, 58, 62, 63, 64, 66 e 121, mas também das n.º 4, 29, 30, 31, 32, 48, 51, 
52, 53, 54 e 65, bem como outras que possam ser afetadas pelo projeto de 
execução 

5.2 

Dos complexos de cais a afetar pelas ações de dragagem, assim como da 
respetiva envolvente, nomeadamente as ocorrências patrimoniais n.º 5, 7, 8, 9, 
11, 12, 13, 14, 15, 22, 23, 33, 56 e 61, mas também das n.º 10, 16, 34, 38 e 39 
bem como noutros que possam ser afetados pelo projeto de execução 

6 

Avaliação da exequibilidade das pretensões para o Canal de Mira (4.1. e 4.2.) e 
para o de Ílhavo (5.2, 5.3, 5.4) face às medidas de salvaguarda e de conservação 
do Património Cultural necessárias (impacte real, tempo de execução e custo 
financeiro) de forma a ponderar qual a melhor solução. Nesta avaliação deve 
também ser equacionada a criação de um "Parque Arqueológico", nos termos da 
legislação em vigor, entre a ponte de Ílhavo e a ponte da Água Fria (ocorrências 
patrimoniais n.º 41, 42, 43, 44, 45 e 46). 

- 
Cap. IV (Ponto 2.2.14) 

Anexo G 
(Património) 

- FP 

(Cont.) 
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(Cont.) 

Medidas de Minimização e Monitorização 

Verificação da Conformidade Ambiental 

Calendarização das 
Medidas Inclusão no Projeto 

de Execução 
Verificação no 

RECAPE 

Cláusulas Técnicas 
do Projeto de 

Execução 

Elementos a Apresentar ( Cont .) 

Em Sede de Verificação da Conformidade Ambiental do  Projeto de Execução (Cont.) 

7 

Síntese do processo de revisão dos locais de depósito dos dragados e dos 
fundamentos para a escolha dos mesmos, bem como do resultado da apreciação 
efetuada pela autoridade de AIA relativamente aos elementos a apresentar 
previamente à verificação da conformidade ambiental do projeto de execução. 

- 
Cap. IV (Ponto 2.3.1, 

Ponto 2.2.2 e  
Ponto 2.2.10) 

- FP 

8 

Demonstração da articulação do projeto de execução com as infraestruturas 
presentes nas áreas de incidência direta e indireta das intervenções, devendo 
para o efeito ser salvaguardada a consulta prévia às entidades responsáveis 
pelas mesmas, nomeadamente: 

·  Companhia Industrial de Resinas Sintéticas, Lda. (CIRES); 

·  Infraestruturas de Portugal, S.A. (IP) 

·  Lusitaniagás – Companhia de Gás do Centro, S.A.; 

·  Sistema Multimunicipal de Saneamento da Ria de Aveiro (SIMRIA). 

Anexos E.1 e E.2 
(MDJ e PD) 

Cap. IV (Ponto 2.3.2) 

Anexo D 
(Consulta de Entidades 
para Articulação com o 

PE) 

- FP 

9 

Parecer das entidades responsáveis pelas servidões e restrições de utilidade 
pública afetadas, os quais devem ser considerados no desenvolvimento do 
projeto de execução, nomeadamente, a Entidade Regional da Reserva Agrícola 
Nacional do Centro (ERRAN Centro) e o Estado Maior da Força Aérea (EMFA). 

- 

Cap. IV (Ponto 2.3.3) 

Anexo D 
(Consulta de Entidades 
para Articulação com o 

PE) 

- FP 

10 
Cartografia com todas as áreas de deposição, sobrepostas no ortofoto, com o 
maior rigor possível dos limites propostos, preferencialmente num formato tipo A4 
ou A3, desde que garantida uma leitura adequada. 

Anexo E.2 
(PD) Cap. IV (Ponto 2.3.4) - FP 

11 

Cartografia do projeto de execução que inclua obrigatoriamente a Linha da 
Máxima Preia-Mar de Águas Vivas Equinociais (LMPMAVE) e a linha limite da 
margem, de modo a se identificar os terrenos inseridos no Domínio Público 
Marítimo. 

Anexo E.2 
(PD) Cap. IV (Ponto 2.3.5) - FP 

(Cont.) 
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(Cont.) 

Medidas de Minimização e Monitorização 

Verificação da Conformidade Ambiental 

Calendarização das 
Medidas Inclusão no Projeto 

de Execução 
Verificação no 

RECAPE 

Cláusulas Técnicas 
do Projeto de 

Execução 

Elementos a Apresentar ( Cont .) 

Em Sede de Verificação da Conformidade Ambiental do  Projeto de Execução (Cont.) 

12 

Projeto de Retenção dos Dragados para os depósitos parcialmente submersos, 
que deve incluir estruturas, permanentes ou temporárias de proteção/contenção 
das áreas de deposição, nomeadamente nas zonas próximas de áreas agrícolas 
ou com atividade aquícola, privilegiando técnicas de bio-engenharia ou ações de 
plantio com vegetação característica do ecossistema. 

Anexos E.1 e E.2 
(MDJ e PD) Cap. IV (Ponto 2.3.6) 

Anexo E.3 
(Ponto 5.2) FP 

13 

Cartografia com os locais propostos para a recolha de sementes/ propágulos das 
espécies a utilizar para efetuar campanhas de plantio, a fim de se obter uma mais 
rápida fixação desta espécie, contribuindo igualmente para a estabilização dos 
sedimentos no local. 

- 

Cap. IV (Ponto 2.3.7) 

Anexo F 
(Aval. Impactes dos 
Locais de Depósito 

Revistos) 

Anexo E.3 
(Ponto 2.3) FP 

14 

Projeto de Recuperação Paisagística (PRP) para o local MI1 de deposição e área 
envolvente. Neste PRP deve constar a proposta de modelação consentânea com 
o perfil pré-existente da duna e em equilíbrio com a dinâmica atual do sistema 
dunar em causa. A área deve ser objeto de descompactação, de retirada dos 
materiais inertes não compatíveis, da retirada das espécies vegetais exóticas 
invasoras, de plantação e sementeira de espécies vegetais características do 
sistema dunar em causa. 

Anexos E.1 e E.2 
(MDJ e PD) Cap. IV (Ponto 2.3.8) - FP 

15 

Planta de Condicionamentos. Esta planta deve apresentar todos os elementos do 
projeto, áreas dos estaleiros e todas as áreas que sejam afetas à obra (mesmo 
que provisórias), incluindo os traçados/corredores a utilizar para passagem da 
tubagem de repulsão de dragados para os locais de depósito, e todos as áreas a 
condicionar, tendo em consideração os valores florísticos e de vegetação, dos 
habitats naturais e biótopos, e do património cultural. 

- Cap. IV (Ponto 2.3.9) - FP 

(Cont.) 
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(Cont.) 

Medidas de Minimização e Monitorização 

Verificação da Conformidade Ambiental 

Calendarização das 
Medidas Inclusão no Projeto 

de Execução 
Verificação no 

RECAPE 

Cláusulas Técnicas 
do Projeto de 

Execução 

Elementos a Apresentar ( Cont .) 

Em Sede de Verificação da Conformidade Ambiental do  Projeto de Execução (Cont.) 

16 

Cartografia com as zonas de proteção, legais e necessárias, para salvaguardar a 
afetação dos sítios arqueológicos localizados nas áreas de incidência direta e 
indireta do projeto, como as ações de dragagem, do locais de depósito de inertes 
e dos locais alvo de eventuais alterações hidrodinâmicas/ transporte sedimentar, 
nomeadamente nas ocorrências patrimoniais n.º 1, 17, 21, 24, 25, 28, 35, 36, 37, 
41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 56, 59, 128, 129, 130, 131, 134, bem como das n.º 2, 
49, e 60, entre outros. Deve-se ainda indicar as condicionantes para estes 
espaços, como por exemplo, limitar as ações de dragagens, escavações, 
movimento de equipamentos, acessos, estaleiros, ancoradouros, áreas de 
empréstimo e/ou depósito de terras, lugares de atravessamento, traçados das 
tubagens, zonas de descarga no mar, entre outras. 

Anexos E.1 
(MDJ) 

Cap. IV (Ponto 2.3.10) 

Anexo G 
(Património) 

Anexo E.3 
(Pontos 2.3 e 5.7) 

FP 

FC 

17 

Levantamento topográfico e limpeza do sítio arqueológico da Azurreira 
(ocorrência patrimonial n.º 1). Neste âmbito, deve-se ainda realizar o registo do 
corte no interface marítimo e duas sondagens arqueológicas para caracterização 
complementar. Com os resultados obtidos nestes trabalhos deve-se propor uma 
solução que minimize a erosão registada (podendo implicar o ajustamento da 
área de deposição prevista para o local), bem como apresentar medidas de 
minimização adicionais e Planos de Conservação e Monitorização. 

Não aplicável 

18 

Levantamento topográfico/ hidrográfico pormenorizado dos sítios arqueológicos 
Ria de Aveiro E (ocorrência patrimonial n.º 35), Ria de Aveiro E2 (ocorrência 
patrimonial n.º 36), Murteira 2 (ocorrência patrimonial n.º 42), Murteira 3 
(ocorrência patrimonial n.º 43), bem como uma caracterização complementar 
com vista à apresentação de eventuais medidas de minimização complementares 
e elaboração de Planos de Conservação e Monitorização mesuráveis. 

- 
Cap. IV (Ponto 2.3.12) 

Anexo G 
(Património) 

- FP 

 (Cont.) 
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(Cont.) 

Medidas de Minimização e Monitorização 

Verificação da Conformidade Ambiental 

Calendarização das 
Medidas Inclusão no Projeto 

de Execução 
Verificação no 

RECAPE 

Cláusulas Técnicas 
do Projeto de 

Execução 

Elementos a Apresentar ( Cont .) 

Em Sede de Verificação da Conformidade Ambiental do  Projeto de Execução (Cont.) 

19 

Levantamento topográfico e uma limpeza do sítio arqueológico da antiga Ponte 
da Fareja (ocorrência patrimonial n.º 56). Com os resultados obtidos nestes 
trabalhos devem ser apresentadas eventuais medidas de minimização 
complementares, um Plano de Conservação e Monitorização. 

Não aplicável 

20 

Levantamento topográfico e uma limpeza dos sítios arqueológicos Esteiro dos 
Frades 4, 5 e 6 (ocorrência patrimonial n.º 129, 130 e 131). Deve-se ainda 
proceder ao levantamento e alçados das estruturas existentes, realizar um 
estudo histórico/arquivístico e efetuar três sondagens arqueológicas. Com os 
resultados obtidos nestes trabalhos deve-se apresentar medidas de minimização, 
Planos de Conservação e Monitorização. 

Não aplicável 

21 

Levantamento topográfico/ hidrográfico pormenorizado dos sítios arqueológicos 
Ria de Aveiro H (ocorrência patrimonial n.º 24), Ria de Aveiro B/C (ocorrência 
patrimonial n.º 25), Ria de Aveiro A (ocorrência patrimonial n.º 28), Vista Alegre 1 
(ocorrência patrimonial n.º 44/134), Paço da Ermida 3 (ocorrência patrimonial n.º 
46) e Cale de Bulhões 3 (ocorrência patrimonial n.º 57), bem como 
caracterização complementar não intrusiva com vista à elaboração de um Plano 
de Monitorização mesurável. 

- 
Cap. IV (Ponto 2.3.15) 

Anexo G 
(Património) 

- FP 

22 

Caracterização complementar das ocorrências patrimoniais n.º 17, 21, 45, 59 e 
128, nomeadamente o local de proveniência dos vestígios e a confirmação da 
informação obtida, com vista à apresentação de eventuais medidas de 
minimização. 

- Cap. IV (Ponto 2.3.16) - FP 

(Cont.) 
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(Cont.) 

Medidas de Minimização e Monitorização 

Verificação da Conformidade Ambiental 

Calendarização das 
Medidas Inclusão no Projeto 

de Execução 
Verificação no 

RECAPE 

Cláusulas Técnicas 
do Projeto de 

Execução 

Elementos a Apresentar ( Cont .) 

Em Sede de Verificação da Conformidade Ambiental do  Projeto de Execução (Cont.) 

23 

Memória descritiva e visual (descrição de características morfo-funcionais, 
cronologia e enquadramento cénico/paisagístico) e registo gráfico (desenho e 
fotografia) dos elementos etnográficos, nas áreas de incidência direta e indireta 
do projeto de execução, a afetar pelas ações de deposição de dragados, 
nomeadamente das ocorrências patrimoniais n.º 2, 19, 20, 47, 49, 60, 110 e 126, 
bem como outras que se possam localizar nessas áreas de incidência. 

Não aplicável 

24 

Caracterização e avaliação, através de prospeção arqueológica sistemática, das 
áreas de afetação direta e indireta que tenham sido ajustadas/ alteradas/ 
definidas (dragagens, escavações, deposição de dragados, acessos diretos e 
alternativos, movimento de equipamentos, cais, estaleiros, rampas, 
ancoradouros, áreas de empréstimo e/ou depósito de terras e dragados, 
terraplanagens, lugares de atravessamento, traçados das tubagens, zonas de 
descarga no mar, entre outras), bem como as áreas que apresentam lacunas de 
conhecimento e as áreas que possam ter eventuais alterações hidrodinâmicas e 
de transporte sedimentar associado. 

- 
Cap. IV (Ponto 2.3.18) 

Anexo G 
(Património) 

- FP 

25 

Estudo geológico / sedimentológico mais pormenorizado, que tenha em 
consideração os trabalhos de recolha das amostragens de sedimentos, 
levantamentos batimétricos, hidrodinâmicos e outros estudos, no sentido de 
identificar eventuais áreas com informação geoarqueológica sobre as sucessivas 
movimentações que a orla costeira sofreu ao longo dos séculos, nomeadamente 
em época plistocénica e holocénica, bem como das implicações sobre os sítios 
arqueológicos identificados. 

- Cap. IV (Ponto 2.3.19) - FP 

(Cont.) 
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(Cont.) 

Medidas de Minimização e Monitorização 

Verificação da Conformidade Ambiental 

Calendarização das 
Medidas Inclusão no Projeto 

de Execução 
Verificação no 

RECAPE 

Cláusulas Técnicas 
do Projeto de 

Execução 

Elementos a Apresentar ( Cont .) 

Em Sede de Verificação da Conformidade Ambiental do  Projeto de Execução (Cont.) 

26 

Plano de Conservação com ações concretas e quantificáveis, nomeadamente 
para as ocorrências patrimoniais referidas (n.º 1, 24, 25, 28, 35, 36, 42, 43, 44, 
46, 56, 57, 129, 130, 131 e 134), entre outras que venham a ser identificadas ou 
relocalizadas (como por exemplo as ocorrências patrimoniais n.º 37, 41 e 45). 
Deve ainda ter as características, o estado de conservação e a interpretação do 
que se encontra visível, bem como um registo gráfico e fotográfico de todos os 
elementos como base de monitorização do local durante as Fases de Obra e de 
Exploração/ manutenção. 

- 
Cap. IV (Ponto 2.3.20) 

Anexo G 
(Património) 

- FP 

27 

Relatório destes trabalhos que para além das particularidades referidas para 
cada medida deve ainda contemplar: a análise e interpretação topográfica/ 
batimétrica, geológica e da natureza dos fundos das áreas a afetar, a integração 
de eventuais propostas complementares necessárias à salvaguarda e 
valorização dos bens patrimoniais (arqueológicos, arquitetónicos e etnográficos) 
que sejam identificados e representar os valores culturais em forma de polígono 
devidamente georreferenciados (contendo dados batimétricos) face ao projeto de 
execução. 

- 
Cap. IV (Ponto 2.3.21) 

Anexo G 
(Património) 

- FP 

28 

Plano de Gestão Ambiental (PGA), constituído pelo planeamento da execução de 
todos os elementos integrados na obra e identificação e pormenorização das 
medidas de minimização a implementar na fase de construção e respetiva 
calendarização. As medidas apresentadas para a fase de execução da obra e 
para a fase final de execução da obra devem ser incluídas no PGA. 

- Cap. IV (Ponto 2.3.22) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.2, cláusula 
2.2.1.1, alínea e)) 

FpC 

 (Cont.) 
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(Cont.) 

Medidas de Minimização e Monitorização 

Verificação da Conformidade Ambiental 

Calendarização das 
Medidas Inclusão no Projeto 

de Execução 
Verificação no 

RECAPE 

Cláusulas Técnicas 
do Projeto de 

Execução 

Medidas de Minimização  

Fase de Elaboração do Projeto de Execução 

1 
Assegurar uma área de proteção ao cabo subaquático de média tensão, 
propriedade da EDP, que se encontra a pouca profundidade, garantido que o 
projeto não interfere com o mesmo. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.1) - - 

2 

Proceder à construção de uma vala de retenção de escorrências na interface do 
local de deposição com terrenos adjacentes que poderão ser afetados pelas 
mesmas, atendendo às condições topográficas, de forma a proceder a uma 
proteção dos terrenos / espaços envolventes aos locais selecionados para 
deposição dos materiais dragados e que poderão ser afetados por escorrências 
provenientes desses depósitos. 

Anexos E.1 e E.2 
(MDJ e PD) 

Cap. IV (Ponto 2.4.1 e 
Ponto 2.3.6) 

Anexo E.3  
(Ponto 5.8.1) 

FC 

3 
Assegurar a salvaguarda das explorações de recursos geológicos existentes, de 
modo a não resultar prejuízos para as mesmas, nomeadamente pela criação de 
impedimentos a eventuais ampliações e/ou alterações a essas explorações. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.1) - - 

Fase Prévia à Execução da Obra 

4 

Atender na calendarização da obra às seguintes exigências: 

·  As operações de dragagem / deposição devem ocorrer 
preferencialmente durante o período mais frio do ano, sendo interditas 
entre março e junho. 

·  A deposição de sedimentos no mar deve ocorrer fora da época balnear.  

·  Acordo/ compromisso prévio com os promotores das atividades 
desenvolvidas na Ria de Aveiro (ex. pisciculturas, salinicultura, turismo, 
etc.) de forma a minimizar o impacte das obras nessas atividades e na 
época balnear.  

Anexo E.1 
(MDJ) Cap. IV (Ponto 2.4.2) 

Anexo E.3  
(Ponto 2.2, cláusula 
2.2.1.1 e Ponto 2.3, 
cláusulas 2.3.2.1 e 

2.3.2.2) 

Fpc 

FC 

(Cont.) 
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(Cont.) 

Medidas de Minimização e Monitorização 

Verificação da Conformidade Ambiental 

Calendarização das 
Medidas Inclusão no Projeto 

de Execução 
Verificação no 

RECAPE 

Cláusulas Técnicas 
do Projeto de 

Execução 

Medidas de Minimização 

Fase Prévia à Execução da Obra (Cont.) 

5 
Memória descritiva e visual do estado das vias e infraestruturas para avaliar o 
estado atual e eventuais efeitos que surjam nas mesmas na sequência da 
implementação do projeto. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.2) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.2.3) 

FpC 
FC 

6 

Elaborar um Plano de Emergência para eventuais casos de derrame acidental de 
poluentes decorrentes do funcionamento das dragas, que envolva as entidades 
envolvidas em operações de socorro, nomeadamente: Autoridade de Proteção 
Civil, Autoridade Marítima, Bombeiros, entre outras consideradas pertinentes. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.2) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.2.4) 

FpC 
FC 

7 
Informar do início dos trabalhos as entidades envolvidas em operações de 
socorro e de proteção civil, nomeadamente os corpos de bombeiros e os 
Serviços Municipais de Proteção Civil dos concelhos abrangidos. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.2) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.2.5) 

FC 

8 
Informar as autoridades marítimas sobre as intervenções a realizar e sua 
calendarização e analisar com estas as medidas a adotar de forma a minimizar a 
perturbação sobre a navegação 

- Cap. IV (Ponto 2.4.2) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.2.6) 

FpC 
FC 

9 
Informar os agentes económicos com atividade na Ria (pesca, aquicultura, 
salinicultura e turismo) sobre as intervenções a realizar, do período em que 
decorrerão e das medidas cautelares que serão adotadas. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.2) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.2.7) 

FpC 
FC 

10 Assegurar os acessos às infraestruturas de apoio à pesca, tanto no período em 
que decorre a intervenção como no período subsequente. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.2) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.2.8) 

FpC 
FC 

11 
Assegurar o acompanhamento técnico especializado do biólogo na proximidade 
das zonas de trabalho. - Cap. IV (Ponto 2.4.2) 

Anexo E.3  
(Ponto 2.3, cláusula 

2.3.2.9) 

FpC 
FC 

12 
Efetuar uma prospeção arqueológica sistemática da área de incidência direta e 
indireta, com particular cuidado para as áreas que apresentavam reduzida/ nula 
visibilidade ou que não foram objeto de prospeção arqueológica sistemática. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.2) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.2.10) 

FpC 

(Cont.) 
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 (Cont.) 

Medidas de Minimização e Monitorização 

Verificação da Conformidade Ambiental 

Calendarização das 
Medidas Inclusão no Projeto 

de Execução 
Verificação no 

RECAPE 

Cláusulas Técnicas 
do Projeto de 

Execução 

Medidas de Minimização 

Fase Prévia à Execução da Obra (Cont.) 

13 

Elaborar um plano para todas as ações a serem desenvolvidas em fase de obra, 
nomeadamente com a representação cartográfica do local de implantação dos 
estaleiros, dos corredores de acesso das maquinarias, das zonas de dragagem, 
locais de fundeação, traçado das tubagens, locais de repulsão de dragados, 
entre outros, para que não incidam sobre os valores patrimoniais a salvaguarda. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.2) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.2.11) 

FpC 

14 

Realizar um programa de ação de formação/ sensibilização patrimonial dirigido 
aos trabalhadores e responsáveis envolvidos na execução da empreitada, com 
informação relativamente às medidas de minimização previstas, sobre a 
importância e sensibilidade arqueológica das áreas de intervenção e zonas 
envolventes e quais os cuidados a ter com a gestão e proteção do património 
cultural referenciado. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.2) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.2.12) 

FpC 

Fase de Construção 

15 

As dragas devem possuir dispositivos de combate a derramamentos acidentais 
de substâncias poluentes, como por exemplo, óleos e combustíveis, e os 
trabalhadores devem possuir formação específica sobre a sua utilização, de 
forma a estarem aptos a intervir rapidamente, em caso de acidente. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.3) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.3.1) 

FC 

16 
O estacionamento dos veículos pesados para transporte e associados às dragas 
deve ocorrer sempre fora da zona da estrada, preferencialmente nos locais 
previstos para a atividade de estaleiro. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.3) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.3.2) 

FC 

17 

A operação de desassoreamento deve ser conduzida de forma cuidada, 
procurando minimizar-se a ressuspensão dos sedimentos através de uma baixa 
velocidade de sucção e da utilização obrigatória de um dispositivo específico 
(environment-friendly cutter), acoplado à cabeça da draga com o objetivo de 
minorar a passagem e o alastramento das partículas em suspensão na água, e a 
sua posterior deposição noutras áreas. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.3) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.3.3) 

FC 

(Cont.) 
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(Cont.) 

Medidas de Minimização e Monitorização 

Verificação da Conformidade Ambiental 

Calendarização das 
Medidas Inclusão no Projeto 

de Execução 
Verificação no 

RECAPE 

Cláusulas Técnicas 
do Projeto de 

Execução 

Medidas de Minimização 

Fase de Construção(Cont.) 

18 

Para controlar a dispersão de partículas sólidas/sedimentos em suspensão, e de 
forma a minimizar os impactes sobre as águas, decorrentes das ações de 
dragagem, devem ser usadas barreiras de contenção Nearshore ou cortinas de 
turbidez (cortinas silt). 

- Cap. IV (Ponto 2.4.3) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.3.4) 

FC 

19 

Deve ser aferida a necessidade de colocação de barreiras de contenção nas 
imediações das explorações aquícolas minimizando assim os impactes das 
dragagens na envolvente destas. Esta solução deve ser previamente discutida 
com os aquicultores. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.3) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.3.4) 

FC 

20 

Deve ser realizada a decapagem da terra vegetal, antes da deposição dos 
sedimentos, em particular onde exista vegetação com exceção das áreas onde 
se registe a presença de espécies vegetais exóticas invasoras, para posterior 
colocação sobre os aterros formados, dado que a mesma apresenta um banco 
de sementes, passíveis de potenciar a regeneração natural. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.3) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.3.5) 

FC 

21 
A deposição de sedimentos nas margens dos canais não deve alterar o recorte 
natural da linha de margem, com exceção nos casos de erosão acentuada, 
devendo ser mantido o plano/espelho de água existente. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.3) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.3.6) 

FC 

22 
A deposição não deve conduzir à colmatação de depressões existentes, de 
pequenos canais e meandros existentes nos sapais, para que o padrão/matriz 
natural existente não seja desvirtuado. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.3) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.3.6) 

FC 

23 
Acompanhar as dragagens de desassoreamento por meio da realização de 
levantamentos batimétricos para verificação das profundidades, dos volumes 
dragados e dos taludes finais obtidos. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.3) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.3.7) 

FC 

(Cont.) 
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 (Cont.) 

Medidas de Minimização e Monitorização 

Verificação da Conformidade Ambiental 

Calendarização das 
Medidas Inclusão no Projeto 

de Execução 
Verificação no 

RECAPE 

Cláusulas Técnicas 
do Projeto de 

Execução 

Medidas de Minimização 

Fase de Construção(Cont.) 

24 

Proceder à colocação de um difusor à saída da tubagem de forma a proceder a 
uma proteção dos terrenos / espaços envolventes aos locais selecionados para 
deposição dos materiais dragados e que poderão ser afetados por escorrências 
provenientes desses depósitos, o que permitirá reduzir a dispersão do material 
dragado bem como a sua colocação de forma mais controlada no local de 
deposição. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.3) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.3.8) 

FC 

25 

Nos locais de deposição definidos com objetivos de ampliação/proteção de áreas 
de sapal alto, se possível, efetuar campanhas de plantio de junco, afim de se 
obter uma mais rápida fixação desta espécie, contribuindo igualmente para a 
estabilização dos sedimentos no local. Essas plantações devem ser efetuadas a 
partir das sementes / propágulos das existentes. 

- Cap. IV (Ponto 2.3.7) - - 

26 

A equipa dos trabalhos de arqueologia deve ser previamente autorizada pela 
Tutela e integrar arqueólogos com experiência comprovada na vertente náutica e 
subaquática, bem como estar dimensionada de acordo com os trabalhos 
previstos efetuar. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.3) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.3.9) 

FpC 

27 

Assegurar o acompanhamento arqueológico integral, continuado e permanente 
de todas as frentes de obra do projeto, desde as suas fases preparatórias, de 
todos os trabalhos de dragagem e deposição de dragados, escavação e 
revolvimento de solos, instalação de estaleiros, abertura de acessos, 
desmatações e remoção do coberto vegetal, instalação de infraestruturas, 
abertura de fundações ou assentamento de estacaria, áreas de empréstimo, 
colocação de tubagens, entre outros que impliquem revolvimento de 
solos/sedimentos. As dragagens devem ser acompanhadas, nos mesmos 
termos, por um arqueólogo na draga e outro no local de deposição dos 
sedimentos (em permanente contacto), a fim de, minimizar o risco de destruição 
de estruturas náuticas ou navais. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.3) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.3.10) 

FC 

(Cont.) 
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(Cont.) 

Medidas de Minimização e Monitorização 

Verificação da Conformidade Ambiental 

Calendarização das 
Medidas Inclusão no Projeto 

de Execução 
Verificação no 

RECAPE 

Cláusulas Técnicas 
do Projeto de 

Execução 

Medidas de Minimização 

Fase de Construção(Cont.) 

28 

Assegurar que a descoberta de quaisquer vestígios arqueológicos nas áreas de 
intervenção obriga à suspensão imediata dos trabalhos no local e à sua 
comunicação ao órgão competente da Tutela e demais autoridades, em 
conformidade com as disposições legais em vigor. Esta situação pode determinar 
a adoção de medidas de minimização complementares pelo que deve ser 
apresentado um Relatório Preliminar com a descrição, avaliação do impacte, 
registo gráfico e uma proposta de medidas a implementar sobre os vestígios e 
nas zonas de afetação indireta atendendo às eventuais alterações da 
hidrodinâmica e do transporte sedimentar associado. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.3) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.3.11) 

FC 

29 

Executar os Planos de Conservação propostos, nomeadamente de um sistema 
de proteção e sinalização na área onde se encontrem as ocorrências patrimoniais 
evitando circulação, fundeação, tubagens, deposições temporárias ou definitivas, 
ou quaisquer outras atividades da obra, bem como de proteção estrutural (por 
exemplo com a colocação de telas e sacos de areia ou outras). A afetação 
irreversível de vestígios arqueológicos implica trabalhos arqueológicos e de 
conservação complementares. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.3) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.3.12) 

FC 

30 Realizar trabalhos de prospeção arqueológica com recurso a detetores de metais 
nas áreas de deposição de dragados. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.3) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.3.13) 

FC 

31 

O Património arqueológico reconhecido durante o acompanhamento 
arqueológico da obra deve ser, tanto quanto possível e em função do seu valor 
patrimonial, conservado in situ, de tal forma que não se degrade o seu estado de 
conservação. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.3) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.3.14) 

FC 

32 Escavar integralmente os vestígios arqueológicos que se encontrem conservados 
e que venham a ser afetados direta e/ou indiretamente de forma irreversível. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.3) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.3.15) 

FC 

(Cont.) 
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(Cont.) 

Medidas de Minimização e Monitorização 

Verificação da Conformidade Ambiental 

Calendarização das 
Medidas Inclusão no Projeto 

de Execução 
Verificação no 

RECAPE 

Cláusulas Técnicas 
do Projeto de 

Execução 

Medidas de Minimização 

Fase de Construção(Cont.) 

33 

Perante o elevado potencial arqueológico de toda a área alvo de afetação do 
projeto, a eventual necessidade de exumação de espólio arqueológico, onde 
algum desse espólio pode ser sujeito a um acelerado processo de 
decomposição, implica a criação de uma ou mais reservas submersas primárias 
e transitórias até à sua entrega à Tutela do Património, para depositar esses 
bens móveis, protegendo-os assim da degradação irreversível a que ficarão 
sujeitos se permanecerem em contacto direto com o ambiente atmosférico 
durante a fase de execução. Desta forma, na equipa deve ter um elemento de 
conservação e restauro, especializado na área do tratamento e conservação de 
espólio resultante de meio submerso. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.3) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.3.16) 

FC 

34 

Se no decurso da execução do projeto houver alterações na cota de afetação das 
dragagens em qualquer uma das intervenções, para além da inicialmente 
convencionada, esta deve ser comunicada, previamente avaliada pela equipa de 
arqueologia e remetida à entidade de Tutela para parecer. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.3) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.3.17) 

FC 

35 

As dragas utilizadas devem dispor de um dispositivo de visualização 
tridimensional de deteção de obstáculos (Obstacles Avoidance Sonar/ OAS), que 
permita detetar eventuais vestígios arqueológicos submersos não identificados 
nas campanhas de prospeção arqueológica, serem autopropulsionadas e terem 
capacidade de posicionamento estável pelos seus próprios meios. A draga ou 
outra embarcação que lhe esteja afeta deve dispor de equipamento adequado ao 
controlo em contínuo do seu trabalho. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.3) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.3.18) 

FC 

(Cont.) 
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 (Cont.) 

Medidas de Minimização e Monitorização 

Verificação da Conformidade Ambiental 

Calendarização das 
Medidas Inclusão no Projeto 

de Execução 
Verificação no 

RECAPE 

Cláusulas Técnicas 
do Projeto de 

Execução 

Medidas de Minimização 

Fase de Construção(Cont.) 

36 

Para as eventuais ocorrências patrimoniais (moinhos de maré, estruturas 
avieiras, moitas, comportas, zonas antigas de estaleiro e noutros elementos do 
património marítimo-fluvial ou relacionado com a utilização e exploração dos 
recursos hídricos, entre outros) deve-se contemplar a proteção, sinalização, 
vedação permanente, registo gráfico (desenho/ topografia e fotografia, uma 
planta, alçados e levantamentos topográficos) e realizar uma memória descritiva 
(descrição de características morfo-funcionais, cronologia, estado de 
conservação e enquadramento cénico/paisagístico) de todos estes elementos 
que se situem a menos de 100m da frente de obra e seus acessos, de modo a 
evitar a passagem de maquinaria e pessoal afeto aos trabalhos. Sempre que se 
verifique a absoluta necessidade em realizar intervenções destrutivas nesse 
Património deve haver um parecer prévio da entidade de Tutela. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.3) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.3.19) 

FC 

37 

Para além da identificação de Património Cultural, deve ser dada especial 
atenção para informação geoarqueológica que possa ser identificada sobre as 
sucessivas movimentações que a orla costeira sofreu ao longo dos séculos, 
nomeadamente em época plistocénica e holocénica. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.3) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.3.20) 

FC 

38 

Elaborar um relatório nos termos do Regulamento de Trabalhos Arqueológicos, 
onde seja descrita a metodologia utilizada, os depósitos e estruturas 
arqueológicas que vierem a ser descobertas, apresentar a interpretação da 
estratigrafia e dos materiais arqueológicos encontrados. Devem também 
acompanhar o relatório, o respetivo registo gráfico (devidamente cotado) e 
fotográfico de cada uma das eventuais realidades arqueológicas detetadas, o 
levantamento topográfico da área intervencionada e o estudo, registo, tratamento 
e acondicionamento do espólio que for recolhido durante a intervenção 
arqueológica. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.3) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.3.21) 

FC 

(Cont.) 
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(Cont.) 

Medidas de Minimização e Monitorização 

Verificação da Conformidade Ambiental 

Calendarização das 
Medidas Inclusão no Projeto 

de Execução 
Verificação no 

RECAPE 

Cláusulas Técnicas 
do Projeto de 

Execução 

Medidas de Minimização 

Fase de Construção(Cont.) 

39 
Integrar nas eventuais propostas de valorização associadas ao projeto a 
informação referente ao Património Cultural de forma a reforçar a identidade do 
local. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.3) 
Anexo E.3  

(Ponto 2.3, cláusula 
2.3.3.22) 

FC 

40 
Sistematizar a informação, identificação e valorização de património etnográfico 
desaparecido e/ou em vias de desaparecimento. - Cap. IV (Ponto 2.4.3) 

Anexo E.3  
(Ponto 2.3, cláusula 

2.3.3.23) 
FC 

Fase de Exploração 

41 
Proceder ao envio das plantas de projeto e de implantação do final da obra (telas 
finais) para as entidades competentes, tendo em vista a atualização da 
cartografia face às alterações introduzidas no local. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.4) - FE 

42 
Assegurar o acompanhamento das zonas de deposição, disponibilizando 
soluções de contenção caso ocorra escorrência dos sedimentos depositados, em 
particular nas zonas com silte. 

- 
Cap. IV (Ponto 2.4.4) 

Anexo H 
(PGM) 

- FE 

43 

Efetuar campanhas de plantio das espécies de sapal baixo (Spartina spp), a fim 
de se obter uma mais rápida fixação desta espécie, contribuindo igualmente para 
a estabilização dos sedimentos no local. Essas plantações devem ser efetuadas 
a partir das sementes / propágulos das existentes. 

- Cap. IV (Ponto 2.3.7) - FE 

44 

Sempre que se verificar a execução de dragagens de manutenção ou no âmbito 
de um plano regular de dragagens, deve ser solicitado um parecer da Tutela do 
Património Cultural de forma a salvaguarda esses valores e onde podem ser 
definidas eventuais medidas de minimização, nomeadamente o 
acompanhamento arqueológico por uma equipa de arqueologia com experiência 
comprovada na vertente náutica e subaquática, previamente autorizada, e que 
esteja dimensionada em relação à dinâmica e volume de trabalhos a realizar. 

- Cap. IV (Ponto 2.4.4) - FE 

(Cont.) 
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 (Cont.) 

Medidas de Minimização e Monitorização 

Verificação da Conformidade Ambiental 

Calendarização das 
Medidas Inclusão no Projeto 

de Execução 
Verificação no 

RECAPE 

Cláusulas Técnicas 
do Projeto de 

Execução 

Programas de Monitorização 

1 

PROGRAMA DE MONITORIZAÇÃO DOS ATERROS 

Este programa deve contemplar um registo das deposições com identificação dos 
locais de depósito, data, volumes depositados e métodos operacionais utilizados. 
A cada 3 anos após a deposição e em função da evolução da situação, devem 
ser ponderadas eventuais medidas de correção, privilegiando técnicas de bio-
engenharia. Para além disso, podem vir a ser benéficas intervenções específicas 
para promover a estabilização de algumas destas áreas de depósito, através da 
aceleração do restabelecimento da vegetação típica, mediante ações de plantio. 

- 
Cap. IV (Ponto 2.5) 

Anexo H 
(PGM – Ponto 2) 

- FE 

2 

PROGRAMA DE MONITORIZAÇÃO DA QUALIDADE DA ÁGUA SUPERFICIAL E 
SEDIMENTOS 

Deve ser desenvolvido um programa de monitorização nos termos propostos no 
EIA. 

As amostragens para a caracterização dos sedimentos devem cobrir a totalidade 
da coluna sedimentar a dragar, incluindo profundidades superiores a 1 metro, 
quando aplicável, e nomeadamente próximos de locais com atividade aquícola 
(caso da ligação ao cais da Bruxa). Nos canais principais devem ser efetuadas 
amostragens a cada 500 metros e nos canais secundários e esteiros deve ser 
realizado um mínimo de duas amostragens, com exceção do canal de acesso ao 
Cais da Cambeia, onde a amostragem deve ser realizada a cada 200 metros, 
devido à proximidade ao Largo do laranjo. Para a Barrinha de Mira, é necessário 
assegurar se a sua contaminação é apenas de natureza orgânica, para tal devem 
ser realizadas seis amostragens. 

Devem ser incluídas análises à salinidade para monitorizar a evolução das 
manchas de depósitos de dragagens, de acordo com o parecer da DGADR. 

- 
Cap. IV (Ponto 2.5) 

Anexo H 
(PGM – Ponto 3) 

- 

FpC 

FC 

FE 

(Cont.) 
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(Cont.) 

Medidas de Minimização e Monitorização 

Verificação da Conformidade Ambiental 

Calendarização das 
Medidas Inclusão no Projeto 

de Execução 
Verificação no 

RECAPE 

Cláusulas Técnicas 
do Projeto de 

Execução 

Programas de Monitorização (Cont.) 

3 

PROGRAMA DE MONITORIZAÇÃO PARA A HIDROLOGIA/HIDRODINÂMICA  

Face ao dinamismo da Ria de Aveiro e para que se proceda a uma correta 
avaliação das ações adotadas e de futuras ações a implementar, deve ser 
desenvolvido um programa para a hidrologia e hidrodinâmica.  

O programa de monitorização deve incluir a caracterização da situação atual, 
relativamente à batimetria, através de levantamentos topo-hidrográficos, bem 
como a caracterização dos processos hidrodinâmicos e de assoreamento/erosão 
para cada 5 anos após a realização das dragagens.  

- 
Cap. IV (Ponto 2.5) 

Anexo H 
(PGM – Ponto 4) 

- 
FC 

FE 

4 

PROGRAMA DE MONITORIZAÇÃO DE FLORA, VEGETAÇÃO E HABITATS 

Este programa de monitorização deve versar as fases de pré-construção (ano 
zero), construção e exploração, tendo como principais objetivos: 

Avaliar a evolução das formações vegetais mais importantes através da 
comparação da estrutura, grau de cobertura e densidade de exemplares 
florísticos, avaliando deste modo as consequências diretas e indiretas do projeto. 

Avaliar o estado atual de cada área de depósito para monitorização nas fases 
subsequentes. 

Avaliar o desenvolvimento das comunidades vegetais existentes, face ao 
surgimento de fatores de degradação pelas atividades inerentes às diversas 
frentes de obra e instalações de apoio. 

Observar o tipo de evolução e o desenvolvimento equilibrado das comunidades 
vegetais, no âmbito dos projetos de recuperação biofísica. 

A duração deste programa deve ser, pelo menos, de cinco anos, findos os quais 
deve ser avaliada a necessidade da sua continuidade. 

- 
Cap. IV (Ponto 2.5) 

Anexo H 
(PGM – Ponto 5) 

- 

FpC 

FC 

FE 

(Cont.) 
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(Cont.) 

Medidas de Minimização e Monitorização 

Verificação da Conformidade Ambiental 

Calendarização das 
Medidas Inclusão no Projeto 

de Execução 
Verificação no 

RECAPE 

Cláusulas Técnicas 
do Projeto de 

Execução 

Programas de Monitorização (Cont.) 

5 

PROGRAMA DE MONITORIZAÇÃO DA AVIFAUNA 

Este programa de monitorização deve versar as fases de pré-construção (ano 
zero), construção e exploração, tendo como principais objetivos: 

Caraterizar as espécies presentes nos habitats presentes no local da área do 
Projeto (salientando-se as que apresentam estatuto de conservação) - 
distribuição, riqueza específica e abundância. 

Identificar e caracterizar as áreas sensíveis e/ou locais de criação e nidificação - 
definição das manchas e uso do habitat. 

A duração deste programa deve ser, pelo menos, de cinco anos, findos os quais 
deve ser avaliada a necessidade da sua continuidade. 

- 
Cap. IV (Ponto 2.5) 

Anexo H 
(PGM – Ponto 6) 

- 
FC 

FE 

6 

PROGRAMA DE MONITORIZAÇÃO DOS ECOSSISTEMAS AQUÁTICOS 

Este programa de monitorização deve versar as fases de pré-construção (ano 
zero), construção e exploração.  

A duração deste programa deve ser, pelo menos, de cinco anos, findos os quais 
deve ser avaliada a necessidade da sua continuidade. 

- 
Cap. IV (Ponto 2.5) 

Anexo H 
(PGM – Ponto 7) 

- 

FpC 

FC 

FE 

7 

PROGRAMA DE MONITORIZAÇÃO DE ANFÍBIOS 

Este programa de monitorização deve incidir sobre as áreas agrícolas/ prados na 
Ria de Aveiro e a área da Barrinha de Mira. 

O programa de monitorização deve versar as fases de pré-construção (ano zero), 
construção e exploração, tendo como principais objetivos: 

Caraterizar as espécies presentes nos habitats presentes no local da área do - 
distribuição, riqueza específica e abundância. 

Identificar e caracterizar as áreas sensíveis e/ou locais de criação e nidificação - 
definição das manchas e uso do habitat. 

A duração deste programa deve ser, pelo menos, de cinco anos, findos os quais 
deve ser avaliada a necessidade da sua continuidade. 

- 
Cap. IV (Ponto 2.5) 

Anexo H 
(PGM – Ponto 8) 

- 

FpC 

FC 

FE 

(Cont.) 
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(Cont.) 

Medidas de Minimização e Monitorização 

Verificação da Conformidade Ambiental 

Calendarização das 
Medidas Inclusão no Projeto 

de Execução 
Verificação no 

RECAPE 

Cláusulas Técnicas 
do Projeto de 

Execução 

Programas de Monitorização (Cont.) 

8 

PROGRAMA DE MONITORIZAÇÃO DO PATRIMÓNIO CULTURAL 

Considerando que nos trabalhos de desassoreamento dos canais se prevê um 
impacte direto que irá resultar em alterações da hidrodinâmica e do transporte 
sedimentar associado, podendo alterar a topografia do fundo dos canais junto 
dos locais destas ações, e atendendo à localização de ocorrências patrimoniais 
nessas áreas de incidência indireta, deve ser apresentado um Plano de 
Monitorização do Património Cultural.  

Este plano deve ser concebido de forma a permitir compreender o impacte sobre 
os vestígios arqueológicos conservados, caso se verifiquem as referidas 
alterações. Deve ainda conter ações concretas e quantificáveis, indicando os 
parâmetros a monitorizar, os sítios e a frequência dessas amostragens e a forma 
de apresentação e análise dos resultados, nomeadamente, para as ocorrências 
patrimoniais n.º 1, 24, 25, 28, 35, 36, 42, 43, 44, 46, 56, 57, 129, 130, 131 e 134, 
entre outras que venham a ser identificadas ou relocalizadas (como por exemplo 
as ocorrências patrimoniais n.º 37, 41 e 45). 

- 
Cap. IV (Ponto 2.5) 

Anexo H 
(PGM – Ponto 9) 

- 
FC 

FE 

Legenda: FP – Fase de Projeto 
FpC – Fase Prévia à Construção 
FC – Fase de Construção 
FE – Fase de Exploração 
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2. VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DO PROJETO DE EXECUÇ ÃO COM A DIA 

(RIA DE AVEIRO – CANAL DE MIRA)  

A verificação da conformidade do projeto é feita de acordo com a sequência definida na 
DIA. 
 
 
 
2.1 Condicionantes 

Dragagem  
 
1. Adotar o Cenário 1 de dragagem para a Ria de Aveiro e para a Barrinha de Mira. 

 
Relativamente à intervenção na Ria de Aveiro, adotou-se, para desenvolvimento no 
Projeto de Execução, o Cenário 1 do Anteprojeto, que corresponde ao cenário que 
envolve, para a globalidade da Ria, a dragagem de cerca de 1 439 000 m3 de 
sedimentos, numa área total de cerca de 2 146 000 m2 (dados gerais do Anteprojeto). No 
Canal de Mira, os valores indicativos de Anteprojeto eram de 522 105 m3 de sedimentos 
a dragar numa área de 620 200 m2, considerando também a aplicação do Cenário 1. 
 
Decorrente dos ajustes efetuados para cumprimento da DIA, bem como dos trabalhos 
específicos da fase de Projeto de Execução, com maior detalhe, maior escala de trabalho 
e ainda das várias informações de apoio obtidas para a sua realização, os sedimentos 
dragados no Canal de Mira totalizam 202 044 m3, na mesma área, justificando-se este 
valor pelo facto de no troço entre a Ponte da Vagueira e a Ponte do Areão (Troços 4.3.A, 
4.3.B e 4.3.C), se ter considerado face aos potenciais impactes com as estruturas destas 
pontes, adotar o Cenário 2 de dragagem em vez do Cenário 1, dado que dos riscos 
associados a uma maior dragagem sobre as infraestruturas das Pontes da Vagueira e do 
Areão e do facto deste trecho não ser efetivamente utilizado para navegação, se 
considerar como mais adequado o previsto ao Cenário 2, reduzindo a cota de dragagem 
de -0,5 mZH para +1,5 mZH e assim o volume de sedimentos a dragar de 375 000 m3 
para 29 000 m3, aproximadamente. Igualmente se pretendem minimizar os muito 
prováveis riscos de galgamento de margens associados ao Cenário 1 (conforme 
resultados da modelação matemática elaborada para ambos os cenários) 
 
Nesta fase de Projeto de Execução e para uma maior operacionalidade das marinas 
existentes neste canal, e uniformidade de critérios para todos os canais da Ria, e tendo 
por base a escala da cartografia do Projeto de Execução, considerou-se também ainda a 
dragagem adicional dos acessos: 
 

e) ao cais do Clube de Vela da Costa Nova, cota drag. -0,5 mZH, vol. 15 869 m3; 
 

f) ao cais do Porto de Pesca da Costa Nova, cota drag. -0,5 mZH, vol. 4 847 m3. 
 
Face aos valores globais de dragagem previstos em Anteprojeto para o Canal de Mira, 
verifica-se assim um decréscimo, que se considera justificado pela minimização de 
impactes sobre as infraestruturas rodoviárias que atravessam o canal, bem como pela 
maior acessibilidade às infraestruturas de uso recreativo ou de pesca que existem nas 
suas margens.  
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2. Efetuar as operações de dragagem preferencialmente durante o período mais frio do ano, 

sendo interdita a sua realização entre março e junho. 

 
Conforme se refere no Capítulo III – Descrição do Projeto, ponto 3, relativo ao modo de 
execução do projeto, está previsto um prazo de execução de 6 meses, sendo que as 
dragagens se preveem efetuar após o mês de setembro (fim da época balnear), e com 
uma duração de 3 a 5 meses, o que permite que os trabalhos possam estar concluídos 
até ao final de fevereiro, cumprindo assim com o definido na DIA.  
 
Esta medida será realizada no âmbito da empreitada, constando a sua obrigação do 
Volume 3 – Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução, apresentado no Anexo E.3 , 
mais precisamente no Ponto 2.3 – Obrigações Decorrentes da Declaração de Impacte 
Ambiental da Obra, cláusula 2.3.2.1. 
 
 
3. Não proceder à dragagem dos troços onde sejam detetados sedimentos com contaminação 

de classe 4. 

 
Face ao caraterizado em Anteprojeto, esta medida teria uma potencial aplicação apenas 
à intervenção na Ria de Aveiro, e numa situação muito pontual no Canal de Murtosa / 
Largo do Laranjo, face aos dados disponíveis na altura, que apontavam para uma 
amostra com sedimentos inseridos na classe 4 da contaminação, conforme a Portaria  
n.º 1450/2007, de 12 de novembro. 
 
Da amostragem realizada na presente fase de Projeto de Execução, em todos os locais a 
dragar (Anexo B.1 ), não se confirma esta situação, conforme mais à frente também se 
analisa, na resposta ao Elemento n.º 1 dos Elementos a Apresentar Previamente à 
Verificação da Conformidade Ambiental do Projeto de Execução que incide em específico 
sobre a análise dos sedimentos a dragar.  
 
Conforme relatório global das análises feitas para toda a Ria de Aveiro, de um total de 
238 amostras, os resultados classificam os sedimentos maioritariamente na Classe 1 
(204) e a seguir na Classe 2 (31), na Classe 3 (2) e na Classe 4 (1), esta, no Canal de 
Ovar até Pardilhó e cujo parâmetro responsável é o zinco.  
 
Todos os sedimentos a dragar no Canal de Mira  classificam-se na Classe 1. 
 
 
Deposição de Sedimentos  
 
4. Não proceder à deposição de sedimentos dragados na área pertencente ao Perímetro 

Florestal das Dunas e Pinhais de Mira. 

 
Esta medida refere-se à Barrinha de Mira, tendo a mesma sido cumprida no âmbito da 
verificação feita no respetivo RECAPE e aprovado com a DCAPE emitida em 26 de 
outubro de 2016. 
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5. Considerar como locais de depósito dos sedimentos dragados: 

a) O reforço do cordão dunar ou de outros locais com registo de erosão costeira; 

b) A reconstrução, reforço e eventual alteamento do coroamento dos muros de proteção das 
marinhas (motas). Inclusive devem ser consideradas as situações onde diversos materiais 
(pneus, placas de betão e enrocamentos de pedra ou entulho) foram colocados com reduzido 
sucesso, no sentido que os mesmos sejam gradualmente retirados face aos impactes 
ambientais que os mesmos representam; 

c) O reforço de margens e taludes com manifestos sinais de erosão, próximo de vias rodoviárias 

d) A proteção de terrenos agrícolas, desde que se confirme a existência de erosão e/ou a 
necessidade da sua proteção (existência de solos de RAN com comprovada atividade 
agrícola); 

e) A proteção dos sítios arqueológicos, nomeadamente da Azurreira (ocorrência patrimonial n.º 
1) e de outros onde se ateste erosão ou que esta possa ocorrer; 

f) O depósito temporário em marinha como fonte de recurso de sedimentos para a reconstrução 
das motas; 

g) A colocação no mar em praia imersa ou na deriva litoral. 

Na escolha destes locais: 

 i) Devem ser garantidos os níveis adequados de compatibilidade dos sedimentos com os 
locais de deposição, nomeadamente as suas características granulométricas, e classe de 
contaminação;  

 ii) Deve ser justificada a necessidade do depósito; 

 iii Não deve ser comprometida a estrutura e funcionalidade ecológica do local de deposição. 

 
Em complemento a esta Condicionante n.º 5, a DIA estipula ainda um conjunto de 
orientações/condicionantes, por canal/esteiro a intervencionar, correspondente ao 
Elemento n.º 2 dos Elementos a Apresentar Previamente à Verificação da Conformidade 
Ambiental do Projeto de Execução, e que em específico para o Canal de Mira, 
corresponde à alínea d). 
 
Globalmente, e dando cumprimento ao estipulado na DIA, a revisão dos locais de 
deposição dos sedimentos dragados, no Canal de Mira, teve por base os seguintes 
pressupostos: 
 

a) Cumprimento das orientações gerais (Condicionante n.º 5) e específicas 
(Elemento n.º 2 dos Elementos a Apresentar Previamente à Verificação da 
Conformidade Ambiental do Projeto de Execução), constantes da DIA quanto aos 
locais e forma de deposição dos sedimentos dragados; 

b) Necessidade das deposições marginais ocorrerem, o mais possível, em margem 
emersa (dentro da servidão de Domínio Público Marítimo (DPM), entre a Linha 
Máxima de Preia Mar de Águas Vivas Equinociais (LMPAVE) e a linha de 
margem); 

c) Levantamento das situações existentes, em termos de erosão das margens e 
instabilidade dos taludes e plataformas de vias de tráfego rodoviário, que 
determinem a manutenção de deposições marginais previstas em Anteprojeto, 
para minimização desses fenómenos; 

d) Viabilidade técnica da solução de transposição de sedimentos para o mar. 
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Para a definição dos locais de deposição (em terra e no mar) foram realizadas visitas às 
áreas de interesse, que incluíram a equipa projetista e de ambiente e que contaram ainda 
com a presença de técnicos da PLRA, para levantamento dos problemas de erosão de 
margens/taludes de vias, usos e valores ecológicos presentes nos locais de deposição 
ajustados, locais possíveis para a passagem da tubagem das dragas até ao mar. 
 
Em complemento, foi consultado o estudo “Elaboração de Cartografia Específica Sobre o 
Risco de Inundação em Portugal Continental” (Relatório, Cartografia e Mapas), disponível 
na página oficial da Agência Portuguesa do Ambiente (APA), o qual forneceu um conjunto 
de informação de interesse no domínio dos riscos de inundação na área da Ria de 
Aveiro. Em concreto, para a RH4 – Vouga, Mondego e Lis, foram consideradas 5 zonas 
críticas, entre as quais o território da Ria de Aveiro, e que se traduzem numa cartografia 
de zonas inundáveis, para cheias com períodos de retorno de 20, 100 e 1000 anos, que 
foram devidamente cruzadas com o projeto desenvolvido. 
 
A informação recolhida por estas vias sustenta assim as decisões tomadas, quanto à 
manutenção de algumas áreas de deposição marginais ao Canal de Mira, conforme será 
explanado seguidamente, na resposta ao Elemento n.º 2, alínea d) dos Elementos a 
Apresentar Previamente à Verificação da Conformidade Ambiental do Projeto de 
Execução, onde se procede à identificação e análise das alterações efetuadas e dos 
locais de deposição propostos 
 
No Desenho 1 – Esboço Corográfico  são apresentadas as localizações das áreas de 
deposição atuais, evidenciando face ao definido em Anteprojeto, os ajustamentos 
efetuados e as áreas eliminadas. Apresenta-se também no Anexo E.5 , o ficheiro kmz 
com a localização das alterações no GoogleMaps. 
 
 
 
6. Assegurar uma área de proteção à ocorrência patrimonial n.º 28, garantido que o projeto e a 

sua execução não interfere com o mesmo. 

Conforme se comprova na cartografia de localização dos elementos patrimoniais e 
respetivas áreas de proteção face aos elementos de projeto, apresentada no Anexo G – 
Património,  a área de dragagem não interfere com a área de proteção ao sítio n.º 28 – 
Aveiro A, mantendo-se tal como previsto em Anteprojeto. 
 
O sítio “Aveiro A” foi definido tendo por base o disposto no Despacho n.º 2626/2000  
(2ª série), de 2 de fevereiro, e na qual foi identificada em 1992 a existência de um 
compacto tumulus de cerâmicas. Em 1994 foi verificado arqueologicamente que este sítio 
correspondia à carga derramada de um navio do qual se conservava ainda uma parte 
substancial da carena do casco, tendo as análises feitas por radiocarbono indicado datar 
de meados do século XV.  
 
Este sítio, assinalado no plano de água por 4 bóias tem definido uma Zona de Proteção 
de 100 m de diâmetro, onde está interdito o trânsito e o fundeamento de embarcações, 
pesca e mergulho, assim como, quaisquer dragagens ou obras que alterem a topografia.  
  







  
 

RECAPE da Transposição de Sedimentos para Otimização do Equilíbrio Hidrodinâmico na Ria de Aveiro –  
Canal de Mira 
Maio 2017 Vol.II – Relatório Técnico  
rev.00 

81 

 
 
Constata-se pela figura seguinte que a área de dragagem (trecho 4.1.A) e o local previsto 
para a deposição de dragados (MI1), com a configuração atual do projeto de execução 
está fora da zona de proteção definida no Despacho n.º 2626/2000, de 2 de fevereiro.  
 

 
FIG. IV. 1 – Sítio Patrimonial “Aveiro A” e Respeti va Zona de Proteção 

 
 
Na movimentação da tubagem da draga para execução do aterro MI1 deverão ser 
seguidos todos os cuidados preconizados no Plano de Gestão Ambiental, para que a 
mesma não interfira na Zona de Proteção, assim como, com a movimentação da draga 
deve respeitar a área onde está interdito o trânsito de embarcações. 
 
Esta medida será realizada no âmbito da empreitada, constando a sua obrigação do 
Volume 3 – Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução, apresentado no Anexo E.3 , 
mais precisamente no ponto 2.3 – Obrigações decorrentes da Declaração de Impacte 
Ambiental da obra, cláusulas 2.3.2.11 e 2.3.3.12. 
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2.2 Elementos a Apresentar Previamente à Verificaçã o da Conformidade 

Ambiental do Projeto de Execução 

Devem ser apresentados à autoridade de AIA, para análise e aprovação, os seguintes 
elementos: 
 
 
 
2.2.1 Elemento n.º 1 

1. Resultados de uma nova campanha de caracterização dos sedimentos a dragar, para 
complemento das análises anteriormente efetuadas, no respeitante às características 
granulométricas e grau de contaminação conforme estabelecido na Portaria n.º 1450/2007, de 
12 de novembro. As amostragens devem cobrir a totalidade da coluna sedimentar a dragar, 
incluindo profundidades superiores a 1 metro, quando aplicável, e nomeadamente próximos 
de locais com atividade aquícola (caso da ligação ao cais da Bruxa). Nos canais principais 
devem ser efetuadas amostragens a cada 500 metros e nos canais secundários e esteiros 
deve ser realizado um mínimo de duas amostragens, com exceção do canal de acesso ao 
Cais da Cambeia, onde a amostragem deve ser realizada a cada 200 metros, devido à 
proximidade ao Largo do laranjo. Para a Barrinha de Mira, é necessário assegurar se a sua 
contaminação é apenas de natureza orgânica, para tal devem ser realizadas seis 
amostragens. 

 
a) Globalidade da Ria de Aveiro 

 
Conforme já referido no âmbito da Descrição do Projeto (Capítulo III do presente 
relatório) e nomeadamente dos trabalhos de apoio à realização do projeto (ponto 2.1), 
procedeu-se nesta fase dos estudos, a uma nova campanha de avaliação dos 
sedimentos da Ria de Aveiro , executando-a conforme indicação desta condicionante da 
DIA e de modo a cobrir a área alvo de dragagem. 
 
Estas amostras (238, no total ), e organizadas em 7 zonas (Canal de Ovar até Carregal; 
Canal de Ovar até Pardilhó; Canal da Murtosa; Canal de Mira; Canal de Ílhavo; Canais do 
Lago do Paraíso e Canais da Zona Central da Ria), foram analisadas de forma a 
caracterizar os sedimentos de acordo com o estabelecido na Portaria n.º 1450/2007, de 
12 de novembro, bem como, obter as suas características em termos de granulometria e 
textura. 
 
Em cada uma das estações de monitorização definidas foram recolhidas amostras com 
diferentes níveis de profundidade, representativas da coluna de sedimentos a dragar.  
 
A sua localização consta do Relatório de “Recolha e Caracterização de Amostras de 
Sedimentos colhidas na Ria de Aveiro”, ISQ (abril de 2017), que é apresentado no  
Anexo B.1.  
 
No Quadro IV. 2 apresenta-se a distribuição do número de amostras de sedimentos 
colhidas em cada uma das sete zonas definidas, correspondentes aos canais a dragar.  
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Quadro IV. 2 – Número de Amostras Colhidas nas Sete  Zonas Monitorizadas da Ria de 
Aveiro 

Data 
Recolha 

N.º de Amostras / Zona 
N.º de 

Amostras 
/Campanha 

1 – Ovar 
Até 

Carregal 

2 – Ovar 
Até 

Pardilhó 

3 – Murtosa 
Até Chegado 4 – Mira 5 – Ílhavo 

6 – Lago 
do 

Paraíso 

7 – Zona 
Central 
da Ria 

08-10-2016 29  10    3 42 

15-10-2016    47    47 

12-11-2016    12 40   52 

19-11-2016  36 23     59 

02-12-2016   10   15 13 38 

Total 
Amostras / 

Canal 
29 36 43 59 40 15 16 

Total 
Amostras 

238 

Fonte: Relatório de “Recolha e Caracterização de Amostras de Sedimentos colhidas na Ria de Aveiro”, ISQ (abril de 2017) 

 
 
O relatório de monitorização efetuado pelo ISQ no respeitante às características 
granulométricas e grau de contaminação, conforme estabelecido na Portaria  
n.º 1450/2007, de 12 de novembro, assim como, o relatório de recolha dos sedimentos, 
realizado pela empresa Xavisub, são apresentados, e como já referido, no Anexo B.1 . 
 
Quanto à avaliação do grau de contaminação, o Quadro IV. 3 apresenta os valores 
médios dos resultados quantificáveis obtidos nas campanhas de monitorização 
realizadas. Também se apresentam os valores máximos e valores mínimos quantificáveis 
obtidos em cada parâmetro, indicando as zonas em que se obtiveram estes valores.  
 

Quadro IV. 3 – Valores Médios, Máximos e Mínimos Qu antificáveis dos Parâmetros 
analisados nas Campanhas Realizadas 

Parâmetros Número de Resultados 
Média dos 
Resultados 

Quantificáveis 

Valor 
Máximo 
Obtido 

Valor Mínimo 
Quantificável 

Valor 
Limite 

(Classe 1) 

Mercúrio 
(mg/kg) 

Resultados 
quantificáveis 4 

1,0 1,3 
(Zona 3) 

0,68 
(Zona 3) 0,5 

Resultados  
< LQ 234 

Chumbo 
(mg/kg) 

Resultados 
quantificáveis 57 

21 36 
(Zona 2) 

17 
(Zonas 1, 2, 
3, 4, 5 e 7) 

50 
Resultados  

< LQ 181 

Zinco 
(mg/kg) 

Resultados 
quantificáveis 172 

81 1 800 
(Zona 2) 

17 
(Zona 5) 100 

Resultados  
< LQ 66 

Crómio 
(mg/kg) 

Resultados 
quantificáveis 1 

19 
(Zona 2) --- --- 50 

Resultados  
< LQ 237 

(Cont.) 
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(Cont.) 

Parâmetros Número de Resultados 
Média dos 
Resultados 

Quantificáveis 

Valor 
Máximo 
Obtido 

Valor Mínimo 
Quantificável 

Valor 
Limite 

(Classe 1) 

Cobre 
(mg/kg) 

Resultados 
quantificáveis 6 

38 130 
(Zona 2) 

17 
(Zona 2) 35 

Resultados  
< LQ 232 

Cádmio 
(mg/kg) 

Resultados 
quantificáveis 41 

0,60 4,0 
(Zona 2) 

0,33 
(Zona 7) 1 

Resultados  
< LQ 197 

Níquel 
(mg/kg) 

Resultados 
quantificáveis 19 

11 19 
(Zona 2) 

10 
(Zonas 1, 2,, 

3 e 5) 
30 

Resultados  
< LQ 219 

Arsénio 
(mg/kg) 

Resultados 
quantificáveis 234 

6,6 29 
(Zona 3) 

0,68 
(Zona 4) 20 

Resultados  
< LQ 4 

HAP – soma 
(µg/kg) 

Resultados 
quantificáveis 1 

130 --- --- 300 
Resultados  

< LQ 237 

HCB 
(µg/kg) 

Resultados 
quantificáveis -- 

--- --- --- 0,5 
Resultados  

< LQ 238 

PCB – soma 
(µg/kg) 

Resultados 
quantificáveis --- 

--- --- --- 5 
Resultados  

< LQ 238 

Densidade 
(g/cm3) 

Resultados 
quantificáveis 238 

1,6 
2,2 

(Zonas 2, 3 e 
4) 

1,1 
(Zona 4) --- 

Resultados  
< LQ --- 

Areia 
(%) 

Resultados 
quantificáveis 238 

~67 98,9 
(Zona 4) 

10,2 
(Zona 5) --- 

Resultados  
< LQ --- 

Limo 
(%) 

Resultados 
quantificáveis 238 

18 43,9 
(Zona 1) 

0,7 
(Zona 4) --- 

Resultados  
< LQ --- 

Argila 
(%) 

Resultados 
quantificáveis 238 

15 73,3 
(Zona 5) 

0,1 
(Zona 4) --- 

Resultados  
< LQ --- 

COT  
(mg/kg) 

Resultados 
quantificáveis 157 

18 425 50 300 
(Zona 3) 

9 750 
(zona 79 --- 

Resultados  
< LQ 81 

Matéria Seca 
(% de sólidos) 

Resultados 
quantificáveis 238 

64 85 
(Zona 4) 

39 
(Zona 2) --- 

Resultados  
< LQ --- 

Legenda: LQ – Limite de Quantificação do respetivo método analítico 
Fonte: Relatório de “Recolha e Caracterização de Amostras de Sedimentos colhidas na Ria de Aveiro”, ISQ (abril de 2017) 

 
  



  
 

RECAPE da Transposição de Sedimentos para Otimização do Equilíbrio Hidrodinâmico na Ria de Aveiro –  
Canal de Mira 
Maio 2017 Vol.II – Relatório Técnico  
rev.00 

85 

 
 
Analisando o Quadro IV. 3, e apesar de não se considerarem os valores médios para a 
análise de conformidade legal, conclui-se que estes valores médios são, 
maioritariamente, inferiores aos valores limite da Classe 1 da Tabela 2 da Portaria  
n.º 1450/2007, de 12 de novembro.  
 
Os únicos resultados médios que se apresentam superiores aos valores limite da  
Classe 1, são os referentes ao Mercúrio e Cobre.  
 
Da avaliação legal dos resultados obtidos nas campanhas de monitorização realizadas, 
obtêm-se as classificações que se apresentam no Quadro IV. 4.  
 

Quadro IV. 4 – Classificação dos Sedimentos de Acor do com a Portaria n.º 1450/2007,  
de 12 de novembro  

Zona Classe Número de 
Amostras 

Percentagem 
de Amostras 

Parâmetros 
Responsáveis 

Zona 1 – Canal de Ovar até Carregal 
1 19 66% --- 

2 10 34% Zinco 

Zona 2 – Canal de Ovar até Pardilhó 

1 19 53% --- 

2 14 39% Zinco 

3 2 5,6% Zinco 

4 1 2,84% Zinco 

Zona 3 – Canal da Murtosa 
1 36 84% --- 

2 7 16% Mercúrio, Zinco e Arsénio 

Zona 4 – Canal de Mira 1 59 100% --- 

Zona 5 – Canal de ílhavo 1 40 100% --- 

Zona 6 – Canais do Lago Paraíso 1 15 100% --- 

Zona 7 – Canais da Zona Central da Ria 1 16 100% --- 

Fonte: Relatório de “Recolha e Caracterização de Amostras de Sedimentos colhidas na Ria de Aveiro”, ISQ (fevereiro de 2017) 

 
 
Analisando o Quadro IV. 4, verifica-se que apenas nas Zonas 1, 2 e 3 se obtiveram 
classificações piores do que a Classe 1 da Portaria n.º 1450/2007, de 12 de novembro. 
De qualquer modo, realça-se que em cada uma destas três zonas, mais de metade das 
amostras analisadas pertencem à Classe 1, que caracteriza o material dragado limpo, 
que pode ser depositado no meio aquático ou reposto em locais sujeitos a erosão ou 
utilizado para alimentação de praias sem normas restritivas.  
 
A Zona 2 – Canal de Ovar até Pardilhó foi a zona que registou os piores resultados, 
sendo que se obtiveram as Classes 2, 3 e 4, devido aos resultados do parâmetro Zinco.  
 
A Zona 1 – Canal de Ovar até Carregal obteve a Classe 2 em 34% das amostras 
analisadas, devido aos resultados de Zinco, enquanto que a Zona 3 – Canal de Murtosa 
obteve esta mesma classe em 16% das amostras analisadas, mas devido não só aos 
resultados de Zinco, como também aos de Mercúrio e de Arsénio.  
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Conclui-se assim que as sete zonas da Ria de Aveiro avaliadas obtiveram resultados 
maioritariamente inseridos na melhor classificação definida pela Portaria n.º 1450/2007, 
de 12 de novembro, a Classe 1, que caracteriza o material dragado limpo, que pode ser 
depositado no meio aquático ou reposto em locais sujeitos a erosão ou utilizado para 
alimentação de praias sem normas restritivas. A percentagem de cumprimento desta 
classe mais restritiva é de 86% de todas as amostras analisadas.  
 
Relativamente aos valores máximos e mínimos obtidos, constata-se que a Zona 2 – 
Canal de Ovar até Pardilhó apresenta, para um maior número de parâmetros, os valores 
máximos de concentração de metais (Chumbo, Zinco, Cobre, Cádmio e Níquel). Destaca-
se também, em segundo lugar, a Zona 3 – Canal de Murtosa, com os valores mais 
elevados registados para COT, Mercúrio e Arsénio. A Zona 4 – Canal de Mira foi a que 
obteve valores mais elevados de percentagem de areia e de sólidos.  
 
Quanto à classificação textural dos sedimentos, no Quadro IV. 5 apresenta-se a 
distribuição percentual das amostras analisadas nas sete zonas da Ria de Aveiro, onde 
se verifica que 25% das amostras analisadas são classificadas como sedimento Arenoso, 
sendo de destacar que a Zona 4 – Canal de Mira foi a que obteve um maior número de 
amostras com esta classificação. As restantes amostras analisadas são, 
maioritariamente, do tipo Franco, Franco-Arenoso ou Franco-Limoso.  
 

Quadro IV. 5 – Classificação Textural de todas as A mostras Analisadas e Distribuição 
Percentual 

Classificação Textural N.º Amostras Percentagem (%) 

A – Arenoso 59 25 

AF – Areno-Franco 10 4 

F – Franco 50 21 

FA – Franco-Arenoso 49 21 

FGL – Franco-Argilo-Limoso 6 3 

FL – Franco-Limoso 47 20 

G – Argiloso  10 4 

GL – Argilo-Limoso 7 3 

Fonte: Relatório de “Recolha e Caracterização de Amostras de Sedimentos colhidas na Ria 
de Aveiro”, ISQ (fevereiro de 2017) 

 
 
 
No Quadro IV. 6 apresentam-se os valores médios dos resultados quantificáveis obtidos 
para cada um dos sete canais da Ria de Aveiro, de forma a se poder analisar cada um 
dos canais de uma forma global. De salientar que no caso do Carbono Orgânico Total 
(COT), realizou-se a média dos valores quantificáveis obtidos, sendo que não se teve em 
consideração os valores inferiores ao limite de quantificação.  
  



  
 

RECAPE da Transposição de Sedimentos para Otimização do Equilíbrio Hidrodinâmico na Ria de Aveiro –  
Canal de Mira 
Maio 2017 Vol.II – Relatório Técnico  
rev.00 

87 

 

Quadro IV. 6 – Valores Médios dos Resultados Obtido s para cada um dos Sete Canais da 
Ria de Aveiro 

Canal Densidade 
(g/cm 3) 

COT (mg 
C/kg) Areia (%) Limo (%) Argila (%) Matéria Seca 

(% de sólidos)  

Canal para Ovar/Pardilhó 1,6 17625 75 15 11 73 

Canal de Ovar 1,6 < 10000 96 2 2 87 

Murtosa 1,7 22000 60 24 15 52 

Central 1,7 16714 56 24 19 60 

Lago Paraíso 1,9 17000 59 26 16 58 

Ílhavo 1,6 17667 45 22 33 52 

Mira 1,7 18000 88 7 5 78 

 
 
No Quadro IV. 7 apresenta-se a percentagem de cada Classificação Textural obtida, em 
cada um dos canais analisados da Ria de Aveiro, e no Quadro IV. 8 apresentam-se os 
valores máximos e mínimos obtidos em cada um dos canais.  
 

Quadro IV. 7 – Distribuição Percentual pelas Classe s Obtidas de Classificação Textural em 
Cada um dos Canais 

Canal 
A - 

Arenoso 

FA - 
Franco-
Arenoso 

F - 
Franco 

AF - 
Areno-
Franco 

FGL - Franco-
Argilo-Limoso 

FL - 
Franco-
Limoso 

FG - 
Franco-
Argiloso 

G - 
Argiloso 

GL - 
Argilo-
Limoso 

Canal para Ovar 
/ Pardilhó 37% 24% 7% 9% 4% 20%    

Ovar 100%         

Murtosa 10% 10% 60%   20%    

Central  13% 40% 7% 13% 20% 7%   

Lago Paraíso  50%    50%    

Ílhavo  25% 8%  17% 8% 8% 25% 8% 

Mira 83%     17    

 

Quadro IV. 8 – Valores Máximos e Mínimos Quantificá veis Obtidos Para Cada um dos Sete 
Canais da Ria de Aveiro 

Canal 

Densidade 
(g/cm 3) 

COT 
(mg C/kg) 

Areia (%) Limo (%) Argila (%) Matéria Seca 
(% de sólidos) 

Máx Mín Máx Mín Máx Mín Máx Mín Máx Mín Máx Mín 

Canal para Ovar / 
Pardilhó  2,1 1,1 25000 11000 99,1 23,3 46,9 0,9 35,8 0,1 97 20 

Ovar  1,9 1,3 <10000 <10000 99 92,0 3,9 0,9 4,1 0,1 98 65 

Murtosa  2,0 1,5 35000 15000 97,5 45,5 38,9 0,9 23,6 1,6 84 28 

Central  2,2 1,2 20000 13000 84 31,0 34 10,0 36 6,0 94 16 

Lago Paraíso  2,0 1,8 17000 <10000 77,1 40,1 42 9,0 17,9 13,9 61 54 

Ílhavo  1,9 1,4 30000 14000 74,1 11,8 38 14,0 66,2 11,9 77 17 

Mira  2,0 1,2 18000 <10000 98,8 53,1 32,1 1,0 14,8 0,2 97 32 
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Da análise aos resultados obtidos e tratamento estatístico realizado, conclui-se que o 
Canal de Ovar e o de Mira constituem os canais que obtiveram uma maior percentagem 
de amostras com a classificação Arenoso. O canal de Ílhavo destaca-se pela obtenção 
do valor médio mais elevado de percentagem de Argila nas suas amostras.  
 
De salientar que o canal de Murtosa foi o que registou o valor médio mais elevado para o 
parâmetro Carbono Orgânico Total (COT), sendo, no entanto, de realçar que esta média 
corresponde à média de oito resultados, sendo que duas amostras obtiveram o limite de 
quantificação deste método de ensaio. A amostra “Ponto 54” colhida neste canal foi a que 
obteve um valor absoluto mais elevado de COT, nomeadamente, 35000 mg C/kg.  
 
O “Ponto 42” inserido no Canal de Ovar foi o que registou o valor máximo obtido de 
Matéria Seca (% de sólidos), mais concretamente, 98%.  
 
Destaca-se ainda que o Canal para Ovar/Pardilhó , que constitui o canal com o maior 
número de amostras analisadas, foi o que registou, simultaneamente, os valores mais 
elevados e os mais reduzidos, para a maior parte dos parâmetros analisados.  
 
 
 

b) Canal de Mira 
 
Em específico para o Canal de Mira  é também apresentado no Anexo B.1  o respetivo 
relatório de recolha e caracterização de sedimentos. 
 
O trabalho consistiu na execução de recolha de um total de 29 cores  de sedimentos 
contínuos em profundidade, dos quais resultaram, após subdivisão, um total de 59 
amostras  para caracterização física e química. A localização e as características destas 
amostras estão indicadas nas FIG. IV. 2 e FIG. IV. 3 e Quadro IV. 9.  
 
Cada core foi devidamente subdividido de acordo com o definido para cumprimento da 
DIA:  
 

-  Uma amostra a cada metro de profundidade:[0-100 cm; 100-200 cm; 200-300 cm]. 
De notar que os carotes ref.ª 4.4P1, 4.4P2 e 4.4P3 (local com atividade aquícola, 
ligação ao cais da Bruxa) foram recolhidas amostras até 5 níveis de 
profundidade [0-40 cm; 40-80 cm; 80-120 cm; 120-160 cm; 160-200 cm].  
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Fonte: Relatório Campanha de Amostragem de “Recolha e Caracterização de Sedimentos Depositados no Fundo 

(leito) da Ria de Aveiro: Zona 4 – Canal de Mira”, XaviSub (novembro de 2016) 

 

FIG. IV. 2 – Localização dos Pontos de Amostragem d os Sedimentos Realizados no Canal 
de Mira em Fase de Projeto de Execução (estação 4P1  até 4P12) 
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Fonte: Relatório Campanha de Amostragem de “Recolha e Caracterização de Sedimentos Depositados no Fundo 

(leito) da Ria de Aveiro: Zona 4 – Canal de Mira”, XaviSub (novembro de 2016) 

 

FIG. IV. 3 – Localização dos Pontos de Amostragem d os Sedimentos Realizados no Canal 
de Mira em Fase de Projeto de Execução (estação 4P1 3 até 4P26) 
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Quadro IV. 9 – Caracterização das Estações de Amost ragem e Número de Amostras 
Colhidas no Canal de Mira 

Identificação 
do Ponto de 
Amostragem 

n.º  
Série 

Cota 
atual  
(mZH) 

Cota 
dragagem  

(mZH) 

Coluna/ 
Profundidade  

(m) 

Total de 
Estações 

N.º 
Amostras/ 
Estações 

Amostra 
0 – 1 M 

Amostra 
1 – 2 M 

Amostra 
2 – 3 M 

4P1 55 -0,70 -1,00 0,30 

29 

1 1   

4P2 56 -0,30 -1,00 0,70 1 1   

4P3 57 -0,50 -1,00 0,50 1 1   

4P4 58 -0,80 -1,00 0,20 1 1   

4P5 59 -0,30 -1,00 0,70 1 1   

4P6 60 -0,40 -1,00 0,60 1 1   

4P7 61 -0,30 -0,50 0,20 1 1   

4P8 62 -0,20 -0,50 0,30 1 1   

4P9 63 0,00 -0,50 0,50 1 1   

4P10 64 0,00 -0,50 0,50 1 1   

4P11 65 1,20 -0,50 1,70 2 1 1  

4P12 66 0,20 -0,50 0,70 1 1   

4P13 67 0,80 -0,50 1,30 2 1 1  

4P14 68 0,40 -0,50 0,90 1 1   

4P15 69 0,70 -0,50 1,20 2 1 1  

4P16 70 0,80 -0,50 1,30 2 1 1  

4P17 71 0,70 -0,50 1,20 2 1 1  

4P18 72 0,80 -0,50 1,30 2 1 1  

4P19 73 1,40 -0,50 1,90 2 1 1  

4P20 74 2,20 -0,50 2,70 3 1 1 1 

4P21 75 2,20 -0,50 2,70 3 1 1 1 

4P22 76 1,70 -0,50 2,20 3 1 1 1 

4P23 77 1,90 -0,50 2,40 3 1 1 1 

4P24 78 2,00 -0,50 2,50 3 1 1 1 

4P25 79 2,20 -0,50 2,70 3 1 1 1 

4P26 80 1,90 -0,50 2,40 3 1 1 1 

4.4P2 81 0,50 -1,00 1,50 4 2 2  

4.4P2 82 0,80 -1,00 1,80 5 3 2  

4.4P3 83 0,10 -1,00 1,10 3 1 1 1 

     
Total de Amostras 

32 19 8 

     59 

 
No Canal de Mira, e relativamente à análise granulométrica e textural de todos os 
sedimentos colhidos, verifica-se que a maior parte das amostras apresenta a 
classificação Arenoso, num total de 42 amostras, o que corresponde a 71% das amostras 
analisadas. Obteve-se a classificação Franco em 8 amostras, Franco-Arenoso em 7 
amostras e apenas 2 amostras obtiveram a classificação textural Franco-Limoso.  
 
As 59 amostras analisadas inserem-se na melhor classe definida pela Portaria  
n.º 1450/2007, de 12 de novembro, nomeadamente, na Classe 1, que caracteriza o 
material dragado limpo e que pode ser depositado no meio aquático ou reposto em locais 
sujeitos a erosão ou utilizado para alimentação de praias sem normas restritivas.  
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2.2.2 Elemento n.º 2 

2. Relatório de revisão dos locais de deposição dos sedimentos dragados nos diversos canais, 
garantindo o cumprimento da Condicionante n.º 5 e atendendo às seguintes orientações: 

 
Para o Canal de Mira da Ria de Aveiro, a DIA estipula o seguinte: 
 

D. Canal de Mira: 

a) A deposição dos dragados neste troço deve ser feita no tardoz da duna para reforço do 
cordão dunar, caso seja confirmada a classe 2 (contaminação vestigiária) e 
compatibilidade dos sedimentos dragados. Em alternativa, a deposição poderá ser feita 
no mar, devendo os sedimentos ser colocados na zona de rebentação (praia imersa), de 
forma a lavar o sedimento e reforçar a deriva litoral. Esta ação deve ocorrer fora da 
época balnear. 

b) Pode também ser utilizado o local de deposição MI1 proposto no anteprojeto, desde que 
garantida a compatibilidade dos sedimentos com o sedimento aí existente, devendo ser 
previamente erradicadas todas as acácias (arranque das toiças) e retiradas do local. 

c) Admite-se ainda, pontualmente, a deposição de dragados para proteção do talude da 
Avenida José Estevão, desde que seja comprovada a existência de erosão das margens 
e a necessidade da sua recuperação. Neste caso, a deposição dos dragados deve 
ocorrer linearmente na margem emersa (dentro da servidão do Domínio Público 
Marítimo), de modo a reduzir ao máximo o risco de arrastamento dos materiais para o 
leito e sem formação de mancha de aterro. 

d) Devem ser excluídos os locais de deposição MI7; MI8; MI9; MI10; MI11; MI12; MI13; 
MI14; MI15; MI16; MI17 e MI18 propostos no anteprojeto. 

 
Da análise, do ponto de vista técnico, das orientações/condicionantes a), b), e c) 
conjugadas também com as orientações gerais aplicáveis ao Canal de Mira, constantes 
da Condicionante n.º 5 da DIA, resulta o seguinte: 
 

·  Os sedimentos dragados neste canal serão encaminhados, na sua quase 
totalidade, para o mar (praia imersa), não tendo sido equacionada a deposição no 
tardoz do cordão dunar dada a recente intervenção da PLRA (Empreitada de 
Reforço do Cordão Dunar entre a Costa Nova e Mira); 

·  Somente em três situações, devidamente justificadas, se prevê a manutenção das 
áreas de deposição (MI1, MI12 e MI16). 

 
 
Deste modo e face a todas estas considerações, no Canal de Mira, os locais de 
deposição previstos em Anteprojeto sofreram as seguintes alterações: 
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DEPÓSITO SITUAÇÃO ATUAL OBJETIVOS DO 
AJUSTAMENTO  

MI1 Ajustado Localização em DPM, ajustado à 
LMPAVE e limite da margem 

MI2 a MI11 Eliminados Deposição no mar 

MI12 Ajustado 

Reforço da margem e proteção à 
via adjacente com uma parte do 

material dragado. A restante 
parte é repulsada no mar 

MI13 a MI15 Eliminados Deposição no mar 

MI16 Ajustado 

Por ser tecnicamente complexo, 
repulsar o sedimento para o mar 

(grande distância e 
atravessamento de zona urbana), 

manteve-se o local com 
ajustamento para sul da marina 

do Cais da Bruxa 

MI17 e MI18 Eliminados Deposição no mar 

 
 
No Desenho 1  são apresentadas as localizações das áreas de deposição, evidenciando 
face ao definido em Anteprojeto, os ajustamentos efetuados e os locais eliminados, bem 
como o relatório e a cartografia de projeto são apresentados no Anexo E.1 e E.2 . 
 
 
I) Locais de deposição eliminados ®  Deposição no Mar 
 
São eliminados os locais MI7, MI8, MI9, MI10, MI11, MI13, MI14, MI15, MI17 e MI18, 
conforme indicação da DIA. Para além disso, são também ainda eliminados os locais 
MI2, MI3, MI4, MI5 e MI6, sendo em substituição o sedimento dragado repulsado para o 
mar. 
 
Em fase desta situação, ao longo da margem poente do Canal de Mira e face às áreas de 
dragagem, foram definidos os locais mais adequados para a passagem da tubagem de 
repulsão dos sedimentos até ao mar, utilizando para o efeito sobretudo caminhos 
existentes e os locais de acesso às praias. 
 
Dos 202 044 m3 de sedimentos a dragar, 145 443 m3 serão repulsados para o mar e os 
restantes 56 603 m3 serão depositados nos três locais que se mantiveram do Anteprojeto 
(MI1, MI12 e MI16), embora com ajustes como a seguir se descreve. Os locais MI12 e 
MI16 correspondiam a locais que a DIA indicava deverem ser eliminados, mas que, como 
a seguir se justifica, se propõe então que sejam mantidos. 
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II) Locais de deposição previstos em Anteprojeto, m antidos com ajustamentos e 

sua justificação 
 
 
Local MI1 
 
Tal como referido na DIA, este local é mantido, embora com uma localização e 
configuração diferentes da proposta em anteprojeto (ver Desenho 1  – Esboço 
Corográfico e Desenho PRA.RA1.MOT.PE.PL-402A nos elementos técnicos de projeto 
no Anexo E.1 ), dado ter sido ajustado às condicionantes LMPAVE e limite da margem, 
localizando-se em DPM.  
 
A capacidade de encaixe deste local é estimada em cerca de 12 076 m3, com espessuras 
de deposição, média e máxima, respetivamente de cerca de 1,0 m e 3,0 m. É necessário, 
para obter esta capacidade de encaixe, sem um alteamento significativo do aterro, 
escavar um volume estimado em cerca de 3. 000 m3, sendo esses materiais utilizados na 
construção de um dique periférico de contenção, juntamente com o próprio material 
dragado. 
 
Em Anteprojeto, o volume de encaixe era de 13 011 m3, com uma altura média de 0,8 m. 
 
 
 
Local MI16  
 
Este local proposto eliminar na DIA, é mantido, embora com uma localização e 
configuração diferentes (ver Desenho 1  – Esboço Corográfico e Desenho 
PRA.RA1.MOT.PE.PL-404A no Anexo E.2 ), dado ser tecnicamente complexo transportar 
para o mar o sedimento gerado na dragagem do canal de acesso ao cais da Bruxa, quer 
devido à distância em causa (que pode chegar a 2 km), quer ainda devido às seguintes 
condicionantes: 
 

·  Será necessário o atravessamento, pela tubagem de repulsão, do canal de 
navegação, em toda a sua largura, com implicações sobre a navegação que, 
neste troço do canal, tem uma expressão relevante; 

·  Será também necessário que a tubagem atravesse a zona urbana da Costa Nova, 
ou, em alternativa, que contorne esta mesma zona, com acréscimo da distância 
de bombagem em cerca de 1 km. 

 
Salienta-se que, na sua nova localização, é minimizada a eventual interferência com as 
zonas de produção de bivalves existentes (ver Desenho 2 ). A área de deposição está 
localizada em zona de leito, constituindo um depósito marginal, a sul da marina, ao longo 
de uma extensão de cerca de 1,4 km, com uma espessura de deposição de 0,57 m. A 
capacidade de encaixe correspondente é de cerca de 40 435 m3.  
 
Em Anteprojeto, o volume de encaixe era de 69 080 m3, com uma altura média de 1,1 m. 
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Local MI12 
 
Este local proposto eliminar na DIA, é mantido, embora com uma configuração diferente, 
tendo em conta a necessidade de reforçar a margem nesta zona, promovendo assim 
condições de maior estabilidade para a plataforma da via adjacente – EN109-7 (ver 
Desenho 1  – Esboço Corográfico e Desenho PRA.RA1.MOT.PE.PL-403A no  
Anexo E.2 ).  
 
Trata-se de uma zona vulnerável, no prolongamento da Avenida José Estevão, que liga a 
Costa Nova à Vagueira, e já identificada na DIA como possível exceção para aplicação 
dos critérios gerais (“Admite-se ainda, pontualmente, a deposição de dragados para 
proteção do talude da Avenida José Estevão, desde que seja comprovada a existência de 
erosão das margens e a necessidade da sua recuperação”). 
 
Com efeito, trata-se de uma zona particularmente vulnerável, em que o canal principal ao 
longo do tempo se deslocou para junto da margem, tendo ocorrido diversos episódios de 
galgamento com interdição da estrada à circulação automóvel. 
 
De acordo com a cartografia da APA relativa às áreas com risco de inundação, verifica-se 
que na zona onde se propõe esta área de deposição, numa situação de cheia, a estrada 
é atingida, estendendo-se a área alagada em direção aos terrenos a oeste desta. É, 
assim, criada uma área propícia ao desenvolvimento de sapal/juncal que fica coberta em 
marés vivas equinociais, pelo que não se alteram os limites da margem/DPM.  
 
A capacidade de encaixe deste local é estimada em 4 092 m3, prevendo-se uma 
espessura de deposição de 0,25 m. O restante volume previsto encaixar em Anteprojeto 
neste local é repulsado para o mar.  
 
Em Anteprojeto, previa-se encaixar no depósito MI12, 21 018 m3, com uma altura média 
de aterro de 1,0 m. 
 
 
 
III) Conclusão 
 
Neste canal deu-se cumprimento ao indicado na DIA, nomeadamente procedendo ao 
encaminhamento dos sedimentos dragados para o mar que constituía uma das opções 
identificadas como preferenciais.  
 
Foram assim eliminados os locais de deposição previstos em Anteprojeto, sendo exceção 
o local MI1 que a DIA admitia como sendo possível manter (o qual foi assim mantido com 
ajustamentos) e os locais MI12 e MI16, que se considera serem de manter com 
ajustamentos, pelo facto de serem importantes para o reforço das margens face a 
situações evidentes de erosão (MI12) ou porque a repulsão para o mar a partir do local 
de dragagem se revela ser tecnicamente complexa, com uma grande distancia a vencer e 
uma área urbana a atravessar (MI16).  
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No quadro seguinte sintetizam-se os locais de deposição conforme proposta do Projeto 
de Execução: 
 

Quadro IV. 10 – Características dos Locais de Depos ição Propostos – Canal de Mira 

Locais Área  
(m2) 

Volume  
(m3) 

Altura Média  
(m) 

Altura Máxima  
(m) 

MI1 13 011 (15 550) 12 076 (12 076) 1,00 (0,8) 3,00 

MI12 21 018 (15 400) 4 090 (14 009) 0,25 (1,0) 1,10 

MI16 69 080 (43 400) 40 435 (88 699) 0,57 (1,1) 1,00 

 
 
Serão assim depositados nestes 3 locais 56 603 m3 de sedimentos e os restantes  
145 443 m3 de sedimentos dragados serão repulsados no mar. 
 
 
 
2.2.3 Elemento n.º 2.1 

2.1  Soluções alternativas para os depósitos provenientes dos Canais de Ovar (até ao Carregal 
e até ao Pardilhó) e de Mira, caso se venha a demonstrar necessário. Para estes canais 
admite-se, pontualmente, a deposição de dragados para proteção marginal das vias desde 
que se confirme a existência de erosão. Neste caso, a deposição dos dragados deve 
ocorrer linearmente e na margem emersa (dentro da servidão do Domínio Público Marítimo), 
sem formação de mancha de aterro, de modo a reduzir ao máximo o risco de arrastamento 
dos materiais. Caso esse risco se revele provável, devem ser previstas medidas de 
contenção privilegiando-se técnicas de bio-engenharia ou intervenções de estabilização das 
áreas de depósito através do restabelecimento da vegetação típica, mediante ações de 
plantio.  

No Canal de Mira, a situação retratada nesta medida, aplica-se ao local MI12, o qual é, 
por este motivo, mantido, embora com uma configuração diferente, tendo em conta a 
necessidade de reforçar a margem nesta zona e promover assim condições de maior 
estabilidade para a plataforma da via adjacente.  
 
Com efeito, trata-se de uma zona particularmente vulnerável, em que o canal principal ao 
longo do tempo se deslocou para junto da margem, tendo ocorrido diversos episódios de 
galgamento com interdição da estrada à circulação automóvel. 
 
De acordo com a cartografia da APA relativa às áreas com risco de inundação, verifica-se 
que na zona onde se propõe esta área de deposição, a estrada é atingida numa situação 
de cheia, estendendo-se a área alagada em direção aos terrenos a oeste desta. É, assim, 
criada uma área propícia ao desenvolvimento de sapal/juncal (o qual ocorre na 
envolvente) e que fica coberta em marés vivas equinociais.  
 
Concluindo, a mancha de depósito MI12 que se mantém no Canal de Mira para 
prevenção / minimização dos riscos de erosão das margens, está justificada, localizando-
se em zona emersa, como solicitado na DIA e verificável no Desenho 
PRA.RA1.MOT.PE.PL-403A de projeto apresentado no Anexo E.2 . 
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2.2.4 Elemento n.º 2.2  

2.2 Cartografia e informação sobre as marinhas potenciais para o depósito temporário 

Esta medida não se aplica ao Canal de Mira, tendo aplicação potencial nos canais que 
integram a zona do Salgado de Aveiro, correspondente à zona de marinhas e onde se 
inserem os Canais do Lago do Paraíso e Canais da Zona Central da Ria, a intervencionar 
pela PLRA. 
 
De facto, mesta zona são inúmeras as marinhas desativas ou sem ocupação, 
encontrando-se os respetivos muros, de um modo geral, degradados e já bastante 
alterados face ao que era tradicional, não protegendo de forma eficaz os terrenos devido 
ao deficiente estado de conservação, à permeabilidade e à reduzida cota de coroamento, 
bem como às diversas soluções improvisadas com diferentes materiais como 
enrocamentos de pedra ou entulho, pneus, placas de betão, estacaria em madeira, etc., 
que acabando por não desempenhar um bom funcionamento, não contribuem também 
para a manutenção da paisagem do Salgado. 
 
O galgamento de motas é assim frequente, levando à indefinição das secções 
transversais dos canais da ria e criando enormes reservatórios de água, abastecidos em 
situação de preia-mar.  
 
Nos estudos de base promovidos pela Polis Ria de Aveiro e elaborados pela SENER 
(2011), identificaram-se como zonas de potencial intervenção pela Polis e por serem 
zonas de atuação prioritária face à erosão, o Grupo do Mar e o Lago do Paraíso: 
 

·  o Grupo do Mar, localizado a norte da A25, sofre a ação da agitação marítima e 
erosão e que integra a Zona Central da Ria; 

·  o Lago do Paraíso, localizado a sul da A25, está também sujeito a alguns 
fenómenos de erosão, no entanto de menor grau que o Grupo do Mar. 

 
Dando sequência a esta orientação, e no âmbito da revisão dos locais de deposição na 
zona do Salgado de Aveiro (Canais da Zona Central da Ria e do Lago do Paraíso), dar-
se-á uso às marinhas abandonadas para receber os materiais dragados, para que os 
mesmos possam mais tarde ser utilizados na recuperação de muros. 
 
 
 
2.2.5 Elemento n.º 2.3  

2.3  Identificação e representação gráfica dos troços das motas a reconstruir segundo as 
técnicas tradicionais e troços intervencionados com materiais alóctones (pneus, entulhos, 
betão, etc.). Devem ser apresentadas as peças desenhadas complementares no que se 
refere a cortes transversais assim como deve ser descrito a técnica tradicional de 
(re)construção ou eventualmente propor novas soluções para a realização dos 
muros/modelo de mota. 

Na sequência do acima referido, esta medida não é aplicável ao Canal de Mira. 
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2.2.6 Elemento n.º 2.4  

2.4 Levantamento dos locais que necessitem de deposição de dragados, nomeadamente, locais 
que apresentam erosão nas margens/taludes próximo de vias, terrenos agrícolas, desde 
que se confirme a existência de erosão e/ou a necessidade de proteção dos terrenos 
agrícolas (por exemplo, existência de solos de RAN com comprovada atividade agrícola).  

De acordo com os Planos de Gestão dos Riscos de Inundações elaborados para o 
Continente, os quais estão associados às sete regiões hidrográficas, identificaram-se 22 
Zonas Críticas: 
 
Para a RH4 - Vouga, Mondego e Lis, foram consideradas 5 zonas críticas, entre as quais 
o território da Ria de Aveiro.  
 
O resultado do estudo é traduzido em cartografia de zonas inundáveis, para cheias com 
períodos de retorno de 20, 100 e 1000 anos, que e que no âmbito do Projeto de 
Execução, foram devidamente consideradas na proposta efetuada para a revisão dos 
locais de deposição e em concreto do local MI12.  
 
Conforme resposta já dada ao Elemento n.º 2.1, o local de deposição MI12, constitui a 
zona de erosão mais especificamente identificada no Canal de Mira que necessita da 
deposição de dragados, para proteção, neste caso, da EN109-7 que em situação de 
cheia poderá ser atingida pelas águas da Ria. 
 
 
 
2.2.7 Elemento n.º 2.5  

2.5 No caso das deposições previstas em motas/diques existentes, em particular na Zona 
Central da Ria, deve ser apresentada uma nova avaliação quanto aos locais de deposição, 
dado que a erosão que se verifica nesta zona pode entretanto ter determinado a alteração 
das condições que presidiram à sua definição em fase de anteprojeto.  

Medida não aplicável no âmbito do presente RECAPE que incide no Canal de Mira. 
 
 
 
2.2.8 Elemento n.º 2.6  

2.6 Caracterização geológica detalhada dos eventuais locais de depósito, acompanhada de 
cartografia a escala 1:3 000, com a finalidade de verificar a compatibilidade dos sedimentos 
dragados com o local de depósito. Os sedimentos devem ser semelhantes para que a 
deposição possa ser realizada. 

No Anexo B.2  é apresentado o Relatório de “Recolha e Caracterização de Amostras de 
Sedimentos em Locais de Deposição de Sedimentos” para a globalidade da Ria de 
Aveiro e em específico também para o Canal de Mira, o que é objeto do presente 
RECAPE. 
 
Os locais de recolha e caracterização de amostras incidiram em 5 zonas nos depósitos 
MI1, MI12 e MI16, que são os únicos depósitos, da fase de Anteprojeto, que se mantêm 
com ajustamentos. 
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Os resultados apontam para a presença de materiais arenosos em quatro das amostras e 
para material franco-limoso na 5ª amostra. 
 
Face aos resultados obtidos com as amostras aos sedimentos a dragar (Anexo B.1 ), foi 
analisada a respetiva compatibilidade, a qual se traduz num relatório específico e 
respetiva cartografia que são apresentados no Anexo B.3 , para resposta concreta a esta 
medida. 
 
Como se verifica do relatório e face aos sedimentos dragados serem de natureza 
arenosa, existe assim uma compatibilidade geológica entre os sedimentos dragados e os 
materiais presentes nos respetivos locais de deposição. 
 

Quadro IV. 11 – Canal de Mira – Relação entre os ma teriais dos locais de dragagem e os 
locais de deposição 

Dragagem Deposição 

Local Volume 
(m3) 

Material 
Dragado Local Volume 

(m3) 

Material no 
local 

deposito 

4.1.1 – Da ponte da 
Barra à Conduta da 
SIMRIA 

12 546 Franco 
/Arenoso 

MI1 5 100 

arenoso 

Mar 7 446 

4.5 – ligação ao 
Porto de recreio do 
Clube de Vela da 
Costa Nova 

15 869 Franco 

MI1 6 976 

Mar 8 893 

4.3.B – Da ponte da 
Vagueira à ponte do 
Areão 

8 622 Arenoso 
MI12 4 092 

arenoso 
Mar 4 530 

4.4 – Ligação ao 
Porto de Recreio da 
ANGE 40 435 

Franco / 
Franco 

/Arenoso / 
Franco 
Limoso 

MI16 40 435 arenoso 

 
 
Conclui-se assim que análise dos dados disponíveis atesta a compatibilidade geral dos 
sedimentos dragados com os sedimentos nativos das zonas de depósito MI1, MI16 e 
MI12. A maioria das amostras analisadas traduz fatores de enchimento inferiores ao 
limite que a experiência tem mostrado traduzir-se em operações de recarga litoral bem-
sucedidas. 
 
Dado que se tratam também na sua totalidade de sedimentos dragados da classe I 
(Portaria n.º 1450/2007, de 12 de novembro), são também materiais limpos, portanto sem 
restrições à sua deposição, bem como à sua utilização como material de recarga 
costeira, nomeadamente no âmbito da repulsão de sedimentos no mar, que também se 
prevê efetuar no âmbito desta intervenção (num total de 145.443 m3 dos sedimentos 
dragados). 
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2.2.9 Elemento n.º 2.7  

2.7 Caracterização e avaliação, através de prospeção arqueológica sistemática, dos locais de 
deposição revistos para colocação dos sedimentos dragados nos diversos canais. 

No Anexo G  são apresentadas as fichas da prospeção arqueológica sistemática 
realizada para os locais de deposição revistos no Canal de Mira, correspondentes aos 
locais MI1 e MI16. O local MI12 encontra-se mais reduzido e localizado dentro da área do 
anterior depósito correspondendo, portanto, a uma área já prospetada. 
 
Da sua análise verifica-se não existir qualquer condicionamento patrimonial para o 
projeto, não tendo sido identificado quaisquer sítios de interesse. 
 
 
 
2.2.10 Elemento n.º 2.8  

2.8 Avaliação de impactes ambientais, tendo em consideração as novas soluções de deposição 
de sedimentos dragados, incluindo a solução de deposição no mar. 

A avaliação dos impactes das soluções propostas para que a Autoridade de AIA possa 
proceder à sua aprovação é apresentada no Anexo F . 
 
No Canal de Mira, as alterações efetuadas e os novos locais propostos, tendo em conta 
as orientações da DIA, são os seguintes, com referência aos locais eliminados, ajustados 
e novos locais propostos: 
 

CANAL DE MIRA 

Depósito Situação Atual Objetivos do Ajustamento  

MI1 Ajustado Localização em DPM, ajustado à LMPAVE e limite da 
margem 

MI2 a MI11 Eliminados Deposição no mar 

MI12 Ajustado 
Reforço da margem e proteção à via adjacente com uma 
parte do material dragado. A restante parte é repulsada 

no mar 

MI13 a MI15 Eliminados Deposição no mar 

MI16 Ajustado 

Por ser tecnicamente complexo, repulsar o sedimento para 
o mar (grande distância e atravessamento de zona urbana 
da Costa Nova), manteve-se o local com ajustamento ainda 

mais para sul da marina do Cais da Bruxa 

MI17 e MI18 Eliminados Deposição no mar 

 
 
No Desenho 1  apresenta-se a cartografia da localização dos depósitos propostos por 
comparação aos do Cenário 1, aprovado pela DIA, sendo possível verificar os depósitos 
eliminados, os depósitos ajustados e os novos depósitos. 
 
Os locais propostos, que resultam dos ajustamentos efetuados ou das novas propostas, 
são em síntese os seguintes, com indicação das suas principais características, 
totalizando um volume de deposição de 103 109 m3 (Quadro IV. 12): 
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Quadro IV. 12 – Características dos Depósitos Propo stos 

Locais 
Área  
(m2) 

Volume  
(m3) 

Altura Média  
(m) 

Altura Máxima  
(m) 

CANAL DE MIRA 

MI1 13 011 (15 550) 12 076 (12 076) 1,00 (0,8) 3,00 

MI12 21 018 (15 400) 4 090 (14 009) 0,25 (1,0) 1,10 

MI16 69 080 (43 400) 40 435 (88 699) 0,57 (1,1) 1,00 

Total 103 109  57 601 (114 784)   

 
 
No mar serão repulsados 145 443 m3, eliminando-se 15 dos depósitos previstos em 
Anteprojeto. 
 
Para a avaliação dos impactes dos locais de deposição propostos, os quais são 
comparados de forma cartográfica com os do Anteprojeto, no Desenho 1 , realiza-se no 
Anexo F  uma avaliação de impactes com base nos fatores ambientais que mais 
diretamente poderão ser afetados com esta tipologia de ação de projeto, a qual se traduz 
numa afetação territorial na área de deposição em terra, a que se juntam eventuais 
impactes no mar e no traçado das tubagens (6 traçados), uma vez que se procedeu à 
substituição de vários locais de deposição (15) do Canal de Mira, pela deposição dos 
sedimentos dragados no mar. 
 
Os fatores a avaliar são assim os seguintes: 
 

·  Geologia; 

·  Solos e Uso do Solo; 

·  Fatores Biológicos e Ecológicos, incluindo os Sistemas Ecológicos Marinhos; 

·  Hidrodinâmica e Regime Sedimentar; 

·  Qualidade dos Sedimentos e Qualidade da Água; 

·  Ordenamento e Condicionantes; 

·  Património. 

 
No Anexo F  são também apresentadas as seguintes cartas temáticas para apoio à 
avaliação: 
 

·  Geologia; 

·  Uso do Solo; 

·  Habitats; 

·  Ordenamento; 

·  Condicionantes; 

·  Património. 

  



  
 

RECAPE da Transposição de Sedimentos para Otimização do Equilíbrio Hidrodinâmico na Ria de Aveiro –  
Canal de Mira 

Vol.II – Relatório Técnico Maio 2017 
rev.00 

102

 
Apresentam-se também ainda as áreas de afetação de cada depósito em termos de 
litologias, solos, usos do solo, habitats e condicionantes (RAN e REN), por comparação 
com os anteriores depósitos, definidos em fase de Anteprojeto (Cenário 1, aprovado pela 
DIA). 
 
Para além da análise nos fatores ambientais mais relevantes face às ações de projeto, 
importa também fazer uma análise quanto ao cumprimento da proposta face ao definido 
na DIA, nomeadamente no âmbito das orientações gerais para a deposição dos 
sedimentos dragados (Condicionante n.º 5) e no âmbito das orientações mais específicas 
por canal definidas no Elemento n.º 2 dos Elementos a Apresentar Previamente à 
Verificação da Conformidade Ambiental do Projeto de Execução. 
 
No caso do Canal de Mira deu-se cumprimento ao indicado na DIA, nomeadamente 
procedendo ao encaminhamento dos sedimentos dragados para o mar que constituía 
uma das opções identificadas como preferenciais.  
 
Somente em três situações, devidamente justificadas, se prevê a manutenção das áreas 
de deposição (MI1, MI12 e MI16). 
 
Foram assim eliminados os locais de deposição previstos em anteprojeto, sendo exceção 
o local MI1 que a DIA admitia como sendo possível manter (o qual foi assim mantido com 
ajustamentos) e os locais MI12 e MI16, que se considera serem de manter com 
ajustamentos, pelo facto de serem importantes para o reforço das margens face a 
situações evidentes de erosão (MI12) ou porque a repulsão para o mar a partir do local 
de dragagem se revela ser tecnicamente complexa, com uma grande distancia a vencer e 
uma área urbana a atravessar (MI16).  
 
Face à proposta de locais apresentada a conformidade com a DIA é a seguinte: 
 

CANAL DE MIRA 

DEPÓSITO SITUAÇÃO ATUAL OBJETIVOS DO 
AJUSTAMENTO  

ARTICULAÇÃO COM A DIA 

MI1 Ajustado 
Localização em DPM, 

ajustado à LMPAVE e limite 
da margem 

Cumpre com as orientações 
específicas para o Canal de Mira 

(Elemento n.º 2 – D)) 

MI2 a MI11 Eliminados - 
Cumpre com as orientações 

específicas para o canal 
(Elemento n.º 2) 

MI12 Ajustado 

Reforço da margem e 
proteção à via adjacente com 

uma parte do material 
dragado. A restante parte é 

repulsada no mar 

Cumpre as alíneas c) e d) da 
Condicionante n.º 5 

MI13 a MI15 Eliminados - 
Cumpre com as orientações 

específicas para o Canal de Mira 
(Elemento n.º 2 – D)) 

MI16 Ajustado 

Por ser tecnicamente 
complexo, repulsar o 
sedimento para o mar 

(grande distância e 
atravessamento de zona 

urbana), manteve-se o local 
com ajustamento para sul da 

marina do Cais da Bruxa 

Não cumpre com as orientações 
específicas da DIA, mas devido a 
condicionalismos técnicos e aos 

impactes ambientais associados à 
sua substituição por deposição no 

mar, considera-se menos 
impactante a sua manutenção 

com ajustamento de localização 

MI17 e MI18 Eliminados - 
Cumpre com as orientações 

específicas para o Canal de Mira 
(Elemento n.º 2 – D)) 
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Da avaliação ambiental realizada no Anexo F , conclui-se que a proposta de revisão dos 
locais de deposição se apresenta viável. As alterações aos locais de depósito que se 
mantém, com ajustamentos fazem-se, no essencial, sobre os locais do Cenário 1 de 
Anteprojeto, ou na sua proximidade e com características semelhantes. 
 
A atual solução proposta tem associada uma área de deposição de 10 ha, decorrente das 
alterações efetuadas aos depósitos MI1, MI12 e MI16, reconfigurando-os e ao facto de no 
Canal de Mira se ter agora também integrado a deposição no mar (cerca de 70% do 
volume dragado) e com isso eliminado 15 depósitos (MI2 a MI11, MI13, MI15, MI17 e 
MI18). 
 
A proposta vai no essencial de encontro ao definido na DIA, orientações gerais e 
especificas por canal, ajustando e eliminando locais de deposição, procedendo nos casos 
indicados e sempre que possível à sua deposição no mar e justificando, nas situações 
em que não possível ou não se adequa o indicado na DIA, os motivos que levaram à 
opção apresentada. 
 
 
 
2.2.11 Elemento n.º 3  

3.  Cartografia histórica e documentação das áreas objeto de dragagens, à mesma cota ou 
mais funda, para os Canais de Ovar até ao Pardilhó, da Zona Central, de Ílhavo e do Lago 
do Paraíso, no sentido de avaliar a eventual necessidade de se realizarem trabalhos de 
caracterização arqueológica por métodos geofísicos. 

Esta resposta foi já apresentada à Autoridade de AIA, no âmbito de um documento 
específico entregue em agosto de 2016 e que teve já parecer oficial apresentado no  
Anexo A.2  e que concluiu e aprovou a realização de prospeção geofísica somente no 
Canal de Mira. 
 
Conforme justificação que se apresentou no referido Relatório e para resposta ao 
solicitado nesta medida da DIA, a cartografia histórica e documentação que permite 
avaliar a eventual necessidade de se realizarem trabalhos de caracterização 
arqueológica por métodos geofísicos, corresponde às cotas dos levantamentos 
topohidrográficos(1), realizados em 1987/88 e de 2011/12, que permitiram justificar não só 
as cotas do projeto proposto, bem como a evolução ocorrida, nomeadamente 
demonstrando que os sedimentos a mobilizar são de acumulação recente e, portanto, 
podendo excluir-se, nestes canais, a realização de trabalhos de caracterização 
arqueológica por métodos geofísicos.  
  

                                                
 
1. Levantamento hidrográfico efetuado em 1987/1988 pelo Instituto Hidrográfico (levantamento geral da Ria 

de Aveiro); 

2. Levantamento batimétrico parcial da Ria de Aveiro, que cobriu as seguintes áreas: (1) Ria de Aveiro, (2) 
Barrinha de Mira e (3) Pateira de Fermentelos, realizado pela LHT(a) em 2011. Este último levantamento, 
bem como os 2 troços incluídos nos Estudos da SENER, serviram de base ao anteprojeto de 
“Transposição de Sedimentos para Otimização do Equilíbrio Hidrodinâmico na Ria de Aveiro e Barrinha 
de Mira. Estes levantamentos realizados pela LHT, em 2011, para a SENER e para a POLIS, foram mais 
abrangentes que os anteriores, pois foram realizados “de margem a margem” permitindo assim obter 
dados mais fidedignos, nomeadamente no que disse respeito à modelação matemática da hidrodinâmica 
da Ria. 
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Estes elementos dos levantamentos topohidrográficos correspondem aliás aos já usados 
nos estudos anteriores da fase de Anteprojeto e refletidos na FIG.IV.114 do EIA que se 
designou de “Situação das Áreas a Dragar e Justificação das Prospeções Arqueológicas” 
e que nos permitiram concluir que na quase totalidade da área de projeto (exceção aos 
troços 4.1A e 4.1B do Canal de Mira), as cotas a dragar executam-se em áreas 
mobilizadas nos últimos 25 anos, e que se constituem como zonas de potencial 
arqueológico nulo, e portanto a excluir dos trabalhos de prospeção por métodos 
geofísicos. 
 
As bases digitais foram entregues num SIG (base ESRI), o qual era constituído por:  
 

·  informação com as cotas hidrográficas de 1987/88 e de 2011/12; 

·  anteprojeto de dragagem (Cenário 1, aprovado pela DIA), definido com base nas 
cotas de 2011/12. 

 
 
Complementarmente, e com base nas manchas de desassoreamento propostas no 
projeto foi feita uma interpretação e classificação das áreas a dragar face ao histórico 
topohidrográfico, representando: 
 

- a verde, as áreas de projeto onde as cotas do levantamento topohidrográfico de 
1987/88 estão abaixo da cota de dragagem – áreas de acumulação recente; 

- a azul, as áreas de projeto já dragadas à mesma cota (1998), com documentação 
em papel; 

- a amarelo, as áreas de projeto onde as cotas do levantamento topohidrográfico de 
1987/88 estão acima da cota de dragagem e que portanto, representa áreas onde 
se propõe realizar prospeção geofísica – troço 4.1A e 4.1B do Canal de Mira. 

 
 
Esta informação corresponde à que se traduziu na FIG. IV.114 do EIA, que se reproduz a 
seguir. 
 
O projeto SIG apresentado, que integra a informação respeitante à globalidade dos 
canais da Ria, foi devidamente enquadrado e justificado para os canais elencados: 
Canais de Ovar até ao Pardilhó, da Zona Central, de Ílhavo e do Lago do Paraíso. 
 
Assim: 
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·  Canais de Ovar até ao Pardilhó (2.7): apresentaram-se os dados do canal 2.7 – 

acesso ao Cais da Boca da Marinha, por ser aquele que surge elencado no 
Elemento 4. da DIA como apresentando eventual necessidade de realização de 
uma campanha de prospeção arqueológica geofísica por multifeixes e radiómetro 
(critério igualmente aplicado nos 3 pontos seguintes); como se pode verificar 
através de uma análise aos dados em SIG, este canal apresentava em 1987/88 
batimetrias variáveis entre -1,20 e -2,39 m abaixo do Zero Hidrográfico (ZH); deste 
modo, sendo as batimetrias conhecidas mais recentemente para este canal 
(2011/12) variáveis entre +0,70 e +1,50, atingindo pontualmente cotas na escala 
de +1,9 e +2,4 m ZH, e uma vez que a proposta de dragagem define para este 
canal a cota +0,5 m ZH, pode-se concluir que todos os sedimentos a dragar são 
de acumulação recente (últimos 30 anos); 
 

·  Canais da Zona Central (7.2 e 7.4): como se pôde verificar através de uma análise 
aos dados em SIG, o canal 7.2 – Canal do Espinheiro apresentava em 1987/88 
batimetrias até uma profundidade de -1,84 m ZH e a proposta de dragagem define 
para este canal a cota -0,5 m ZH, contudo analisando as manchas do anteprojeto 
individualmente verifica-se que este canal, em sede de Projeto de Execução, não 
irá sofrer intervenção, uma vez que a sua generalidade apresenta batimetrias 
inferiores a -0,5 m ZH; mesmo em anteprojeto para a totalidade dos 2.375 m 
deste canal estava prevista apenas a dragagem de 883 m3 de sedimentos; quanto 
ao canal 7.4 (7.4A, 7.4B e 7.4C) – acesso ao cais da Ribeira de Esgueira, 
apresentava em 1987/88 batimetrias variáveis entre -0,50 e -1,95 m abaixo do 
Zero Hidrográfico (ZH); deste modo, sendo as batimetrias conhecidas mais 
recentemente para este canal (2011/12) variáveis entre +0,52 e +1,49 m ZH, e 
uma vez que a proposta de dragagem define para este canal a cota +0,5 m ZH, 
pode-se concluir que todos os sedimentos a dragar são de acumulação recente 
(últimos 30 anos); 

 
·  Canal de Ílhavo (5.2, 5.3 e 5.4): como se pôde verificar através da análise aos 

dados históricos apresentados em SIG, este canal apresentava em 1987/88 
batimetrias sempre inferiores a -0,50 ZH (cota de projeto), atingindo valores até -
2,28 m ZH; deste modo, sendo as batimetrias conhecidas mais recentemente para 
este canal (2011/12) variáveis entre -0,32 e +2,15 m ZH, pode-se concluir que 
todos os sedimentos a dragar são de acumulação recente (últimos 30 anos); 
 

·  Lago do Paraíso (6.): da análise SIG aos registos existentes verifica-se que para 
os troços 6.1A, 6.1B, 6.2A e 6.2B todos os sedimentos a dragar são de 
acumulação recente (últimos 30 anos) em virtude das batimetrias de 1987/88 se 
situarem sempre abaixo da cota de projeto (+0,5 m ZH), chegando mesmo a 
atingir valores da ordem dos -2,3 m ZH; quando ao troço inicial (6) que liga os 
canais do Lago do Paraíso com o Canal de Ílhavo, a interpretação dos dados só 
nos pode levar a concluir pela existência de um erro na base de dados do Instituto 
Hidrográfico, uma vez que as cotas no canal de navegação são sempre muito 
elevadas (na ordem dos +1,92, +2,14, mas atingindo pontualmente +7,3 m ZH), 
no entanto há registos nas zonas mais marginais, junto aos muros das marinhas, 
de cotas na ordem dos -1,00 a -1,32 m ZH. 
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Relativamente aos locais indicados nesta medida da DIA [Canal de Mira (4.1.A e 4.1.B) e 
o de Ílhavo (5.2., 5.3. e 5.4.), mas que pode ser extensível aos canais Ovar até ao 
Carregal (1.2. e 1.5.), Ovar até ao Pardilhó (2.7.), da Zona Central (7.2. e 7.4.) e no Lago 
do Paraíso (6.)], os quais constituíam troços com dúvidas da CA face à avaliação do EIA, 
apresenta-se no quadro seguinte a situação em cada um deles quanto às cotas a dragar, 
inclusão em área já dragada ou não, e cotas dos levantamentos topohidrográficos que 
nos permitiram concluir que a intervenção se faz em áreas já dragadas ou de acumulação 
recente, justificando-se a não realização de prospeções geológicas pelo contexto da 
evolução verificada e das cotas ocorrentes. 
 
Importa enquadrar que as dragagens previstas no presente projeto visam manter 
pontualmente as condições de navegabilidade, num maior período do dia, pelo que não 
produzirão alterações na hidrodinâmica da laguna e não serão fator de erosão de sítios 
arqueológicos.  
 
O desassoreamento dos canais incidirá sobre zonas de acumulação recente e que 
correspondem em muitos dos casos a acumulações localizadas face ao rasto geral do 
canal muitas das vezes a cotas muito inferiores, resultado da erosão.  
 
Os materiais a dragar correspondem, em concreto, a areias finas a médias, argilas 
siltosas, argilas silto-arenosas e siltes areno-argilosos que se acumularam nalguns locais 
dos canais e não permitem a existência de uma cota de fundo constante que assegure a 
navegabilidade e o acesso aos diferentes cais existentes ao longo dos canais. 
 
Em consequência, da informação do quadro e da cartografia digital propôs-se a avaliação 
com meios geofísicos apenas no troço inicial do Canal de Mira (troços 4.1A e 4.1B), onde 
as cotas de dragagem são inferiores às cotas registadas nos levantamentos 
topohidrográficos. 
 

Quadro IV. 13 – Situação Histórica de Cotas nos Canais a Dragar 

Canal 

Cota de 
Dragagem 

(atual projeto) 
Cenário 1 

Dragagens 
de 1998 

Cotas Médias Relevantes dos 
Levantamentos Hidrográficos (ZH) 

Observações 

IH 1987/88 PLRA 2011/12 

1.2 - 1 -0.5 -0,40 -0,80 
Dragagens pontuais, em áreas mais 

assoreadas 

1.5 - 1 - 0,5 -1,00 -0,50 
Dragagem do troço quase total para 
manutenção de cotas contínuas de 

navegabilidade 

2.7A +0.5 - -1,00 a -0,40 -2,00 a -1,00 
Dragagens pontuais, em áreas mais 
assoreadas com cotas acima das de 

1987/88 

2.7B +0.5 - -1,50 a -2,20 -0,20 a +2,00 
Dragagem do troço quase total para 
manutenção de cotas contínuas de 

navegabilidade 

4.1A -1 -0,5 +0,50 a +1,00 -0,70 a -0,80 
-Dragagem do troço quase total para 
manutenção de cotas contínuas de 

navegabilidade 

(Cont.) 
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(Cont.) 

Canal 

Cota de 
Dragagem 

(atual projeto) 
Cenário 1 

Dragagens 
de 1998 

Cotas Médias Relevantes dos 
Levantamentos Hidrográficos (ZH) Observações 

IH 1987/88 PLRA 2011/12 

4.1B -1 -0,5 -0,30 a -1,20 -0,50 a -0,90 
Dragagem do troço quase total para 
manutenção de cotas contínuas de 

navegabilidade 

5.2A -0.5 - -0,50 a -1,50 -0,40 a +1,00 
Dragagem do troço quase total para 
manutenção de cotas contínuas de 

navegabilidade 

5.2B -0.5 - -0,50 a -1,50 -0,30 a +1,00 
Dragagem do troço quase total para 
manutenção de cotas contínuas de 

navegabilidade 

5.3 -0.5 - -0,20 a +1,50 +0,40 a -1,50 Dragagens pontuais, em áreas mais 
assoreadas na margem 

5.4A -0.5 - -0,20 a -1,80 -0,20 a +1,80 
Dragagem do troço quase total para 
manutenção de cotas contínuas de 

navegabilidade 

5.4B -0.5 - -0,50 a -2,00 +0,60 a +2,00 
Metade norte é contínua; 

Metade sul apresenta várias 
ocorrências de dragagem pontual 

6 -0.5 - -0,50 a +1,80 -0,50 a -2,00 Dragagens pontuais, em áreas mais 
assoreadas 

6.1A +0.5 - -0,50 a -2,00 +0,60 a +2,00 
Dragagem do troço quase total para 
manutenção de cotas contínuas de 

navegabilidade 

6.1B +0.5 - -1,40 a -1,10 +0,50 a +1,50 
Dragagem do troço quase total para 
manutenção de cotas contínuas de 

navegabilidade 

6.2A +0.5 - -2,00 a -1,50 +0,0 a +1,70 
Dragagem do troço quase total para 
manutenção de cotas contínuas de 

navegabilidade 

6.2B +0.5 - -1,40 a -1,00 +1,70 a +1,40 
Dragagem do troço quase total para 
manutenção de cotas contínuas de 

navegabilidade 

7.2 -0.5 - 

0,00 a +2,00 
(embora existam cotas 

pontualmente 
negativas) 

-2,00 a -1,00 

Dragagens pontuais, em áreas mais 
assoreadas 

7.4A +0.5 - -0,40 a -0,80 +0,40 a +1,00 
Dragagem do troço quase total para 
manutenção de cotas contínuas de 

navegabilidade 

7.4B +0.5 - -0,80 a -1,40 +0,40 a +1,00 
Dragagem do troço quase total para 
manutenção de cotas contínuas de 

navegabilidade 

7.4C +0.5 - -1,40 a -1,70 +1,10 a +1,20 
Dragagem do troço quase total para 
manutenção de cotas contínuas de 

navegabilidade 

 
 
Concluiu-se deste modo que a documentação histórica e cartográfica permitiu verificar 
que apenas nos Troços 4.1A e 4.1B do Canal de Mira, as cotas de dragagem previstas se 
encontram mais profundas que as cotas dos levantamentos de 1987/88 e 2011/12 e que 
portanto justificam a realização de caracterização arqueológica por prospeção geofísica. 
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O Parecer da Autoridade de AIA apresentado no Anexo A.2  concluiu que, atendendo aos 
elementos apresentados, se verifica que:  
 

“Na sequência da documentação apresentada por V/ Exa. para efeitos de 
cumprimento das disposições da Declaração de Impacte Ambiental (DIA) emitida a 
19 de abril de 2016 para o projeto em apreço, esta Agência procedeu a análise da 
mesma, tendo para o efeito solicitado parecer apenas a Direção-Geral do Património 
Cultural (DGPC), dada a especificidade das questões levantadas, entidade 
representada na Comissão de Avaliação (CA) nomeada no âmbito do respetivo 
procedimento de AIA. 
 
Da apreciação efetuada, sistematizada no documento em anexo, verifica-se que os 
elementos apresentados dão resposta ao solicitado na DIA.” 

 
O anexo ao Parecer com a apreciação técnica do documento concluiu que: 
 
“Tendo sido efetuada a apreciação dos elementos entregues verificou-se que, de uma 
maneira geral, os elementos apresentados estão em condições de ser aprovados, sendo 
que, relativamente ao elemento n.º 4 deve-se atender à proposta de redução da área de 
incidência dos trabalhos arqueológicos ao Canal de Mira (troços 4.1A e 4.1B). No 
entanto, os locais onde pontualmente se verificam cotas de dragagem acima das agora 
propostas dragar devem ser tidos em consideração na avaliação prevista no Elemento n.º 
6 (do mesmo ponto da DIA), bem como abrangidos pelos trabalhos arqueológicos 
previstos realizar no elemento n.º 24 a apresentar em fase de RECAPE. “ 
 
Desta forma, considera-se que este elemento foi apresentado e aprovado.  
 
 
 
2.2.12 Elemento n.º 4  

4.  Resultados de uma campanha de prospeção arqueológica geofísica por multifeixes e 
radiómetro que contemple o Canal de Mira (4.1.A e 4.1.B) e o de Ílhavo (5.2., 5.3. e 5.4), 
mas que pode ser extensível aos canais Ovar até ao Carregal (1.2.), 1.5, Ovar até ao 
Pardilhó (2.7.), da Zona Central (7.2 e 7.4.) e no Lago do Paraíso (6.) face à avaliação 
referida. Neste âmbito, devem-se identificar as anomalias detetadas na prospeção geofísica 
sob cartografia do projeto, devidamente georreferenciadas, contendo os dados batimétricos 
e a respetiva descrição. Deve-se ainda proceder a uma verificação das anomalias e das 
massas metálicas identificadas nestes trabalhos que se encontrem dentro das áreas do 
projeto de execução e que sejam alvo de afetação (caso estejam enterradas com recurso à 
realização de sondagens). O Relatório deste trabalho deve ainda avaliar o impacte das 
dragagens nestes canais sobre os valores patrimoniais e considerar quais os trabalhos 
arqueológicos necessários garantir em fases posteriores (acompanhamento, sondagens, 
escavação integral, conservação e restauro, entre outras). 

Face aos dados apresentados para resposta ao Elemento n.º 3, a Autoridade de AIA, 
concorda com a proposta da prospeção geofísica a realizar se restringir apenas ao troço 
inicial do Canal de Mira (troços 4.1A e 4.1B).  
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Deste modo, procedeu-se assim à realização da prospeção geofísica nos troços 4.1A e 
4.1B do Canal de Mira, cujos resultados são apresentados no Anexo C . 
 
Nestes setores do Canal de Mira está prevista a realização de dragagem à cota -1 (ZH) 
implicando a remoção de uma camada de sedimentos de cerca de 1 m (FIG. IV. 4). 
 
Considerou-se como Área de Incidência Direta do projeto, no troço 4.1A e 4.1B do 
Canal de Mira, aquela a afetar diretamente pelas dragagens. Dado que as dragagens 
serão realizadas à cota máxima de -1,0 (ZH) considerou-se esta área definida pela 
isobática -1, tendo por base o levantamento realizado em fevereiro de 2017 (FIG. IV. 5).  
 
A Área de Incidência Indireta do projeto, no mesmo troço, foi definida tendo em conta, 
não só o canal de navegação onde decorrerão as dragagens, como também os taludes 
das margens que poderão sofrer alguma movimentação de sedimentos. Considerou-se, 
assim, uma faixa com 70 m que envolve a Área de Incidência Direta, conforme 
representado na FIG. IV. 6.  
 
Da prospeção realizada e dentro da Área de Incidência Direta ou Indireta do troço de 
canal em apreço não se encontram referenciados monumentos, conjuntos ou sítios 
classificados ou em vias de classificação. Contudo, na envolvente, a cerca de 350 m para 
norte da dragagem, encontra-se o sítio arqueológico de Aveiro A, conforme já identificado 
no EIA, Sítio n.º 28, protegido por Despacho n.º 2626/2000 (2ª série) de 02 de fevereiro 
(FIG. IV. 7). Este sítio arqueológico consta ainda no PDM de Ílhavo como Sítio de 
Interesse Arqueológico (Reg. PDM Ílhavo, art.º 21º de 29 de abril de 2014). Trata-se de 
naufrágio de embarcação com carregamento de cerâmica de fabrico regional dos séculos 
XVI-XVII.  
 
No mesmo canal, a sul, próximo do emissário da SIMRIA, encontram-se dois núcleos de 
lastro de navio, um deles com cerâmicas do mesmo período associadas. Estes sítios 
arqueológicos de prováveis naufrágios encontram-se designados por “Aveiro E” e “Aveiro 
E2” correspondendo aos sítios n.º 35 e 36 identificados no EIA (FIG. IV. 7). 
 
Para o desenvolvimento deste estudo deu-se cumprimento à metodologia preconizada no 
enunciado da Medida n.º 4 dos Elementos a Apresentar Previamente à Verificação da  
Conformidade Ambiental do Projeto de Execução , a qual consta de:  
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FIG. IV. 4 – Planta de Projeto e Área de Prospeção 
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FIG. IV. 5 – Área de Incidência Direta das 
Dragagens 

FIG. IV. 6 – Área de Incidência Direta e Área de 
Incidência Indireta das Dragagens 
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FIG. IV. 7 – Localização dos Sítios Arqueológicos n o Canal de Mira:  

1 – “Aveiro A”; 2 – “Aveiro E1” e “Aveiro E2” 
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1.  Campanha de prospeção arqueológica geofísica por multifeixes e 

gradiómetro/magnetómetro que contemple o Canal de Mira (4.1.A e 4.1.B) numa 
extensão de cerca de 2.600 metros correspondente a uma área de cerca de  
42.000 m2 com recurso a equipamento com alta definição de anomalias, com 
resolução de 10 a 40 cm/pixel e espaçamento máximo de 10 metros entre 
transectos por forma a garantir a cobertura total das áreas de afetação direta 
(polígonos das áreas previstas serem dragadas) e a deteção de objetos de 
tamanho e peso reduzidos. Os trabalhos serão realizados numa altura em que o 
nível de água seja suficientemente alto para permitir a obtenção de resultados.  

 
 
2.  Identificação das anomalias detetadas na prospeção geofísica sobre cartografia do 

projeto, devidamente georreferenciadas, contendo os dados batimétricos e a 
respetiva descrição;  

 
 
3.  Verificação, em mergulho, das anomalias e das massas metálicas identificadas 

nestes trabalhos localizadas dentro das áreas do Projeto de Execução e sujeitas a 
potencial afetação: 

 
a.  verificação visual, com recurso a detetor de metais, nos alvos selecionados 

pela geofísica como “não enterrados” nas zonas de incidência das dragagens;  

b.  sondagens de verificação arqueológica nos alvos selecionados segundo 
critérios da geofísica como “enterrados” nas zonas de incidência das 
dragagens.  

c.  não foram realizadas prospeções sistemáticas nas zonas de interface do canal 
dado que o levantamento geofísico cobriu a totalidade das áreas de incidência.  

 
 
4.  Avaliação de impactes das dragagens neste canal sobre eventuais valores 

patrimoniais e indicação de medidas mitigadoras a implementar em fases 
posteriores.  

 
 
5.  Elaboração do Relatório Técnico Final de acordo com o atual Regulamento de 

Trabalhos Arqueológicos (Decreto-Lei n.º 164/2014 de 4 de novembro).  
 
 
Seguidamente transmitem-se as principais conclusões do relatório e elementos 
apresentados no Anexo G : 
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a) Prospeções Geofísica  
 
As prospeções com recurso a sonar de multifeixe tiveram como resultado 1 anomalia na 
topografia do leito (AT1) e o levantamento por magnetometria revelou 113 anomalias 
magnéticas (FIG. IV. 8 e FIG. IV. 9).  
 

 
FIG. IV. 8 – Alvo Topográfico (AT1) 

 
 
Deste conjunto não foram considerados para avaliação os alvos que se encontram fora 
das áreas de incidência anteriormente definidas. Com este critério ficaram excluídas as 
anomalias magnéticas com o ID 1 a 18, 21, 23, 27, 28, 33, 36, 37, 39 a 42, 47, 49, 54, 55, 
57, 58, 60, 63, 66, 67, 72, 79, 82, 84, 86, 88, 89, 92, 94, 96, 98, 100, 102, 103, 107 e 112. 
Foram ainda excluídos, do conjunto de alvos a avaliar, as anomalias magnéticas que 
correspondiam a pequeno objeto isolado ou spike magnético ou fora da profundidade de 
impacto. Foram por estes critérios excluídos os ID 29, 43 a 45, 56, 59, 71, 76, 83, 87, 91, 
97, 99, 108 e 111.  
 
Por fim foram agrupadas algumas unidades em conjuntos por se tratar de uma mesma 
realidade. Foi o caso dos conjuntos constituídos pelos ID 43, 44, 45 e 46 e os ID 61 e 62.  
 
Obteve-se assim, um conjunto de 40 alvos a avaliar em imersão, conforme  
Quadro IV. 12.  
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FIG. IV. 9 – Conjunto de Alvos Magnéticos 
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Quadro IV. 14 – Alvos Verificados em Mergulho  

AT / AM ID 

AT 1 

AM 19 

AM 20 

AM 22 

AM 24 

AM 25 

AM 30 

AM 31 

AM 32 

AM 34 

AM 35 

AM 38 

AM 43/44/45/46 

AM 51 

AM 52 

AM 53 

AM 61/62 

AM 64 

AM 65 

AM 68 

AM 69 

AM 70 

AM 73 

AM 74 

AM 75 

AM 77 

AM 78 

AM 80 

AM 81 

AM 85 

AM 90 

AM 93 

AM 95 

AM 101 

AM 104 

AM 105 

AM 106 

AM 109 

AM 110 

AM 113 
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b) Avaliação de Alvos  
 
Para a localização dos alvos foi utilizado um aparelho Garmin e-Trex 10 com recetores 
GPS e GLONASS e detetor de metais AQUAPULSE 1B com uma bobine de 38 cm. As 
fotografias subaquáticas foram realizadas com uma câmara Fujifilm Finefix XP90 
subaquática. O apoio foi feito pela Vouguinha, embarcação em fibra, cabinada com motor 
de 60HP.  
 
Após localização de cada alvo com GPS, procedeu-se a um varrimento sistemático da 
área com detetor de metais para obtenção de sinal. O varrimento foi executado com 
percursos circulares em torno do ponto central, aumentando o raio em 5 m a cada 
percurso concluído.  
 
 
 
c) Resultados  
 
Da observação direta do leito do Canal de Mira nas localizações dos 40 alvos resultou o 
registo de elementos relacionáveis com a utilização recente do espaço.  
 
Observou-se uma estratigrafia típica com camadas finas de areias e lodos pouco 
compactados, nas quais se observa, por vezes elevada concentração de concha. Estas 
camadas sobrepõem-se a estrato de lodos muito compactos a partir de cotas próxima de 
-1,5 m (ZH). No setor mais a sul, próximo da doca, predomina a camada de lodos não 
compactados. No setor mais a norte encontramos camada de areia com alguma 
componente lodosa sobreposta a camada de areias lodosas. Por todo o canal 
encontramos áreas de concentração de concha predominando o mexilhão na área mais 
lodosa junto à doca e a concha de amêijoa e ostra na zona de areias no setor mais a 
norte.  
 
Considerou-se que os levantamentos por sonar multifeixe e magnetómetro cobriram toda 
a área de incidência das dragagens pelo que não houve necessidade de se proceder a 
prospeções em zonas de interface.  
 
Não foram referenciados vestígios de natureza arqueológica.  
 
Assim, dado que não foram referenciados novos valores patrimoniais nas áreas de 
afetação do projeto, não são indicadas novas medidas complementares de minimização 
para além das já indicadas no documento da DIA.  
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2.2.13 Elemento n.º 5  

5.  Memória descritiva, visual e histórica (descrição de características morfo-funcionais, 
cronologia, estudo histórico/arquivístico, estado de conservação e enquadramento 
cénico/paisagístico) e registo gráfico (fotografia, um levantamento topográfico e de 
eventuais alçados), nas áreas de incidência direta e indireta: 

 5.1 Dos vestígios das antigas marinhas e respetivas motas a afetar pelas ações de 
deposição de dragados, nomeadamente das ocorrências patrimoniais n.º 3, 6, 18, 55, 
57, 58, 62, 63, 64, 66 e 121, mas também das n.º 4, 29, 30, 31, 32, 48, 51, 52, 53, 54 e 
65, bem como outras que possam ser afetadas pelo projeto de execução; 

 5.2 Dos complexos de cais a afetar pelas ações de dragagem, assim como da respetiva 
envolvente, nomeadamente as ocorrências patrimoniais n.º 5, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 14, 
15, 22, 23, 33, 56 e 61, mas também das n.º 10, 16, 34, 38 e 39 bem como noutros que 
possam ser afetados pelo projeto de execução. 

Dos sítios referidos nesta medida, nenhum se localiza no Canal de Mira, pelo que a 
mesma não se aplica no âmbito do presente RECAPE. 
 
 
 
2.2.14 Elemento n.º 6  

6. Avaliação da exequibilidade das pretensões para o Canal de Mira (4.1. e 4.2.) e para o de 
Ílhavo (5.2, 5.3, 5.4) face às medidas de salvaguarda e de conservação do Património 
Cultural necessárias (impacte real, tempo de execução e custo financeiro) de forma a 
ponderar qual a melhor solução. Nesta avaliação deve também ser equacionada a criação 
de um "Parque Arqueológico", nos termos da legislação em vigor, entre a ponte de Ílhavo e 
a ponte da Água Fria (ocorrências patrimoniais n.º 41, 42, 43, 44, 45 e 46). 

Nos troços de canal 4.1 e 4.2 do canal de Mira localizam-se as Ocorrências Patrimoniais 
nºs 28, 35, 36 e 59 (FIG. IV. 10).  
 
A Ocorrência Patrimonial n.º 28 (OP28) , também designada por “Ria de Aveiro A”, 
corresponde ao naufrágio, precedido de incêndio, de uma embarcação de construção de 
tradição ibero-atlântica, datada de época Moderna com carregamento de cerâmicas de 
produção local (Alves et all, 2001). O sítio foi descoberto em 1992 e sobre ele incidiram 
trabalhos arqueológicos de escavação entre 1996 e 2005 dando origem ao estudo tanto 
da carga como do casco ainda preservado (Bettencourt, 2009). Em 2014 foram feitas 
sondagens geológicas na envolvente do sítio revelando que a embarcação se encontrava 
assente num paleocanal aberto em estrato de lodos formados durante o período romano 
(Lopes et all, 2015). O sítio encontra-se protegido por Despacho n.º 2626/2000 (2ª série) 
de 02 de fevereiro e localiza-se fora das áreas de incidência do presente (FIG. IV. 10). A 
sua proximidade, no entanto, com a área de depósitos MI1 e com o canal 4.1 que será 
sujeito a dragagem, implicou a indicação de medidas de salvaguarda (Quadro IV. 20 e 
Quadro IV. 21 apresentados na resposta ao Elemento n.º 26 (Ponto 2.3.20)). 
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FIG. IV. 10 – Localização das Ocorrências Patrimoni ais nºs 28, 35, 36 e 59 no canal de Mira. 

Base: parte da folha 184 da Carta Militar de Portug al na escala 1:25.000 (reduzida)  

 
 
O sítio arqueológico foi alvo de trabalhos de proteção em 2005, após encerramento dos 
trabalhos aí desenvolvidos pelo Centro Nacional de Arqueologia Náutica e Subaquática. 
Foram utilizados sacos de areia e uma manta de geotêxtil para cobertura dos vestígios 
ainda in situ. Foi ainda feita uma sinalização com 4 boias que materializam, à superfície, 
a zona arqueológica. Em 2014, no âmbito dos estudos realizados para o EIA do presente 
projeto, verificou-se que todo o conjunto se encontrava bem protegido com uma camada 
de cerca de 20 cm de areia sobre a manta de geotêxtil. Contudo, após a visita ao local, 
no passado dia 12 de abril, no âmbito da atual prestação de serviços, verificou-se que a 
OP 28 se mantém protegida com os sacos de areia e manta de geotêxtil, mas com estes 
elementos expostos nalguns pontos indiciando desassoreamento da área.  
 
Atualmente o sítio desenvolve-se numa área de declive suave apresentando cotas entre 
os 0,10 m (ZH) e 0,35 m (ZH).  
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Para proteção e conservação do sítio arqueológico, preconizou-se a materialização da 
área legal de proteção com 100 m em torno dos vestígios e a monitorização periódica 
durante e após a obra, assim como o acompanhamento permanente das ações de 
montagem e desmontagem e movimentação da tubagem para descarga na área de 
depósitos MI1 (Quadro IV. 20 e Quadro IV. 21 apresentados na resposta ao Elemento  
n.º 26 (Ponto 2.3.20)).  
 
As Ocorrências Patrimoniais com os números 35 e 36 (OP 35 e OP36) correspondem 
aos sítios designados por “Ria de Aveiro E” e “Ria de Aveiro E2” e caracterizam-se pela 
presença de 2 tumulus constituídos por pedras de lastro. O primeiro, identificado durante 
as prospeções para a instalação do emissário da SIMRIA, em 1999, foi alvo de 
sondagem arqueológica e publicação tendo sido identificadas também, algumas 
cerâmicas de época Moderna e uma peça em madeira do cavername de embarcação 
datada por radiocarbono entre 1400-1480 (cal AD). O segundo núcleo, localizado a cerca 
de 20 metros para sudeste do primeiro, foi designado por “Ria de Aveiro E2” e registado 
durante os trabalhos de prospeção no âmbito do presente projeto, em 2014. Neste núcleo 
não foram realizados trabalhos arqueológicos intrusivos e não foram identificados, à 
superfície elementos cerâmicos ou em madeira.  
 
Durante a visita ao local, no passado dia 12 de abril, verificou-se que na OP35 o conjunto 
dos diversos elementos visíveis dão origem a uma estrutura com cerca de 3,5 m x 3,5 m 
denotando um processo de desassoreamento do sítio relativamente ao observado em 
2014 quando a mesma estrutura apresentava elementos visíveis apenas numa área de  
1 m x 2 m. Na OP36 o conjunto visível apresenta uma forma alongada com cerca de  
5,5 m x 2 m aparentando estabilidade relativamente à observação de 2014. Foi também 
registado, no âmbito do atual estudo, um terceiro conjunto composto por três pedras de 
lastro, em alinhamento com os dois já anteriormente identificados. Este dado, levam-nos 
a admitir a possibilidade de estarmos perante uma única realidade.  
 

   
Foto 4 – Localização dos 2 núcleos de Sítio Arqueol ógico da Ria de Aveiro E em 2014  

(vista para sul e para poente, respetivamente) 
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Foto 5 – Localização relativa dos 3 núcleos de Síti o Arqueológico da Ria de Aveiro E em 

2017 (vista aérea obtida com drone) 

 
 
A mancha de dispersão dos vestígios desenvolve-se entre as cotas +0.5 m (ZH)  
-0.7 (ZH), no sentido SE-NW sobre declive que, embora suave, corresponde já ao início 
do talude do atual canal de navegação. A cerca de 33 m a sul situa-se o emissário da 
SIMRIA. O limite da Área de Incidência Direta das ações de dragagens dista cerca de  
50 m da mancha de dispersão correspondente à OP35, a mais próxima do canal a 
dragar. Nestas condições, não se prevê que as dragagens no canal 4.1 possam vir a 
afetar diretamente esta área de vestígios.  
 
No entanto, uma vez que o núcleo correspondente à OP35 se encontra já no início do 
talude do canal de navegação, considerou-se que este sítio se encontra, em parte, dentro 
dos limites da Área de Incidência Indireta das ações de dragagens. Este facto a par da 
localização dos dois núcleos entre o canal a dragar e a área de deposição de dragados, 
implicou a indicação de medidas de salvaguarda para este sítio arqueológico. 
Recomendou-se assim, a cobertura dos elementos expostos com manta de geotêxtil e 
sacos de areia, a materialização de uma área de proteção de 50 m durante a execução 
da obra, a monitorização periódica durante e após a obra, assim como o 
acompanhamento permanente das ações de montagem e desmontagem e movimentação 
da tubagem para descarga na área de depósitos MI16 (Quadro IV. 20 e Quadro IV. 21 
apresentados na resposta ao Elemento n.º 26 (Ponto 2.3.20)).  
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Relativamente à Ocorrência Patrimonial n.º 59 , esta corresponde a achados isolados 
de um peso de rede cerâmico e de um fragmento de fundo de taça cerâmica nos terrenos 
da margem do canal de Mira no troço entre a Vagueira e a Costa Nova do Prado. A área 
que, durante a fase de EIA, se destinava a depósitos de dragados foi designada por MI5 
e posteriormente retirada do projeto não se prevendo atualmente qualquer ação de 
deposição no local. Assim, considera-se não haver lugar a indicação de medidas de 
salvaguarda para a OP59.  
 
As medidas consideradas para as OP28, OP35 e OP36, encontram sistematizadas nos 
Quadro IV. 20 e Quadro IV. 21 apresentados na resposta ao Elemento n.º 26  
(Ponto 2.3.20).  
 
As medidas definidas pressupõem a opção prioritária de conservação in situ dos 
vestígios, de acordo com a convenção da UNESCO para a Proteção do Património 
Cultural Subaquático de 2001, ratificada pela Resolução da Assembleia da República n.º 
51/2006, de 18 de julho e publicada pelo Aviso n.º 6/2012, de 26 de março.  
 
Caso não seja possível a preservação in situ, os vestígios deverão ser alvo de registo e 
estudo com escavação integral e preservação em depósito secundário e idêntico 
ambiente, caso ocorram materiais orgânicos, nomeadamente elementos em madeira.  
 
 
 
 
2.3 Elementos a Apresentar Em Sede de Verificação d a Conformidade Ambiental 

do Projeto de Execução 

Além de todos os dados necessários à verificação do cumprimento das condicionantes, 
das medidas de minimização e dos planos de monitorização constantes na presente DIA, 
o RECAPE a submeter para efeitos de Verificação da Conformidade Ambiental do Projeto 
de Execução deve ainda conter os elementos a seguir enunciados: 
 
 
 
2.3.1 Elemento n.º 7 

7. Síntese do processo de revisão dos locais de depósito dos dragados e dos fundamentos 
para a escolha dos mesmos, bem como do resultado da apreciação efetuada pela 
autoridade de AIA relativamente aos elementos a apresentar previamente à verificação da 
conformidade ambiental do projeto de execução. 

Dados os prazos de financiamento do projeto no âmbito de candidaturas a quadros 
comunitários de apoio, foi opção da Polis Litoral Ria de Aveiro apresentar o RECAPE na 
sua globalidade, sendo que a resposta a esta medida corresponde assim à atrás 
apresentada, no âmbito da resposta ao Elemento n.º 2, quando ao processo de revisão 
dos locais e na resposta ao Elemento n.º 2.8, quanto à sua avaliação ambiental. 
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2.3.2 Elemento n.º 8 

8. Demonstração da articulação do projeto de execução com as infraestruturas presentes nas 
áreas de incidência direta e indireta das intervenções, devendo para o efeito ser 
salvaguardada a consulta prévia às entidades responsáveis pelas mesmas, nomeadamente: 

 - Companhia Industrial de Resinas Sintéticas, Lda. (CIRES); 

 - Infraestruturas de Portugal, S.A. (IP) 

 - Lusitaniagás – Companhia de Gás do Centro, S.A.; 

 - Sistema Multimunicipal de Saneamento da Ria de Aveiro (SIMRIA). 

No decorrer do projeto de execução e tendo em vista a compatibilização de serviços 
afetados, foram feitos contactos com as quatro entidades referidas (CIRES; IP, Lusitânia 
Gás e AdCL – ex-SIMRIA) a que se juntou uma quinta entidade, correspondente às 
Águas da Região de Aveiro (AdRA). 
 
Esses contactos que envolveram também a realização de reuniões técnicas destinaram-
se ao enquadramento do projeto da Polis junto destas entidades e à obtenção da 
informação das infraestruturas presentes na área de projeto para a devida 
compatibilização de projetos. 
 
Importa contudo referir que dado o âmbito do presente RECAPE, referente ao Canal de 
Mira da Ria de Aveiro, apenas têm incidência na área de estudo as infraestruturas 
pertencentes às entidades, Lusitânia Gás e Águas do Centro Litoral (ex-SIMRIA). 
 
Com efeito, a CIRES é detentora de uma conduta para cloreto de vinilo, que vai do Porto 
de Aveiro até à fábrica de resinas sintéticas em Estarreja, atravessando face à área do 
projeto da Polis, o Canal da Murtosa em 2 secções, Boca do Rio Velho e Bacia do 
Laranjo/Cambeia (troços 3.C e 3.D do Canal da Murtosa) e portanto fora do âmbito do 
presente RECAPE. Foram contudo já realizadas diversas reuniões técnicas para a 
articulação de projetos. 
 
Também a IP foi contactada e feita reunião técnica, mas na envolvente ao Canal de Mira 
não existe nenhuma estrada que integre a sua rede, tratando-se todas de estradas 
nacionais desclassificadas, caso da EN109-7 que margina a margem poente do canal de 
Mira (contudo ainda sob jurisdição da IP) ou de estradas municipais sob gestão municipal 
das Câmaras Municipais de Ílhavo e Vagos. Assim para a área de estudo deste canal, 
contactaram-se também estas câmaras municipais que forneceram elementos relativos 
às infraestruturas que se localizam no canal de Mira, caso das pontes da Vagueira e do 
Areão, no concelho de Vagos, que foram analisados face às áreas de dragagem e que 
levaram inclusive à realização de ajustamentos na dragagem, adotando-se as opções do 
Cenário 2 de dragagem neste trecho, onde o rasto é estreitado para 25/15 m, bem como 
a cota de dragagem subida de -0,5 mZH (Cenário 1) para +1,5 mZH (Cenário 2), 
procurando-se com isto minimizar os impactes e riscos sobre os níveis de maré e 
intensidades das correntes, os quais poderiam contribuir para alagamento e/ou erosão de 
margens, bem como produzir potenciais efeitos junto das estruturas das pontes. A Polis 
complementarmente contratou o levantamento topográfico e de alçados de todas as 
pontes existentes nos diversos canais, bem como a deteção da localização exata das 
respetivas fundações. No Desenho PRA.RA1.IGE.PE.PL-401A do Projeto de Execução 
que se apresenta no Anexo E.2 , constam as plantas dos levantamentos destas 
infraestruturas face às áreas de dragagem propostas. 
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Relativamente à EN109-7, o depósito MI12 que se encontra próximo desta via e tem 
objetivos de combate à erosão no local pelas águas da Ria, apenas vai promover com a 
deposição, condições de maior proteção à plataforma por alteamento das zonas de sapal 
/ juncal. 
 
A capacidade de encaixe deste local é estimada em cerca de 4 092 m3. As espessuras de 
deposição, média e máxima, são de 0,25 m e 1,1 m, respetivamente, sendo os maiores 
valores obtidos em zonas atualmente mais profundas, que foram invadidas pela água e 
que não apresentam vegetação ou esta é esparsa. Dada a pequena espessura de 
deposição, não é alterada a relação margem/plano de água, sendo garantida uma cota 
final inferior à preia-mar de águas-vivas equinociais. Também não se conflitua com a área 
de servidão da estrada EN109-7, a qual de acordo com a Lei n.º 34/2015, de 27 de abril, 
tem associada uma faixa de 20 m de largura para cada lado do seu eixo (alínea d) do  
n.º 8 do art.º 32 da citada Lei). Na figura seguinte visualiza-se a área de deposição a qual 
incide nas áreas de sapal mais deprimidas que revelam maior erosão. 
 
Relativamente às condutas das entidades Lusitânia Gás e Águas do Centro Litoral (ex – 
SIMRIA) foram feitos contactos e várias reuniões técnicas de articulação do projeto, 
tendo resultado o seguinte em termos de compatibilização dos projetos. Foram ainda 
solicitados os respetivos pareceres que se aguardam. 
 
 
Conduta de saneamento (Águas do Centro Litoral / ex-SIMRIA) 

Esta conduta de saneamento atravessa o canal de Mira, mais precisamente no troço 
4.1.B, em local que se identifica na figura seguinte. 
 
Dado situar-se a uma cota relativamente alta, a Águas do Centro Litoral realizará, 
previamente à presente empreitada, a respetiva obra de afundamento da conduta, de 
modo a torná-la compatível com a cota do canal -1,0 m(ZH). 
 
Essa empreitada de afundamento da conduta implicará a desativação do atual troço e 
implantação de um novo troço de atravessamento adjacente, na prática cerca de 10-20 m 
a norte do atual. Deste modo, o alinhamento final da conduta situar-se-á um pouco a 
norte do atual assinalado nas peças desenhadas do projeto e reproduzida na figura 
seguinte. 
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Desenho PRA.RA1.MOT.PE.PL-403A 
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FIG. IV. 11 – Ria de Aveiro – Canal de Mira. Atrave ssamento pela conduta da Águas do 

Centro Litoral / ex-SIMRIA 

 
 
Em qualquer situação, as manchas a cor cinza na figura, as quais representam as áreas 
onde ocorre dragagem efetiva, não se sobrepõem ao traçado atual/futuro do 
atravessamento da conduta. 
 
De qualquer modo, o empreiteiro deverá atuar com especial precaução junto desta 
conduta e até cerca de 20-30 m das suas imediações, assegurando que nenhum 
procedimento, designadamente relacionado com o posicionamento das dragas (por 
exemplo, cravação de estacas-spuds, afundamento de âncoras ou poitas, etc.) ou mesmo 
de desassoreamento interferirá com a citada conduta de saneamento, conforme expresso 
nas Condições Técnicas Especiais apresentadas no Anexo E.3.  
 
 
Conduta de gás (LUSITÂNIAGÁS) 

Esta conduta de gás atravessa o Canal de Mira imediatamente a norte da Ponte da 
Vagueira, conforme ilustrado na figura seguinte. 
 
O levantamento da CME, realizado em 17-11-2007 para a LUSITÂNIAGÁS, refere que as 
cotas de profundidade foram "tiradas à superfície da água em maré baixa", o que sugere, 
admitindo uma situação conservadora de baixa-mar de águas mortas e tendo presente as 
cotas atuais do leito próximas de 0,0 m(ZH) e a cota da dragagem -0,5 m(ZH), que a 
conduta de gás terá sempre, no local de dragagem, um recobrimento mínimo da ordem 
dos 4,0 m. 
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Fonte: LUSITÂNIAGÁS (mar-2017) 

FIG. IV. 12 – Ria de Aveiro – Canal de Mira. Atrave ssamento de Conduta de Abastecimento 
de Gás 

 
 
De qualquer modo, tratando-se de uma conduta de gás que abastece a população da 
Vagueira, e pretendendo-se maximizar a segurança, antes de realizar qualquer 
intervenção nas imediações, deverá o Empreiteiro solicitar uma reunião com a 
LUSITÂNIAGÁS, na qual receberá orientações de segurança quanto às operações 
previstas sobre o eixo da conduta. Para confirmação de que o relativamente modesto 
aprofundamento por dragagem não terá qualquer interferência com a conduta que se 
encontra muito mais profunda, deverá também o Empreiteiro prever a realização de um 
levantamento localizado, com recurso a métodos ligeiros e sem risco para a conduta, 
com vista à confirmação de que, no troço a dragar, o aprofundamento efetivamente não 
atinge a conduta do gás. 
 
Nas Condições Técnicas Especiais apresentadas no Anexo E.3  o Empreiteiro deverá 
assim propor uma metodologia e procedimentos de segurança à Fiscalização para a 
realização deste levantamento, devendo essa metodologia e procedimentos ser também 
discutidos na citada reunião com a LUSITÂNIAGÁS. 
 
Na sequência do aqui descrito a Polis enviou a estas entidades o projeto de execução 
para aprovação, estando os respetivos ofícios no Anexo D.  Logo que recebido o seu 
parecer, os mesmos serão remetidos à APA, em aditamento. 
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2.3.3 Elemento n.º 9 

9. Parecer das entidades responsáveis pelas servidões e restrições de utilidade pública 
afetadas, os quais devem ser considerados no desenvolvimento do projeto de execução, 
nomeadamente, a Entidade Regional da Reserva Agrícola Nacional do Centro (ERRAN 
Centro) e o Estado Maior da Força Aérea (EMFA). 

De acordo com o avaliado, o projeto intervém em áreas de Reserva Ecológica Nacional 
(REN), no âmbito das quais constitui uma ação autorizada por ser compatível com os 
objetivos de preservação destas áreas e estando os usos e ações isentos de 
comunicação prévia. 
 
Intervém também ainda em áreas da Reserva Agrícola Nacional, pelo que foi solicitado o 
respetivo parecer à Entidade Regional da Reserva Agrícola Nacional do Centro (ERRAN 
do Centro), mediante envio de planta com a sobreposição das áreas de deposição face à 
RAN e as quantificações das áreas interferidas. 
 
O Parecer desta entidade, nada tendo a opor ao projeto encontra-se no Anexo D . 
 
Foi também solicitado Parecer ao Estado Maior da Força Aérea, o qual é anexado no 
Anexo D , e que nada tem a opor ao projeto, face à inclusão da área de projeto na Área 
de Servidão Aeronáutica do Aeródromo de Manobra n.º 1 (AM1) e na Área de Servidão 
Aeronáutica de São Jacinto. 
 
 
 
2.3.4 Elemento n.º 10 

10. Cartografia com todas as áreas de deposição, sobrepostas no ortofoto, com o maior rigor 
possível dos limites propostos, preferencialmente num formato tipo A4 ou A3, desde que 
garantida uma leitura adequada. 

Nos Desenhos PRA.RA1.MOT.PE.PL-402A a 404A do Projeto de Execução, que 
constam do Anexo E.2  apresenta-se a localização das três áreas de deposição dos 
sedimentos previstas em Projeto de Execução (MI1, MI12 e MI16) sobre fotografia aérea, 
com referência ainda às alturas de deposição e limites de LMPAVE e DPM (50 m), onde 
os depósitos se encontram contidos. 
 
 
 
 
2.3.5 Elemento n.º 11 

11. Cartografia do projeto de execução que inclua obrigatoriamente a Linha da Máxima Preia-
Mar de Águas Vivas Equinociais (LMPMAVE) e a linha limite da margem, de modo a se 
identificar os terrenos inseridos no Domínio Público Marítimo. 

A cartografia do projeto com a marcação da Linha da Máxima Preia-Mar de Águas Vivas 
Equinociais (LMPAVE) e a Linha limite da Margem é apresentada no Anexo E.2 , mais 
concretamente no Desenho PRA.RA1.MOT.PE.PL-401A para a globalidade do projeto e 
nos Desenhos PRA.RA1.MOT.PE.PL-402A a 404A, para os depósitos em específico. 
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2.3.6 Elemento n.º 12 

12. Projeto de Retenção dos Dragados para os depósitos parcialmente submersos, que deve 
incluir estruturas, permanentes ou temporárias de proteção/contenção das áreas de 
deposição, nomeadamente nas zonas próximas de áreas agrícolas ou com atividade 
aquícola, privilegiando técnicas de bio-engenharia ou ações de plantio com vegetação 
característica do ecossistema. 

A configuração final das áreas de deposição é indicada nos Desenhos 
PRA.RA1.MOT.PE.PL-402A a 404A no Anexo E.2 , estando aí representados os perfis 
segundo os quais deve ser feita a deposição. 
 
A proporção água/material dragado no processo de repulsão é estimada, em 
percentagem, entre 80/20 e 70/30. Deste modo, uma das condicionantes que requer 
maior atenção na fase de execução é o retorno/refluimento ao meio hídrico de partículas 
finas (sedimentos silto-argilosos) durante as deposições hidráulicas. Estas situações são 
assim de seguida explicitadas para cada depósito, indicando-se em caso de necessidade 
as medidas de projeto previstas. 
 
 
Área de deposição MI1  

Na deposição a realizar na área MI1, há que atender aos seguintes aspetos:  
 

·  Sedimentos com elevada percentagem de areia, o que facilita a deposição rápida 
das partículas constituintes dos sedimentos dragados; 

·  Rugosidade superficial suficiente para retenção dos materiais; 

·  Circulação hidrodinâmica de grandes percursos até ao canal a desassorear. 

 
Deste modo, não se prevê a implantação de estruturas fixas de contenção dos 
sedimentos. Contudo, o empreiteiro deverá assegurar, logo no início do processo de 
deposição, a construção de um dique com o próprio material dragado e com material 
resultante da escavação, na periferia da área prevista, que funcionará como barreira para 
contenção do material repulsado hidraulicamente. Na face do dique virada para a ria, 
num ponto a uma cota adequada, deverá ser instalada uma tubagem para 
encaminhamento das águas resultantes da decantação dos materiais arenosos.  
 
 
Área de deposição MI16  

Na deposição a realizar na área MI6, há que atender aos seguintes aspetos:  
 

·  Sedimentos com elevada percentagem de areia, o que facilita a deposição rápida 
das partículas constituintes dos sedimentos dragados; 

·  Rugosidade superficial suficiente para retenção dos materiais; 

·  Existência de vegetação na área de deposição e na envolvente, o que contribui 
para a retenção dos materiais; 

·  Circulação hidrodinâmica de percursos significativos até ao canal a desassorear. 
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Contudo, como precaução, dada a proximidade da parte norte desta área de deposição 
às áreas de exploração de bivalves, prevê-se a instalação de estacaria em madeira em 
redor da mesma, numa extensão de cerca de 800 m. Esta proteção não abrange todo o 
perímetro da área de deposição, apenas centrando-se na zona mais próxima das 
aquiculturas. 
 
 
Área de deposição MI12  

Na deposição a realizar na área MI2, há que atender aos seguintes aspetos:  
 

·  Sedimentos com elevada percentagem de areia, o que facilita a deposição rápida 
das partículas constituintes dos sedimentos dragados; 

·  Rugosidade superficial suficiente para retenção dos materiais; 

·  Existência de vegetação na área de deposição e na envolvente, fator que contribui 
para a retenção dos materiais. 

 
Contudo, face à maior proximidade da parte norte da área de deposição ao canal, prevê-
se a implantação de uma cortina em estacas de madeira, para contenção do material, 
com extensão de 180 m.  
 
No Desenho PRA.RA1.OBH.PE.PL-409A do Anexo E.2  encontram-se identificados os 
locais para implantação das cortinas em estacas de madeira e pormenor construtivo 
dessa estrutura que é seguidamente descrito.  
 
 
 Solução de contenção em paliçada 

As contenções periféricas previstas para as áreas de deposição MI16 e MI12, atrás 
referidas, consistirão na aplicação de uma solução de paliçada de madeira, formada por 5 
fiadas sobrepostas de estacaria de madeira em pinho tratado (3 ml de comprimento e  
20 cm de diâmetro), suportadas por prumos de madeira, com diâmetro mínimo de 20 cm, 
comprimento acima do solo 1 m e cravação mínima de 2,0 m. Por cada conjunto de 5 
fiadas (elementos horizontais) deverão ser considerados 2 prumos (elementos verticais) 
de madeira. 

 
A solução em questão encontra-se ilustrada na peça desenhada PRA.RA1.OBH.PE.PL-
409A do Anexo E.2 . 
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2.3.7 Elemento n.º 13 

13. Cartografia com os locais propostos para a recolha de sementes/ propágulos das espécies a 
utilizar para efetuar campanhas de plantio, a fim de se obter uma mais rápida fixação desta 
espécie, contribuindo igualmente para a estabilização dos sedimentos no local. 

 
Face às características dos depósitos e ao contexto dos locais onde se inserem, não se 
considera necessário efetuar qualquer campanha de plantio, nomeadamente tendo em 
vista a estabilização dos sedimentos no local, pelo que não se identificam quaisquer 
locais para a recolha de sementes / propágulos. 
 
Conforme ase referiu na resposta à medida acima (Elemento n.º 12): 
 

·  na área de deposição de sedimentos MI1  depositam-se sedimentos com 
elevada percentagem de areia, o que facilita a deposição rápida das partículas 
constituintes dos sedimentos e existe assim também uma rugosidade superficial 
suficiente para retenção dos materiais. 
 
Os sedimentos serão depositados numa zona de substrato arenoso, onde se 
desenvolve uma vegetação psamófila (Artemisia campestres ssp. maritima, 
Helichrysum italicum, Crucianella maritima) característica das dunas consolidadas 
da região. No limite norte da zona de depósito destacam-se ainda formações 
arbustivas de acácia-de-espigas (Acacia longifolia), marcado por um subcoberto 
de chorões (Carpobrotus edulis). Estas formações arbustivas de acácia-de-
espigas desenvolvem-se entre a rotunda e a zona de depósito. 
 

   
Foto 6 – Vegetação psamófila (depósito MI1) 

 
Importa referir que a Câmara Municipal de Ílhavo tem prevista uma intervenção de 
desnivelamento da rotunda da A25, junto à qual se desenvolve este depósito, cuja 
empreitada se deverá iniciar antes da dragagem do Canal de Mira e se estender 
ainda para além dela (FIG. IV. 13).  
 
Será no âmbito desta empreitada que se prevê também a construção de uma 
ciclovia adjacente à rotunda e entre esta e o depósito MI1 e que se fará a limpeza 
do local e nomeadamente das espécies vegetais exóticas invasoras (acácia-de-
espigas e chorões) e feito o enquadramento vegetal e paisagístico das novas 
infraestruturas. Neste depósito não se fará assim qualquer intervenção, dada a 
integração global que a Câmara Municipal fará posteriormente ao local. 
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FIG. IV. 13 – Intervenção de Desnivelamento na Rotu nda da A25 a Executar pela Câmara 

Municipal de Ílhavo 
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·  a área de deposição de sedimentos MI16  localiza-se ao longo da margem 
direita do canal de Mira, entre as localidades de Gafanha da Encarnação e 
Gafanha do Carmo. 
 
Os sedimentos serão depositados em zonas de sapal baixo (prados de Spartina) e 
de sapal médio (sapal de Sarcocornia perennis ssp. perennis e Halimione 
portucaloides), e ainda, com menor expressão, sapais médio a alto de caniçal 
(Phragmites australis) e juncal (Juncus maritimus). Destacam-se ainda zonas de 
lodaçais e areais a descoberto na maré baixa. 
 
Na envolvente próxima da zona de depósito, a Este do caminho pedonal que se 
desenvolve ao longo da margem direita do Canal de Mira, verifica-se 
maioritariamente a presença de espaços agrícolas e de pastagens. Saliente-se 
contudo, em particular próxima da zona norte de depósito, vários terrenos incultos, 
progressivamente colonizados por comunidades vegetais halófitas, em particular 
caniços e juncos. Destacam-se ainda, pontualmente, algumas manchas de acacial 
(Acacia longifolia) e de tamargueira ao longo da margem do Canal de Mira. 

 

     
Foto 7 – Zona de Sapal (depósito MI16) Foto 8 – Lod açal (depósito MI16) 

    
Foto 9 – Sapal baixo de Spartina  Foto 10 – Sapal médio de Sarcocornia perennis  
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A área de deposição localiza-se em zona de leito, constituindo um depósito 
marginal, ao longo de uma extensão de cerca de 1,4 km. As espessuras de 
deposição, média e máxima, são de 0,57 m e 1,0 m, respetivamente, sendo os 
maiores valores obtidos em zonas atualmente mais profundas, que foram 
invadidas pela água e que não apresentam vegetação ou esta é esparsa. A 
capacidade de encaixe correspondente é de cerca de 40 435 m3. Dada a pequena 
espessura de deposição, não é alterada a relação margem/plano de água, sendo 
garantida uma cota final inferior à preia-mar de águas-vivas equinociais.  
 
Não se considera necessário proceder a ações de plantação de espécies típicas 
de sapal, dado que o enchimento previsto salvaguarda, na maior parte da área, 
que não é ultrapassada uma espessura de 0,60 m, viabilizando-se, deste modo, 
as espécies presentes no local que poderão colonizar as novas áreas.  

 
 
 

·  a área de deposição de sedimentos MI12  localiza-se ao longo da margem 
esquerda do canal de Mira, entre a praia do Labrego (a norte) e praia do Areão (a 
sul). 
 
Os sedimentos serão depositados em zona de sapal médio e alto, onde 
predominam os caniços (Phragmites australis), o junco-das-esteiras (Juncus 
maritimus) e algumas ciperáceas. À semelhança da área de depósito MI16, 
destacam-se igualmente zonas de lodaçais e areais a descoberto na maré baixa. 
 
Na envolvente próxima do depósito, mais particularmente a oeste da estrada de 
ligação entre a Vagueira e Praia de Mira, verificam-se parcelas de ocupação 
agrícola, delimitadas por sebes de acácia-de-espigas (Acacia longifolia). Estes 
espaços agrícolas desenvolvem-se até ao cordão litoral. 

 

     
Foto 11 – Sapal alto (depósito MI12) 

Foto 12 – Sapal médio e areal  (depósito 
MI12) 
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Com este depósito é criada uma área propícia ao desenvolvimento de sapal/juncal 
que fica coberta em marés vivas equinociais. A capacidade de encaixe deste local 
é estimada em cerca de 4 092 m3. As espessuras de deposição, média e máxima, 
são de 0,25 m e 1,1 m, respetivamente, sendo os maiores valores obtidos em 
zonas atualmente mais profundas, que foram invadidas pela água e que não 
apresentam vegetação ou esta é esparsa. Dada a pequena espessura de 
deposição, não é alterada a relação margem/plano de água, sendo garantida uma 
cota final inferior à preia-mar de águas-vivas equinociais.  
 
Não se considera necessário proceder a ações de plantação de espécies típicas 
de sapal, dado que o enchimento previsto salvaguarda, na maior parte da área, 
que não é ultrapassada uma espessura de 0,60 m, viabilizando-se, deste modo, 
as espécies presentes no local que poderão colonizar as novas áreas.  

 
 
 
2.3.8 Elemento n.º 14 

14. Projeto de Recuperação Paisagística (PRP) para o local MI1 de deposição e área 
envolvente. Neste PRP deve constar a proposta de modelação consentânea com o perfil 
pré-existente da duna e em equilíbrio com a dinâmica atual do sistema dunar em causa. A 
área deve ser objeto de descompactação, de retirada dos materiais inertes não compatíveis, 
da retirada das espécies vegetais exóticas invasoras, de plantação e sementeira de 
espécies vegetais características do sistema dunar em causa. 

Conforme indicado na resposta à medida anterior (Medida 13) não se considera a 
aplicação de qualquer Projeto de Recuperação Paisagística, dado que toda a zona 
envolvente ao depósito vai ser intervencionada pelo desnivelamento que a Câmara 
Municipal de Ílhavo vai fazer na rotunda da A25 e com construção de uma ciclovia 
adjacente. Ficará assim a cargo desta entidade o enquadramento paisagístico global de 
toda a zona envolvente e onde se inclui o depósito MI1. 
 
Como se referiu na resposta à Medida 12 para o encaixe dos sedimentos sem um 
alteamento significativo do aterro, será escavado previamente um volume de cerca de 
3 000 m3 de materiais, os quais serão posteriormente utilizados na construção de um 
dique periférico de contenção, juntamente com o próprio material dragado. 
 
As espessuras de deposição média e máxima são respetivamente de 1 e 3 m, não 
ultrapassando a cota de enchimento, a cota do terreno envolvente. 
 
A modelação do depósito consta do Desenho de Projeto PRA.RA1.MOT.PE.PL-402A 
apresentado no Anexo E.2 . 
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2.3.9 Elemento n.º 15 

15. Planta de Condicionamentos. Esta planta deve apresentar todos os elementos do projeto, 
áreas dos estaleiros e todas as áreas que sejam afetas à obra (mesmo que provisórias), 
incluindo os traçados/corredores a utilizar para passagem da tubagem de repulsão de 
dragados para os locais de depósito, e todos as áreas a condicionar, tendo em 
consideração os valores florísticos e de vegetação, dos habitats naturais e biótopos, e do 
património cultural. 

A Planta de Condicionamentos é seguidamente apresentada (Desenho 2 ). 
 
 
 
2.3.10 Elemento n.º 16 

16. Cartografia com as zonas de proteção, legais e necessárias, para salvaguardar a afetação 
dos sítios arqueológicos localizados nas áreas de incidência direta e indireta do projeto, 
como as ações de dragagem, do locais de depósito de inertes e dos locais alvo de 
eventuais alterações hidrodinâmicas/ transporte sedimentar, nomeadamente nas 
ocorrências patrimoniais n.º 1, 17, 21, 24, 25, 28, 35, 36, 37, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 56, 
59, 128, 129, 130, 131, 134, bem como das n.º 2, 49, e 60, entre outros. Deve-se ainda 
indicar as condicionantes para estes espaços, como por exemplo, limitar as ações de 
dragagens, escavações, movimento de equipamentos, acessos, estaleiros, ancoradouros, 
áreas de empréstimo e/ou depósito de terras, lugares de atravessamento, traçados das 
tubagens, zonas de descarga no mar, entre outras. 

No Canal de Mira da Ria de Aveiro, os sítios patrimoniais ocorrentes correspondem aos 
seguintes: 
 

�  n.º 28 – Aveiro A; 

�  n.º 35 – Aveiro E; 

�  n.º 36 – Aveiro E2; 

�  n.º 59 – Quinta do Pericão. 

 
 
O sítio n.º 59, anteriormente associado ao local do depósito MI15, deixou de ter qualquer 
impacte pela eliminação deste depósito. Também não se prevê qualquer passagem de 
tubagem de repulsão neste local. Esta ocorrência diz respeito a achados isolados, não 
tendo sido identificado qualquer contexto arqueológico. Assim, não são indicadas zonas 
de proteção para a área desta ocorrência 
 
Deste modo, apenas para os sítios n.os 28, 35 e 36 se apresenta a cartografia com as 
áreas de incidência direta e indireta das ações de dragagens e deposição dos dragados 
assim como, as zonas de proteção para estes sítios arqueológicos: Ria de Aveiro 
A/Ocorrência Patrimonial n.º 28, Ria de Aveiro E/ Ocorrência Patrimonial n.º 35 e Ria de 
Aveiro E2/Ocorrência Patrimonial n.º 36.  
 
A OP n.º 28 encontra-se representada com uma área de proteção com 100 m em torno 
do sítio arqueológico, a qual corresponde à proteção legal prevista no Despacho n.º 
2626/2000 (2ª série) de 2 de fevereiro.  
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FIG. IV. 14 – Áreas de Incidência do Projeto e Zona  de Proteção da Ocorrência Patrimonial 
n.º 28  

 
 
 
Para a OP n.os 35/36 estabeleceu-se uma área de 50 m de proteção em torno dos limites 
dos vestígios.  
 
No canal considerou-se Área de Incidência Direta aquela diretamente afetada pelas 
ações de dragagem e como limite da Área de Incidência Indireta, considerou-se o limite 
do talude das margens do canal.  
 
Tanto nas áreas de depósitos como nos limites para montante e jusante de cada área de 
canal a dragar, considerou-se uma faixa de 10 m para além da área a afetar diretamente, 
como Área de Incidência Indireta.  
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FIG. IV. 15 – Áreas de Incidência do Projeto e Zona  de Proteção da Ocorrência Patrimonial 
n.os 35 e 36 

 
 
2.3.11 Elemento n.º 17 

17. Levantamento topográfico e limpeza do sítio arqueológico da Azurreira (ocorrência 
patrimonial n.º 1). Neste âmbito, deve-se ainda realizar o registo do corte no interface 
marítimo e duas sondagens arqueológicas para caracterização complementar. Com os 
resultados obtidos nestes trabalhos deve-se propor uma solução que minimize a erosão 
registada (podendo implicar o ajustamento da área de deposição prevista para o local), bem 
como apresentar medidas de minimização adicionais e Planos de Conservação e 
Monitorização. 

Esta medida não tem aplicação no âmbito do presente RECAPE, respeitando apenas e 
em específico ao Canal de Ovar até Carregal, onde se localiza o sítio n.º 1 – Azurreira. 
 
 
2.3.12 Elemento n.º 18 

18 Levantamento topográfico/ hidrográfico pormenorizado dos sítios arqueológicos Ria de 
Aveiro E (ocorrência patrimonial n.º 35), Ria de Aveiro E2 (ocorrência patrimonial n.º 36), 
Murteira 2 (ocorrência patrimonial n.º 42), Murteira 3 (ocorrência patrimonial n.º 43), bem 
como uma caracterização complementar com vista à apresentação de eventuais medidas 
de minimização complementares e elaboração de Planos de Conservação e Monitorização 
mesuráveis. 

Os resultados dos trabalhos solicitados nesta medida, dos quais os sítios n.º 35 e n.º 36 
se referem ao Canal de Mira, são apresentados no Anexo G  – Património. 
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2.3.13 Elemento n.º 19 

19. Levantamento topográfico e uma limpeza do sítio arqueológico da antiga Ponte da Fareja 
(ocorrência patrimonial n.º 56). Com os resultados obtidos nestes trabalhos devem ser 
apresentadas eventuais medidas de minimização complementares, um Plano de 
Conservação e Monitorização. 

Esta medida não tem aplicação no âmbito do presente RECAPE, relativo ao Canal de 
Mira da Ria de Aveiro, uma vez que incide sobre um sítio patrimonial localizado no Canal 
de Ílhavo.  
 
 
 
2.3.14 Elemento n.º 20 

20. Levantamento topográfico e uma limpeza dos sítios arqueológicos Esteiro dos Frades 4, 5 e 
6 (ocorrência patrimonial n.º 129, 130 e 131). Deve-se ainda proceder ao levantamento e 
alçados das estruturas existentes, realizar um estudo histórico/arquivístico e efetuar três 
sondagens arqueológicas. Com os resultados obtidos nestes trabalhos deve-se apresentar 
medidas de minimização, Planos de Conservação e Monitorização. 

Esta medida não tem aplicação no âmbito do presente RECAPE relativo ao Canal de 
Mira, incidindo sobre sítios patrimoniais dos Canais da Zona Central da Ria. 
 
 
 
2.3.15 Elemento n.º 21 

21. Levantamento topográfico/ hidrográfico pormenorizado dos sítios arqueológicos Ria de 
Aveiro H (ocorrência patrimonial n.º 24), Ria de Aveiro B/C (ocorrência patrimonial n.º 25), 
Ria de Aveiro A (ocorrência patrimonial n.º 28), Vista Alegre 1 (ocorrência patrimonial n.º 
44/134), Paço da Ermida 3 (ocorrência patrimonial n.º 46) e Cale de Bulhões 3 (ocorrência 
patrimonial n.º 57), bem como caracterização complementar não intrusiva com vista à 
elaboração de um Plano de Monitorização mesurável. 

Os resultados dos trabalhos solicitados nesta medida, dos quais o sítio n.º 28 se inclui no 
Canal de Mira, são apresentados no Anexo G  – Património. 
 
Após constatação de que a escala 1: 20, com traçado de curvas de nível com variação de 
1 m, não oferecia uma boa leitura das variações topográficas na área em estudo, 
procedeu-se a um ajuste quer na escala, quer no traçado das curvas de nível, no sentido 
do desenho poder oferecer a informação útil às realidades em presença. 
 
Optou-se assim por apresentar as três ocorrências na escala de 1: 100 e com traçado 
das curvas de nível em cada 10 cm. 
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2.3.16 Elemento n.º 22 

22. Caracterização complementar das ocorrências patrimoniais n.º 17, 21, 45, 59 e 128, 
nomeadamente o local de proveniência dos vestígios e a confirmação da informação obtida, 
com vista à apresentação de eventuais medidas de minimização. 

Dos sítios referidos nesta medida, apenas o n.º 59 incide na área do Canal de Mira, 
contudo agora, sem qualquer impacte pela eliminação do depósito MI15. 
 
A OP n.º 59 corresponde à ocorrência de achados isolados de um peso de rede cerâmico 
e de um fragmento de fundo de taça cerâmica nos terrenos da margem do canal de Mira 
no troço entre a Vagueira e a Costa Nova do Prado junto à Quinta do Pericão. A área 
que, durante a fase de EIA, se destinava a depósitos de dragados foi designada por MI5 
e posteriormente retirada do projeto não se prevendo atualmente qualquer ação de 
deposição no local.  
 
Ambas as peças surgiram isoladas e descontextualizadas à superfície do terreno. Estes 
são constituídos por areias formando uma faixa de praia ao longo do canal com declive 
suave até ao cordão de dunas baixas cobertas por vegetação.  
 
Toda esta margem de canal apresenta forte utilização atual podendo ser observados 
vestígios da atividade de veraneio, pesca artesanal e marisqueiro com particular 
evidência para a apanha do caranguejo. De facto, ao longo da margem, em zona 
intertidal, observa-se a disposição de telhas cerâmicas ou em fibrocimento alinhadas, em 
fiadas múltiplas, ao longo de muitas centenas de metro, as quais servem de armadilhas 
ao caranguejo que é apanhado no período da baixa-mar.  
 
A consulta do Estudo de Impacte Ambiental elaborado em 1993 para o projeto de 
desassoreamento da laguna mostra que esta área foi destinada também a depósitos 
durante as ações de dragagem. Esse facto é visível no terreno que apresenta camadas 
de lodos provenientes do fundo do canal, sobre estratos de areias.  
 
É neste contexto, de intensa ocupação atual e perturbação do próprio contexto 
sedimentológico que surgem os dois elementos cerâmicos. Nestas condições, não nos é 
possível determinar um local de proveniência podendo ter sido transportados em 
sedimentos provenientes do fundo do canal.  
 
De notar que, ao longo do estudo para caracterização da área lagunar e que integrou o 
EIA do presente projeto foi evidente que os principais canais navegáveis da ria 
apresentam quantidades apreciáveis de fragmentos cerâmicos de todas as épocas sendo 
de assinalar particular intensidade para o período de época moderna o qual corresponde 
também a grande fluxo de transporte de cerâmicas pela laguna devido ao florescimento 
da produção local de grande difusão geográfica.  
 
O peso de rede cerâmico corresponde ao tipo designado por “pandulho”, de fabrico 
artesanal, com intensa utilização na laguna, em particular na “tralha” inferior nas redes do 
chinchorro até à primeira metade do século XX. Esta peça, feita com molde, tem 4,2 cm x 
4,55 cm e pesa 22 g correspondendo ao tipo II da classificação do conjunto proveniente 
das dragagens do porto da Torreira no canal de Ovar (Simplício e Morgado, no prelo).  
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Foto 13 – Peso de rede (“pandulho”) 

recolhido na praia do canal, junto da Quinta 
do Pericão 

Foto 14 – Pormenor da tralha inferior do 
chinchorro (Pereira, 2013) recolhido na praia 

do canal, junto da Quinta do Pericão 

 
O fragmento cerâmico corresponde a uma pequena taça de pasta vermelha tendo 
conservado parte do fundo e do bordo. Apresenta um bordo invertido como início 
marcado por ténue canelura. O diâmetro máximo da peça é de 10 cm e não foram 
identificados paralelos nos conjuntos conhecidos de produção local.  
 

 
Foto 15 – Pequena taça de bordo invertido recolhido  à superfície na praia do canal de Mira 

junto à Quinta do Pericão 

Quadro IV. 15 – Inventário de materiais do Canal de  Mira: cerâmica utilitária 

 
 

Quadro IV. 16 – Inventário de materiais do Canal de  Mira: peso de rede 
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2.3.17 Elemento n.º 23 

23. Memória descritiva e visual (descrição de características morfo-funcionais, cronologia e 
enquadramento cénico/paisagístico) e registo gráfico (desenho e fotografia) dos elementos 
etnográficos, nas áreas de incidência direta e indireta do projeto de execução, a afetar pelas 
ações de deposição de dragados, nomeadamente das ocorrências patrimoniais n.º 2, 19, 
20, 47, 49, 60, 110 e 126, bem como outras que se possam localizar nessas áreas de 
incidência. 

Esta medida não tem aplicação no âmbito do presente RECAPE relativo ao Canal de 
Mira, incidindo sobre sítios patrimoniais dos Canais de Ovar até Pardilhó, Ovar até 
Carregal e Ílhavo. 
 
 
 
2.3.18 Elemento n.º 24 

24. Caracterização e avaliação, através de prospeção arqueológica sistemática, das áreas de 
afetação direta e indireta que tenham sido ajustadas/ alteradas/ definidas (dragagens, 
escavações, deposição de dragados, acessos diretos e alternativos, movimento de 
equipamentos, cais, estaleiros, rampas, ancoradouros, áreas de empréstimo e/ou depósito 
de terras e dragados, terraplanagens, lugares de atravessamento, traçados das tubagens, 
zonas de descarga no mar, entre outras), bem como as áreas que apresentam lacunas de 
conhecimento e as áreas que possam ter eventuais alterações hidrodinâmicas e de 
transporte sedimentar associado. 

No Canal de Mira foram introduzidas alterações no número, localização ou área de 
alguns depósitos após a emissão do documento de DIA (Quadro IV. 17).  
 

Quadro IV. 17 – Alterações nas Áreas de Depósitos n o Canal de Mira  

ÁREA DE DEPÓSITO 
(Fase de EIA) 

TIPO DE ALTERAÇÃO 
(Fase de RECAPE) 

NOVA PROSPEÇÃO  
ARQUEOLÓGICA 

MI1 Alteração de traçado SIM 

MI2 Eliminado - 

MI3 Eliminado - 

MI4 Eliminado - 

MI5 Eliminado - 

MI6 Eliminado - 

MI7 Eliminado - 

MI8 Eliminado - 

MI9 Eliminado - 

MI10 Eliminado - 

MI11 Eliminado - 

MI12 Redução de área NÃO 

MI13 Eliminado - 

MI14 Eliminado - 

MI15 Eliminado - 

MI16 Nova localização SIM 
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Nestas condições, e em cumprimento da Medida 24 para o Canal de Mira, foram 
realizadas prospeções arqueológicas nas áreas MI1 e MI16 que sofreram relocalizações. 
Como resultado dos trabalhos, não foram identificados valores patrimoniais nestas duas 
áreas.  
 
O depósito MI12 mantém-se no mesmo local, embora com uma menor área, pelo que 
não se justificaram novos trabalhos de prospeção. 
 
O Anexo G  do RECAPE contém as fichas com a caracterização de cada área prospetada 
(MI1 e MI16), com a metodologia aplicada e os resultados obtidos. Na cartografia que se 
apresenta nas fichas encontram-se representadas as visibilidades dos solos. 
 
 
 
2.3.19 Elemento n.º 25 

25. Estudo geológico / sedimentológico mais pormenorizado, que tenha em consideração os 
trabalhos de recolha das amostragens de sedimentos, levantamentos batimétricos, 
hidrodinâmicos e outros estudos, no sentido de identificar eventuais áreas com informação 
geoarqueológica sobre as sucessivas movimentações que a orla costeira sofreu ao longo 
dos séculos, nomeadamente em época plistocénica e holocénica, bem como das 
implicações sobre os sítios arqueológicos identificados. 

Os resultados dos trabalhos solicitados nesta medida serão apresentados posteriormente 
à Autoridade de AIA – fase prévia ao início da obra, conforme decisões da reunião 
realizada entre o proponente, Autoridade de AIA, e a DGPC, formalizadas no Capítulo II – 
Antecedentes. 
 
 
 
2.3.20 Elemento n.º 26 

26. Plano de Conservação com ações concretas e quantificáveis, nomeadamente para as 
ocorrências patrimoniais referidas (n.º 1, 24, 25, 28, 35, 36, 42, 43, 44, 46, 56, 57, 129, 130, 
131 e 134), entre outras que venham a ser identificadas ou relocalizadas (como por 
exemplo as ocorrências patrimoniais n.º 37, 41 e 45). Deve ainda ter as características, o 
estado de conservação e a interpretação do que se encontra visível, bem como um registo 
gráfico e fotográfico de todos os elementos como base de monitorização do local durante as 
Fases de Obra e de Exploração/ manutenção. 

Os sítios patrimoniais que se incluem no âmbito do presente RECAPE, relativo ao Canal 
de Mira, correspondem aos sítios n.º 28, n.º 35 e n.º 36. 
 
Para elaboração de um Plano de Conservação para as OP n.º 28, OP n.º 35 e OP  
n.º 36 teve-se em conta o atual estado de conservação e estabilidade dos sítios e dos 
materiais, assim como os fatores de riscos e processos determinantes na evolução do 
estado de conservação de cada sítio e materiais.  
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No caso da OP28 que se encontra protegida com tela, considerou-se que o sítio se 
encontra estabilizado e protegido, embora tenha sofrido desassoreamento evidenciado 
pela exposição dos elementos de proteção (tela e sacos de areia) que não se 
encontravam visíveis em 2014, durante a elaboração dos estudos patrimoniais para o 
Estudo de Impacte Ambiental do presente projeto. Relativamente aos materiais 
presentes, não foi possível realizar uma avaliação dado estarem ocultos. Admite-se, no 
entanto que, a manutenção de todos os elementos in situ nas mesmas condições em que 
ficou preservado o conjunto desde o evento de naufrágio, constitui a melhor forma de 
conter os processos de degradação do contexto e dos diversos elementos. Nestas 
condições, preconiza-se a manutenção da proteção física existente, a materialização da 
área legal de proteção com 100 m em torno do ponto central dos vestígios, o 
acompanhamento das ações de montagem, movimentação e desmontagem das 
tubagens para repulsão de dragados na área MI1 e o cumprimento do Plano de 
Monitorização apresentado no Anexo H . 
 
No caso das OP35 e OP36 os elementos encontram-se expostos, sem qualquer 
proteção. A OP 36 aparenta estabilidade relativamente à observação feita em 2014, com 
idênticas dimensões de vestígios expostos. No entanto, a OP35, localizada já no talude 
do canal de navegação, encontra-se atualmente com uma área exposta superior à 
verificada em 2014. 
 
Em ambos os núcleos de vestígios apenas se observam elementos líticos em granito e 
rocha sedimentar de cor cinza correspondentes ao lastro de embarcações. Ambos os 
conjuntos apresentam colonização por algas marinhas e os elementos líticos expostos à 
luz e oxigenação apresentam bioconcreções por serpulídeos, espongídeos e balanus 
perforatus (cracas). Estas colonizações não colocam em risco a estabilidade destes 
materiais ou do conjunto. 
 
Admite-se que a OP35 é o conjunto mais vulnerável pela implantação no início do talude 
do canal podendo vir a sofrer desassoreamento e erosão. Deve ter-se ainda em conta o 
facto de que não estando protegidos, tanto a OP35 como a OP36 possam vir a ser alvo 
de degradação por ação antrópica.  
 
Em consequência, preconiza-se a proteção deste conjunto, à semelhança da OP28, uma 
proteção com tela de geotêxtil e fixação com sacos de areia. Deverá também nestes 
sítios ser instalada uma malha de estacas numeradas e graduadas para leitura de altura 
de sedimentos durante as campanhas de monitorização.  
 
O plano de monitorização elaborado (Anexo H ) aplica-se às três ocorrências patrimoniais 
do canal de Mira (OP28, OP35 e OP36) e consiste na leitura periódica da altura de 
sedimentos nas estacas existentes no sítio arqueológico e avaliação da exposição dos 
elementos protetores e dos elementos constituintes do sítio arqueológico por forma a 
determinar a eventual necessidade de reforço de medidas. As leituras deverão ser feitas 
antes do início dos trabalhos de dragagem no setor 4.1A do canal de Mira, semanalmente 
enquanto decorrerem os trabalhos e anualmente até 3 anos após a execução do projeto. 
 
Nos Quadro IV. 18, Quadro IV. 19, Quadro IV. 20 e Quadro IV. 21 sistematiza-se esta 
informação assim como o Plano de Conservação e Plano de Monitorização dos sítios 
arqueológicos do Canal de Mira.  
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Quadro IV. 18 – Estado Atual das Ocorrências Patrim oniais 
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Quadro IV. 19 – Riscos e Processos Determinantes na  Evolução do Estado de Conservação dos Sítios Arque ológicos 

 
 
 
 

Quadro IV. 20 – Plano de Conservação  
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Quadro IV. 21 – Plano de Monitorização 
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2.3.21 Elemento n.º 27 

27. Relatório destes trabalhos que para além das particularidades referidas para cada medida 
deve ainda contemplar: a análise e interpretação topográfica/ batimétrica, geológica e da 
natureza dos fundos das áreas a afetar, a integração de eventuais propostas 
complementares necessárias à salvaguarda e valorização dos bens patrimoniais 
(arqueológicos, arquitetónicos e etnográficos) que sejam identificados e representar os 
valores culturais em forma de polígono devidamente georreferenciados (contendo dados 
batimétricos) face ao projeto de execução. 

Entende-se que a caracterização pedida se refere às áreas com novos trabalhos, pois a 
restante caracterização, foi já feita no EIA. Assim, para o canal de Mira trata-se do troço 
de canal que teve prospeção geofísica e essa caracterização é feita no respetivo relatório 
que é apresentado no Anexo C  do RECAPE.  
 
Para além do canal tem-se ainda as duas áreas de depósito prospetadas em face dos 
ajustamentos sofridos, MI1 e MI16, com a respetiva caracterização na ficha de prospeção 
relativa a cada uma e que se apresenta no Anexo G  do RECAPE. 
 
 
 
2.3.22 Elemento n.º 28 

28. Plano de Gestão Ambiental (PGA), constituído pelo planeamento da execução de todos os 
elementos integrados na obra e identificação e pormenorização das medidas de 
minimização a implementar na fase de construção e respetiva calendarização. As medidas 
apresentadas para a fase de execução da obra e para a fase final de execução da obra 
devem ser incluídas no PGA. 

O PGA será elaborado pelo empreiteiro, na fase de preparação prévia à execução das 
obras, conforme se define nas Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução (apresentado 
no Anexo E.3 ) mais especificamente no Ponto 2.2 – Obrigações Ambientais Gerais, 
alínea e) do ponto 2.2.1.1. 
 
 
 
 
2.4 Medidas de Minimização 

Todas as medidas de minimização dirigidas às fases prévias e de execução da obra 
devem constar no respetivo caderno de encargos da empreitada e nos contratos de 
adjudicação que venham a ser produzidos pelo proponente, para efeitos de construção 
do projeto. 
 
Tendo como base a listagem “Medidas de Minimização Gerais da Fase de Construção”, 
disponível no portal da APA, I.P., rever e adequar as que se apliquem ao Projeto de 
Execução que vier a ser desenvolvido. Relativamente às Medidas de Minimização Gerais 
e Específicas apresentadas no EIA, devem as mesmas ser revistas de acordo com o 
Projeto de Execução que vier a ser desenvolvido e propostas em RECAPE. 
 
No Anexo E.3  apresentam-se as Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução que 
vinculam o empreiteiro com todas as medidas de minimização. 
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2.4.1 Fase de Elaboração do Projeto de Execução 

1. Assegurar uma área de proteção ao cabo subaquático de média tensão, propriedade da 
EDP, que se encontra a pouca profundidade, garantido que o projeto não interfere com o 
mesmo 

O cabo subaquático de média tensão da EDP, desenvolve-se na zona portuária, 
atravessando o topo norte do Canal de São Jacinto, junto ao Monte Farinha e Terminal 
de Granéis Sólidos (ver figura seguinte), logo não tem interferência com as áreas de 
dragagem no Canal de Mira. 
 
 

2. Proceder à construção de uma vala de retenção de escorrências na interface do local de 
deposição com terrenos adjacentes que poderão ser afetados pelas mesmas, atendendo às 
condições topográficas, de forma a proceder a uma proteção dos terrenos / espaços 
envolventes aos locais selecionados para deposição dos materiais dragados e que poderão 
ser afetados por escorrências provenientes desses depósitos 

Na resposta à Medida 12 foi já feito o enquadramento a esta situação mo que se refere a 
cada depósito. As Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução (Anexo E.3 ) asseguram o 
seu cumprimento (Ponto 5.8.1). 
 
 

3. Assegurar a salvaguarda das explorações de recursos geológicos existentes, de modo a 
não resultar prejuízos para as mesmas, nomeadamente pela criação de impedimentos a 
eventuais ampliações e/ou alterações a essas explorações. 

Conforme se identificou já no EIA (Quadro IV.2 na Situação de Referência do descritor 
Geologia) e de acordo com a informação fornecida pelas entidades responsáveis (DGEG, 
DRE-C, LNEG e Câmaras Municipais) não ocorre qualquer intervenção do projeto em 
áreas com recursos minerais identificados e sua exploração. A mais próxima localiza-se a 
7,5 km da área do projeto, e neste caso da Ria de Aveiro / Canal de Ílhavo. 
 
 
 
2.4.2 Fase Prévia à Execução da Obra 

4. Atender na calendarização da obra às seguintes exigências: 

 - As operações de dragagem/ deposição devem ocorrer preferencialmente durante o período 
mais frio do ano, sendo interditas entre março e junho. 

 - A deposição de sedimentos no mar deve ocorrer fora da época balnear.  

 - Acordo/ compromisso prévio com os promotores das atividades desenvolvidas na Ria de 
Aveiro (ex. pisciculturas, salinicultura, turismo, etc.) de forma a minimizar o impacte das 
obras nessas atividades e na época balnear.  

Iniciando-se a obra em outubro, com eventuais trabalhos preliminares ainda em setembro 
que não impliquem com a atividade balnear, ter-se-ão assim os trabalhos concluídos até 
ao final de fevereiro e dando cumprimento à DIA. 
 
No volume de projeto relativo às Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução (ver  
Anexo E.3 ) que terão que ser cumpridas na empreitada constam estas medidas, mais 
especificamente nas Cláusulas 2.3.2.1 e 2.3.2.2., do Ponto 2.3 – Obrigações da DIA. 
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FIG. IV. 16 – Cabo Subaquático de Média Tensão da E DP – 15 kV 



  
 

RECAPE da Transposição de Sedimentos para Otimização do Equilíbrio Hidrodinâmico na Ria de Aveiro –  
Canal de Mira 
Maio 2017 Vol.II – Relatório Técnico  
rev.00 

155

 
 

5. Memória descritiva e visual do estado das vias e infraestruturas para avaliar o estado atual e 
eventuais efeitos que surjam nas mesmas na sequência da implementação do projeto. 

Esta medida será realizada no âmbito da empreitada, constando a sua obrigação do 
Volume 3 – Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução, apresentado no Anexo E.3 , 
mais precisamente na cláusula 2.2.3. do Ponto 2.3 – Obrigações da DIA. 
 
 
 

6. Elaborar um Plano de Emergência para eventuais casos de derrame acidental de poluentes 
decorrentes do funcionamento das dragas, que envolva as entidades envolvidas em 
operações de socorro, nomeadamente: Autoridade de Proteção Civil, Autoridade Marítima, 
Bombeiros, entre outras consideradas pertinentes. 

Esta medida será realizada no âmbito da empreitada, constando a sua obrigação do 
Volume 3 – Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução, apresentado no Anexo E.3 , 
mais precisamente na Cláusula 2.3.2.4, no ponto 2.3 – Obrigações da DIA. 
 
 
 

7. Informar do início dos trabalhos as entidades envolvidas em operações de socorro e de 
proteção civil, nomeadamente os corpos de bombeiros e os Serviços Municipais de 
Proteção Civil dos concelhos abrangidos. 

Esta medida será realizada no âmbito da empreitada, constando a sua obrigação do 
Volume 3 – Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução, apresentado no Anexo E.3 , 
mais precisamente no Ponto 2.3 – Obrigações decorrentes da Declaração de Impacte 
Ambiental da obra, cláusula 2.3.2.5. 
 
 
 

8. Informar as autoridades marítimas sobre as intervenções a realizar e sua calendarização e 
analisar com estas as medidas a adotar de forma a minimizar a perturbação sobre a 
navegação. 

Esta medida será realizada no âmbito da empreitada, constando a sua obrigação do 
Volume 3 – Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução, apresentado no Anexo E.3 , 
mais precisamente na Cláusula 2.3.2.6, no ponto 2.3 – Obrigações da DIA. 
 
 
 

9. Informar os agentes económicos com atividade na Ria (pesca, aquicultura, salinicultura e 
turismo) sobre as intervenções a realizar, do período em que decorrerão e das medidas 
cautelares que serão adotadas. 

Esta medida será realizada no âmbito da empreitada, constando a sua obrigação do 
Volume 3 – Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução, apresentado no Anexo E.3 , 
mais precisamente na Cláusula 2.3.2.7, no ponto 2.3 – Obrigações da DIA. 
 
Esta medida em potencial relação com as seguintes estruturas / entidades: 
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Canal Navegabilidade / Acesso 
a Cais / Portos Pesca Aquicultura 

Náutica de Recreio / 
Atividades Náuticas / 
Desportivas (clubes) 

Canal 
de 

Mira 

·  Porto de Recreio da 
Costa do Nova  
(Troço 4.1); 

·  Porto de Recreio da 
Gafanha de Encarnação 
(MCG) (Troço 4.4); 

·  Cais da Bruxa  
(Troço 4.4); 

·  Cais da Mota (Troço 4.1); 

·  Porto de Pesca da Costa 
Nova (Troço 4.2); 

·  Cais do Areão (Troço 4.3) 

·  Porto de Pesca da 
Costa Nova (pesca 
artesanal e 
desportiva); 

·  Cais da Bruxa (pesca 
artesanal e desportiva) 

·  Cais da Gafanha 
d’Aquém (pesca 
artesanal) 

·  Apanha de Bivalves 
(RIAV2) (Troço 4.1.A) 

·  Zonas concessionadas 
em talhões na 
Gafanha de 
Encarnação (n.ºs 20 e 
21), a norte do Troço 
4.4 e a nascente do 
Troço 4.1.A; 

·  Zonas concessionadas 
em talhões na 
Gafanha da 
Encarnação (n.º 22), a 
sul do troço 4.4 e a 
nascente do Troço 
4.1.B; 

·  Porto de Recreio da 
Costa do Nova / Escola 
de Vela / Regatas (Clube 
de Vela da Costa Nova), 
organização de regatas e 
campeonatos; 

·  Porto de Recreio da 
Gafanha de Encarnação 
/ Ass. Naval da Gafanha 
de Encarnação (ANGE), 
organização de regatas e 
campeonatos; 

·  Porto de Recreio da 
Gafanha de Encarnação 
/ Marina Clube da 
Gafanha (MCG), 
organização de regatas e 
campeonatos. 

 
 
 

10. Assegurar os acessos às infraestruturas de apoio à pesca, tanto no período em que decorre 
a intervenção como no período subsequente. 

Esta medida será realizada no âmbito da empreitada, constando a sua obrigação do 
Volume 3 – Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução, apresentado no Anexo E.3 , 
mais precisamente na Cláusula 2.3.2.8, no ponto 2.3 – Obrigações da DIA.  
 
 
 

11. Assegurar o acompanhamento técnico especializado do biólogo na proximidade das zonas 
de trabalho. 

Esta medida será realizada no âmbito da empreitada, constando a sua obrigação do 
Volume 3 – Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução, apresentado no Anexo E.3 , 
mais precisamente na Cláusula 2.3.2.9, no ponto 2.3 – Obrigações da DIA. 
 
 
 

12. Efetuar uma prospeção arqueológica sistemática da área de incidência direta e indireta, com 
particular cuidado para as áreas que apresentavam reduzida/ nula visibilidade ou que não 
foram objeto de prospeção arqueológica sistemática. 

Esta medida será realizada no âmbito da empreitada, constando a sua obrigação do 
Volume 3 – Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução, apresentado no Anexo E.3 , 
mais precisamente na Cláusula 2.3.2.10, no ponto 2.3 – Obrigações da DIA. 
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13. Elaborar um plano para todas as ações a serem desenvolvidas em fase de obra, 
nomeadamente com a representação cartográfica do local de implantação dos estaleiros, 
dos corredores de acesso das maquinarias, das zonas de dragagem, locais de fundeação, 
traçado das tubagens, locais de repulsão de dragados, entre outros, para que não incidam 
sobre os valores patrimoniais a salvaguarda. 

Esta medida será realizada no âmbito da empreitada, constando a sua obrigação do 
Volume 3 – Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução, apresentado no Anexo E.3 , 
mais precisamente na Cláusula 2.3.2.11, no ponto 2.3 – Obrigações da DIA. 
 
 
 

14. Realizar um programa de ação de formação/ sensibilização patrimonial dirigido aos 
trabalhadores e responsáveis envolvidos na execução da empreitada, com informação 
relativamente às medidas de minimização previstas, sobre a importância e sensibilidade 
arqueológica das áreas de intervenção e zonas envolventes e quais os cuidados a ter com a 
gestão e proteção do património cultural referenciado. 

Esta medida será realizada no âmbito da empreitada, constando a sua obrigação do 
Volume 3 – Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução, apresentado no Anexo E.3 , 
mais precisamente na Cláusula 2.3.2.12, no ponto 2.3 – Obrigações da DIA. 
 
 
 
 
2.4.3 Fase de Construção 

15. As dragas devem possuir dispositivos de combate a derramamentos acidentais de 
substâncias poluentes, como por exemplo, óleos e combustíveis, e os trabalhadores devem 
possuir formação específica sobre a sua utilização, de forma a estarem aptos a intervir 
rapidamente, em caso de acidente. 

Esta medida será realizada no âmbito da empreitada, constando a sua obrigação do 
Volume 3 – Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução, apresentado no Anexo E.3 , 
mais precisamente na Cláusula 2.3.3.1, no ponto 2.3 – Obrigações da DIA. 
 
 
 

16. O estacionamento dos veículos pesados para transporte e associados às dragas deve 
ocorrer sempre fora da zona da estrada, preferencialmente nos locais previstos para a 
atividade de estaleiro. 

Esta medida será realizada no âmbito da empreitada, constando a sua obrigação do 
Volume 3 – Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução, apresentado no Anexo E.3 , 
mais precisamente na Cláusula 2.3.3.2, no ponto 2.3 – Obrigações da DIA. 
 
 
 

17. A operação de desassoreamento deve ser conduzida de forma cuidada, procurando 
minimizar-se a ressuspensão dos sedimentos através de uma baixa velocidade de sucção e 
da utilização obrigatória de um dispositivo específico (environment-friendly cutter), acoplado 
à cabeça da draga com o objetivo de minorar a passagem e o alastramento das partículas 
em suspensão na água, e a sua posterior deposição noutras áreas. 
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Esta medida será realizada no âmbito da empreitada, constando a sua obrigação do 
Volume 3 – Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução, apresentado no Anexo E.3 , 
mais precisamente na Cláusula 2.3.3.3, no ponto 2.3 – Obrigações da DIA. 
 
 
 

18. Para controlar a dispersão de partículas sólidas/sedimentos em suspensão, e de forma a 
minimizar os impactes sobre as águas, decorrentes das ações de dragagem, devem ser 
usadas barreiras de contenção Nearshore ou cortinas de turbidez (cortinas silt).  

Esta medida será realizada no âmbito da empreitada, constando a sua obrigação do 
Volume 3 – Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução, apresentado no Anexo E.3 , 
mais precisamente na Cláusula 2.3.3.4, no ponto 2.3 – Obrigações da DIA. 
 
 
 

19. Deve ser aferida a necessidade de colocação de barreiras de contenção nas imediações 
das explorações aquícolas minimizando assim os impactes das dragagens na envolvente 
destas. Esta solução deve ser previamente discutida com os aquicultores.  

Esta medida será realizada no âmbito da empreitada, constando a sua obrigação do 
Volume 3 – Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução, apresentado no Anexo E.3 , 
mais precisamente na Cláusula 2.3.3.4, no ponto 2.3 – Obrigações da DIA. 
 
Assim, devem ser usadas barreiras de contenção nearshore ou cortinas de turbidez, 
nomeadamente nas seguintes situações: dragagem do canal de ligação ao Porto de 
Recreio da Gafanha da Encarnação (Canal 4.4). Esta solução deve ser previamente 
discutida com os utilizadores das explorações de bivalves existentes na proximidade 
deste canal. Esta medida é alternativa à dragagem deste mesmo canal em baixa-mar, 
para evitar a afetação das explorações de bivalves. 
 
 
 

20. Deve ser realizada a decapagem da terra vegetal, antes da deposição dos sedimentos, em 
particular onde exista vegetação com exceção das áreas onde se registe a presença de 
espécies vegetais exóticas invasoras, para posterior colocação sobre os aterros formados, 
dado que a mesma apresenta um banco de sementes, passíveis de potenciar a 
regeneração natural.  

Esta medida será realizada no âmbito da empreitada, em caso de necessidade, conforme 
apresentado no ponto 2.3 – Obrigações da DIA, Cláusula 2.3.3.5 das Cláusulas Técnicas 
do Projeto, apresentado no Anexo E.3 . 
 
 
 

21. A deposição de sedimentos nas margens dos canais não deve alterar o recorte natural da 
linha de margem, com exceção nos casos de erosão acentuada, devendo ser mantido o 
plano/espelho de água existente.  

A deposição deve cumprir os perfis indicados em projeto de execução, constando a sua 
obrigação do Volume 3 – Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução, apresentado no 
Anexo E.3 , mais precisamente na Cláusula 2.3.3.6, no ponto 2.3 – Obrigações da DIA. 
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22. A deposição não deve conduzir à colmatação de depressões existentes, de pequenos 
canais e meandros existentes nos sapais, para que o padrão/matriz natural existente não 
seja desvirtuado.  

A deposição deve cumprir os perfis indicados em projeto de execução, constando a sua 
obrigação do Volume 3 – Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução, apresentado no 
Anexo E.3 , mais precisamente na Cláusula 2.3.3.6, no ponto 2.3 – Obrigações da DIA. 
 
 
 

23. Acompanhar as dragagens de desassoreamento por meio da realização de levantamentos 
batimétricos para verificação das profundidades, dos volumes dragados e dos taludes finais 
obtidos.  

Esta medida será realizada no âmbito da empreitada, constando a sua obrigação do 
Volume 3 – Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução, apresentado no Anexo E.3 , 
mais precisamente na Cláusula 2.3.3.7, no ponto 2.3 – Obrigações da DIA. 
 
 
 

24. Proceder à colocação de um difusor à saída da tubagem de forma a proceder a uma 
proteção dos terrenos / espaços envolventes aos locais selecionados para deposição dos 
materiais dragados e que poderão ser afetados por escorrências provenientes desses 
depósitos, o que permitirá reduzir a dispersão do material dragado bem como a sua 
colocação de forma mais controlada no local de deposição. 

Esta medida será realizada no âmbito da empreitada, constando a sua obrigação do 
Volume 3 – Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução, apresentado no Anexo E.3 , 
mais precisamente na Cláusula 2.3.3.8, no ponto 2.3 – Obrigações da DIA. 
 
 
 

25. Nos locais de deposição definidos com objetivos de ampliação/proteção de áreas de sapal 
alto, se possível, efetuar campanhas de plantio de junco, a fim de se obter uma mais rápida 
fixação desta espécie, contribuindo igualmente para a estabilização dos sedimentos no 
local. Essas plantações devem ser efetuadas a partir das sementes / propágulos das 
existentes.  

Esta medida não tem aplicação ao Canal de Mira, conforme caracterização feita aos 
depósitos e que se enquadrou na resposta ao Elemento n.º 13 dos Elementos a 
Apresentar em Sede de Verificação Ambiental (Ponto 2.3.7). 
 
 
 

26. A equipa dos trabalhos de arqueologia deve ser previamente autorizada pela Tutela e 
integrar arqueólogos com experiência comprovada na vertente náutica e subaquática, bem 
como estar dimensionada de acordo com os trabalhos previstos efetuar. 

Esta medida será realizada no âmbito da empreitada, constando a sua obrigação do 
Volume 3 – Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução, apresentado no Anexo E.3 , no 
ponto 2.3 – Obrigações da DIA, na Cláusula 2.3.3.9. 
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27. Assegurar o acompanhamento arqueológico integral, continuado e permanente de todas as 
frentes de obra do projeto, desde as suas fases preparatórias, de todos os trabalhos de 
dragagem e deposição de dragados, escavação e revolvimento de solos, instalação de 
estaleiros, abertura de acessos, desmatações e remoção do coberto vegetal, instalação de 
infraestruturas, abertura de fundações ou assentamento de estacaria, áreas de empréstimo, 
colocação de tubagens, entre outros que impliquem revolvimento de solos/sedimentos. As 
dragagens devem ser acompanhadas, nos mesmos termos, por um arqueólogo na draga e 
outro no local de deposição dos sedimentos (em permanente contacto), a fim de, minimizar 
o risco de destruição de estruturas náuticas ou navais. 

No Volume 3 do Projeto relativo às Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução (ver 
Anexo E.3 ) que terão que ser cumpridas na empreitada constam estas medidas, no 
Ponto 2.3 – Obrigações da DIA, Cláusula 2.3.3.10. 
 
 
 

28. Assegurar que a descoberta de quaisquer vestígios arqueológicos nas áreas de intervenção 
obriga à suspensão imediata dos trabalhos no local e à sua comunicação ao órgão 
competente da Tutela e demais autoridades, em conformidade com as disposições legais 
em vigor. Esta situação pode determinar a adoção de medidas de minimização 
complementares pelo que deve ser apresentado um Relatório Preliminar com a descrição, 
avaliação do impacte, registo gráfico e uma proposta de medidas a implementar sobre os 
vestígios e nas zonas de afetação indireta atendendo às eventuais alterações da 
hidrodinâmica e do transporte sedimentar associado. 

No Volume 3 do Projeto relativo às Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução (ver 
Anexo E.3 ) que terão que ser cumpridas na empreitada constam estas medidas, no 
Ponto 2.3 – Obrigações da DIA, Cláusula 2.3.3.11. 
 
 
 

29. Executar os Planos de Conservação propostos, nomeadamente de um sistema de proteção 
e sinalização na área onde se encontrem as ocorrências patrimoniais evitando circulação, 
fundeação, tubagens, deposições temporárias ou definitivas, ou quaisquer outras atividades 
da obra, bem como de proteção estrutural (por exemplo com a colocação de telas e sacos 
de areia ou outras). A afetação irreversível de vestígios arqueológicos implica trabalhos 
arqueológicos e de conservação complementares. 

Esta medida aplica-se aos sítios n.º 28, n.º 35 e n.º 36, estando o seu cumprimento no 
âmbito da empreitada contemplado no Volume 3, do Projeto relativo às Cláusulas 
Técnicas do Projeto de Execução (ver Anexo E.3 ) no Ponto 2.3 – Obrigações da DIA em 
Obra, Cláusula 2.3.3.12. 
 
 
 

30. Realizar trabalhos de prospeção arqueológica com recurso a detetores de metais nas áreas 
de deposição de dragados. 

No Volume 3 do Projeto relativo às Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução (ver 
Anexo E.3 ) que terão que ser cumpridas na empreitada constam estas medidas, no 
Ponto 2.3 – Obrigações da DIA, Cláusula 2.3.3.13. 
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31. O Património arqueológico reconhecido durante o acompanhamento arqueológico da obra 
deve ser, tanto quanto possível e em função do seu valor patrimonial, conservado in situ, de 
tal forma que não se degrade o seu estado de conservação. 

No Volume 3 do Projeto relativo às Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução (ver 
Anexo E.3 ) que terão que ser cumpridas na empreitada constam estas medidas, no 
Ponto 2.3 – Obrigações da DIA, Cláusula 2.3.3.14. 
 
 
 

3.2 Escavar integralmente os vestígios arqueológicos que se encontrem conservados e que 
venham a ser afetados direta e/ou indiretamente de forma irreversível. 

No Volume 3 do Projeto relativo às Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução (ver 
Anexo E.3 ) que terão que ser cumpridas na empreitada constam estas medidas, no 
Ponto 2.3 – Obrigações da DIA, Cláusula 2.3.3.15. 
 
 
 

3.3 Perante o elevado potencial arqueológico de toda a área alvo de afetação do projeto, a 
eventual necessidade de exumação de espólio arqueológico, onde algum desse espólio 
pode ser sujeito a um acelerado processo de decomposição, implica a criação de uma ou 
mais reservas submersas primárias e transitórias até à sua entrega à Tutela do Património, 
para depositar esses bens móveis, protegendo-os assim da degradação irreversível a que 
ficarão sujeitos se permanecerem em contacto direto com o ambiente atmosférico durante a 
fase de execução. Desta forma, na equipa deve ter um elemento de conservação e 
restauro, especializado na área do tratamento e conservação de espólio resultante de meio 
submerso. 

No Volume 3 do Projeto relativo às Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução (ver 
Anexo E.3 ) que terão que ser cumpridas na empreitada constam estas medidas, no 
Ponto 2.3 – Obrigações da DIA, Cláusula 2.3.3.16. 
 
 
 

3.4 Se no decurso da execução do projeto houver alterações na cota de afetação das 
dragagens em qualquer uma das intervenções, para além da inicialmente convencionada, 
esta deve ser comunicada, previamente avaliada pela equipa de arqueologia e remetida à 
entidade de Tutela para parecer. 

No Volume 3 do Projeto relativo às Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução (ver 
Anexo E.3 ) que terão que ser cumpridas na empreitada constam estas medidas, no 
Ponto 2.3 – Obrigações da DIA, Cláusula 2.3.3.17. 
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35. As dragas utilizadas devem dispor de um dispositivo de visualização tridimensional de 
deteção de obstáculos (Obstacles Avoidance Sonar/ OAS), que permita detetar eventuais 
vestígios arqueológicos submersos não identificados nas campanhas de prospeção 
arqueológica, serem autopropulsionadas e terem capacidade de posicionamento estável 
pelos seus próprios meios. A draga ou outra embarcação que lhe esteja afeta deve dispor 
de equipamento adequado ao controlo em contínuo do seu trabalho. 

No Volume 3 do Projeto relativo às Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução (ver 
Anexo E.3 ) que terão que ser cumpridas na empreitada constam estas medidas, no 
Ponto 2.3 – Obrigações da DIA, Cláusula 2.3.3.18. 
 
 
 

36. Para as eventuais ocorrências patrimoniais (moinhos de maré, estruturas avieiras, moitas, 
comportas, zonas antigas de estaleiro e noutros elementos do património marítimo-fluvial ou 
relacionado com a utilização e exploração dos recursos hídricos, entre outros) deve-se 
contemplar a proteção, sinalização, vedação permanente, registo gráfico (desenho/ 
topografia e fotografia, uma planta, alçados e levantamentos topográficos) e realizar uma 
memória descritiva (descrição de características morfo-funcionais, cronologia, estado de 
conservação e enquadramento cénico/paisagístico) de todos estes elementos que se situem 
a menos de 100 m da frente de obra e seus acessos, de modo a evitar a passagem de 
maquinaria e pessoal afeto aos trabalhos. Sempre que se verifique a absoluta necessidade 
em realizar intervenções destrutivas nesse Património deve haver um parecer prévio da 
entidade de Tutela. 

No Volume 3 do Projeto relativo às Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução (ver 
Anexo E.3 ) que terão que ser cumpridas na empreitada constam estas medidas, no 
Ponto 2.3 – Obrigações da DIA, Cláusula 2.3.3.19. 
 
 
 

37. Para além da identificação de Património Cultural, deve ser dada especial atenção para 
informação geoarqueológica que possa ser identificada sobre as sucessivas movimentações 
que a orla costeira sofreu ao longo dos séculos, nomeadamente em época plistocénica e 
holocénica. 

No Volume 3 do Projeto relativo às Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução (ver 
Anexo E.3 ) que terão que ser cumpridas na empreitada constam estas medidas, no 
Ponto 2.3 – Obrigações da DIA, Cláusula 2.3.3.20. 
 
 
 

38. Elaborar um relatório nos termos do Regulamento de Trabalhos Arqueológicos, onde seja 
descrita a metodologia utilizada, os depósitos e estruturas arqueológicas que vierem a ser 
descobertas, apresentar a interpretação da estratigrafia e dos materiais arqueológicos 
encontrados. Devem também acompanhar o relatório, o respetivo registo gráfico 
(devidamente cotado) e fotográfico de cada uma das eventuais realidades arqueológicas 
detetadas, o levantamento topográfico da área intervencionada e o estudo, registo, 
tratamento e acondicionamento do espólio que for recolhido durante a intervenção 
arqueológica. 

No Volume 3 do Projeto relativo às Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução (ver 
Anexo E.3 ) que terão que ser cumpridas na empreitada constam estas medidas, no 
Ponto 2.3 – Obrigações da DIA, Cláusula 2.3.3.21. 
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39. Integrar nas eventuais propostas de valorização associadas ao projeto a informação 
referente ao Património Cultural de forma a reforçar a identidade do local. 

No Volume 3 do Projeto relativo às Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução (ver 
Anexo E.3 ) que terão que ser cumpridas na empreitada constam estas medidas, no 
Ponto 2.3 – Obrigações da DIA, Cláusula 2.3.3.22. 
 
 
 

40. Sistematizar a informação, identificação e valorização de património etnográfico 
desaparecido e/ou em vias de desaparecimento. 

No Volume 3 do Projeto relativo às Cláusulas Técnicas do Projeto de Execução (ver 
Anexo E.3 ) que terão que ser cumpridas na empreitada constam estas medidas, no 
Ponto 2.3 – Obrigações da DIA, Cláusula 2.3.3.23. 
 
 
 
 
2.4.4 Fase de Exploração 

41. Proceder ao envio das plantas de projeto e de implantação do final da obra (telas finais) 
para as entidades competentes, tendo em vista a atualização da cartografia face às 
alterações introduzidas no local. 

Esta medida será cumprida pelo proponente, depois de concluída a obra e executadas as 
telas finais por parte do empreiteiro, conforme definido nas Cláusulas Técnicas do 
Projeto, Cláusula 2.3.4.1. 
 
 
 

42. Assegurar o acompanhamento das zonas de deposição, disponibilizando soluções de 
contenção caso ocorra escorrência dos sedimentos depositados, em particular nas zonas 
com silte. 

Esta medida será cumprida pelo proponente, de acordo com o definido no Plano de 
Monitorização dos Aterros (Anexo H ). 
 
 
 

43. Efetuar campanhas de plantio das espécies de sapal baixo (Spartina spp), a fim de se obter 
uma mais rápida fixação desta espécie, contribuindo igualmente para a estabilização dos 
sedimentos no local. Essas plantações devem ser efetuadas a partir das sementes / 
propágulos das existentes. 

Não se considera necessário a implementação desta medida, conforme justificação dada 
na resposta ao Elemento n.º 13 dos Elementos a Apresentar em Sede de Verificação 
Ambiental (Ponto 2.3.7). O Plano de Monitorização da Flora e Vegetação (Anexo H ) 
prevê o acompanhamento da evolução da situação dos depósitos. 
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44. Sempre que se verificar a execução de dragagens de manutenção ou no âmbito de um 
plano regular de dragagens, deve ser solicitado um parecer da Tutela do Património Cultural 
de forma a salvaguarda esses valores e onde podem ser definidas eventuais medidas de 
minimização, nomeadamente o acompanhamento arqueológico por uma equipa de 
arqueologia com experiência comprovada na vertente náutica e subaquática, previamente 
autorizada, e que esteja dimensionada em relação à dinâmica e volume de trabalhos a 
realizar. 

No Projeto de Execução não estão previstas dragagens de manutenção ou qualquer 
plano regular de dragagens, devendo essa eventual necessidade decorrer do plano de 
monitorização a realizar. No entanto, caso venham a ser executadas dragagens, será 
solicitado um parecer da Tutela do Património Cultural de forma a salvaguarda esses 
valores e onde podem ser definidas eventuais medidas de minimização, nomeadamente 
o acompanhamento arqueológico por uma equipa de arqueologia com experiência 
comprovada na vertente náutica e subaquática, previamente autorizada, e que esteja 
dimensionada em relação à dinâmica e volume de trabalhos a realizar. 
 
 
 
 
2.5 Programas de Monitorização 

Devem ser desenvolvidos e apresentados em sede de RECAPE os Programas de Monitorização a 
seguir elencados, tendo em consideração as diretrizes constantes da presente proposta de DIA. 

 

1. PROGRAMA DE MONITORIZAÇÃO DOS ATERROS 

Este programa deve contemplar um registo das deposições com identificação dos locais de 
depósito, data, volumes depositados e métodos operacionais utilizados. A cada 3 anos após a 
deposição e em função da evolução da situação, devem ser ponderadas eventuais medidas de 
correção, privilegiando técnicas de bio-engenharia. Para além disso, podem vir a ser benéficas 
intervenções específicas para promover a estabilização de algumas destas áreas de depósito, 
através da aceleração do restabelecimento da vegetação típica, mediante ações de plantio 

No Anexo H  apresenta-se o Plano de Monitorização dos aterros, a realizar na fase de 
exploração. 
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2. PROGRAMA DE MONITORIZAÇÃO DA QUALIDADE DA ÁGUA SUPERFICIAL E 
SEDIMENTOS 

Deve ser desenvolvido um programa de monitorização nos termos propostos no EIA. 

As amostragens para a caracterização dos sedimentos devem cobrir a totalidade da coluna 
sedimentar a dragar, incluindo profundidades superiores a 1 metro, quando aplicável, e 
nomeadamente próximos de locais com atividade aquícola (caso da ligação ao cais da Bruxa). 
Nos canais principais devem ser efetuadas amostragens a cada 500 metros e nos canais 
secundários e esteiros deve ser realizado um mínimo de duas amostragens, com exceção do 
canal de acesso ao Cais da Cambeia, onde a amostragem deve ser realizada a cada 200 metros, 
devido à proximidade ao Largo do laranjo. Para a Barrinha de Mira, é necessário assegurar se a 
sua contaminação é apenas de natureza orgânica, para tal devem ser realizadas seis 
amostragens. 

Devem ser incluídas análises à salinidade para monitorizar a evolução das manchas de depósitos 
de dragagens, de acordo com o parecer da DGADR. 

No Anexo H apresenta-se o Plano de Monitorização da Qualidade da Água Superficial 
aplicável ao Canal de Mira da Ria de Aveiro, a realizar nas fases de pré-construção, 
construção e exploração. 
 
A monitorização dos Sedimentos (fase de pré-construção) foi já executada na presente 
fase de Projeto de Execução, estando o respetivo relatório no Anexo B.1  do RECAPE. 
 
 
 

3. PROGRAMA DE MONITORIZAÇÃO PARA A HIDROLOGIA/HIDRODINÂMICA  

Face ao dinamismo da Ria de Aveiro e para que se proceda a uma correta avaliação das ações 
adotadas e de futuras ações a implementar, deve ser desenvolvido um programa para a hidrologia 
e hidrodinâmica.  

O programa de monitorização deve incluir a caracterização da situação atual, relativamente à 
batimetria, através de levantamentos topo-hidrográficos, bem como a caracterização dos 
processos hidrodinâmicos e de assoreamento/erosão para cada 5 anos após a realização das 
dragagens.  

No Anexo H apresenta-se o Plano de Monitorização para a Hidrologia / Hidrodinâmica 
aplicável ao Canal de Mira da Ria de Aveiro, a realizar nas fases de construção e 
exploração. 
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4. PROGRAMA DE MONITORIZAÇÃO DE FLORA, VEGETAÇÃO E HABITATS 

Este programa de monitorização deve versar as fases de pré-construção (ano zero), construção e 
exploração, tendo como principais objetivos: 
 

·  Avaliar a evolução das formações vegetais mais importantes através da comparação da 
estrutura, grau de cobertura e densidade de exemplares florísticos, avaliando deste modo 
as consequências diretas e indiretas do projeto. 

·  Avaliar o estado atual de cada área de depósito para monitorização nas fases 
subsequentes. 

·  Avaliar o desenvolvimento das comunidades vegetais existentes, face ao surgimento de 
fatores de degradação pelas atividades inerentes às diversas frentes de obra e instalações 
de apoio. 

·  Observar o tipo de evolução e o desenvolvimento equilibrado das comunidades vegetais, 
no âmbito dos projetos de recuperação biofísica. 

 
A duração deste programa deve ser, pelo menos, de cinco anos, findos os quais deve ser avaliada 
a necessidade da sua continuidade. 

No Anexo H apresenta-se o Plano de Monitorização para a Flora, Vegetação e Habitats 
aplicável ao Canal de Mira da Ria de Aveiro, a realizar nas fases de pré-construção, 
construção e exploração. 
 
 
 

5. PROGRAMA DE MONITORIZAÇÃO DA AVIFAUNA 

Este programa de monitorização deve versar as fases de pré-construção (ano zero), construção e 
exploração, tendo como principais objetivos: 
 

·  Caraterizar as espécies presentes nos habitats presentes no local da área do Projeto 
(salientando-se as que apresentam estatuto de conservação) - distribuição, riqueza 
específica e abundância. 

·  Identificar e caracterizar as áreas sensíveis e/ou locais de criação e nidificação - definição 
das manchas e uso do habitat. 

 
A duração deste programa deve ser, pelo menos, de cinco anos, findos os quais deve ser avaliada 
a necessidade da sua continuidade. 

No Anexo H apresenta-se o Plano de Monitorização para a Flora, Vegetação e Habitats 
aplicável ao Canal de Mira da Ria de Aveiro, a realizar nas fases de construção e 
exploração. 
 
  



  
 

RECAPE da Transposição de Sedimentos para Otimização do Equilíbrio Hidrodinâmico na Ria de Aveiro –  
Canal de Mira 
Maio 2017 Vol.II – Relatório Técnico  
rev.00 

167

 

6. PROGRAMA DE MONITORIZAÇÃO DOS ECOSSISTEMAS AQUÁTICOS 

Este programa de monitorização deve versar as fases de pré-construção (ano zero), construção e 
exploração.  

A duração deste programa deve ser, pelo menos, de cinco anos, findos os quais deve ser avaliada 
a necessidade da sua continuidade. 

No Anexo H , apresenta-se a proposta de Plano de Monitorização dos Ecossistemas 
Aquáticos orientado para o Canal de Mira da Ria de Aveiro, a realizar nas fases de pré-
construção, construção e exploração.  
 
 
 

7. PROGRAMA DE MONITORIZAÇÃO DE ANFÍBIOS 

Este programa de monitorização deve incidir sobre as áreas agrícolas/ prados na Ria de Aveiro e 
a área da Barrinha de Mira. 
 
O programa de monitorização deve versar as fases de pré-construção (ano zero), construção e 
exploração, tendo como principais objetivos: 
 

·  Caraterizar as espécies presentes nos habitats presentes no local da área do - 
distribuição, riqueza específica e abundância. 

·  Identificar e caracterizar as áreas sensíveis e/ou locais de criação e nidificação - definição 
das manchas e uso do habitat. 

 
A duração deste programa deve ser, pelo menos, de cinco anos, findos os quais deve ser avaliada 
a necessidade da sua continuidade. 

No Anexo H , apresenta-se a proposta de Plano de Monitorização de Anfíbios orientado 
para o Canal de Mira da Ria de Aveiro, a realizar nas fases de pré-construção, 
construção e exploração.  
 
 
 

8. PROGRAMA DE MONITORIZAÇÃO DO PATRIMÓNIO CULTURAL 

Considerando que nos trabalhos de desassoreamento dos canais se prevê um impacte direto que 
irá resultar em alterações da hidrodinâmica e do transporte sedimentar associado, podendo alterar 
a topografia do fundo dos canais junto dos locais destas ações, e atendendo à localização de 
ocorrências patrimoniais nessas áreas de incidência indireta, deve ser apresentado um Plano de 
Monitorização do Património Cultural.  

Este plano deve ser concebido de forma a permitir compreender o impacte sobre os vestígios 
arqueológicos conservados, caso se verifiquem as referidas alterações. Deve ainda conter ações 
concretas e quantificáveis, indicando os parâmetros a monitorizar, os sítios e a frequência dessas 
amostragens e a forma de apresentação e análise dos resultados, nomeadamente, para as 
ocorrências patrimoniais n.º 1, 24, 25, 28, 35, 36, 42, 43, 44, 46, 56, 57, 129, 130, 131 e 134, entre 
outras que venham a ser identificadas ou relocalizadas (como por exemplo as ocorrências 
patrimoniais n.º 37, 41 e 45). 

No Anexo H , apresenta-se a proposta de Plano de Monitorização do Património Cultural 
orientado para o Canal de Mira da Ria de Aveiro, a realizar nas fases de construção e 
exploração.  
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CAPÍTULO V – CONCLUSÕES 

 
No âmbito da legislação da Avaliação de Impacte Ambiental em vigor, pretendeu-se com 
o presente documento demonstrar a conformidade do Projeto de Execução de 
Transposição de Sedimentos para Otimização do Equilíbrio Hidrodinâmico da Ria de 
Aveiro – Canal de Mira, tal como definido da Declaração de Impacte Ambiental, emitida 
em fase de Anteprojeto. 
 
Na presente fase de Projeto de Execução, e em resultado da articulação entre a equipa 
projetista e a equipa ambiental e com o apoio da entidade proponente, introduziram-se as 
alterações ao projeto solicitadas na DIA (alteração da solução de deposição dos 
dragados), que permitiram a otimização dos impactes associadas à dragagem do Canal 
de Mira e que com as medidas de projeto definidas para a sua execução, permitiram 
também uma minimização dos impactes durante a sua realização. 
 
Realizaram-se também os estudos complementares solicitados na DIA, referente a uma 
nova campanha de amostragem de sedimentos a dragar e nos locais de deposição, cujos 
resultados revelam que os sedimentos se inserem na melhor classe definida pela Portaria 
n.º 1450/2007, de 12 de novembro, nomeadamente, na Classe 1, que caracteriza o 
material como limpo. Relativamente à tipologia dos sedimentos colhidos, verifica-se que 
as amostras apresentam a classificação de Arenoso. A prospeção geofísica realizada nos 
fundos do Canal não revelou também a ocorrência de quaisquer vestígios arqueológicos, 
não havendo restrições à dragagem. 
 
Decorrente da alteração de projeto efetuada quanto à área de deposição se fazer 
também agora no mar, realizou-se a correspondente avaliação de impactes, nos 
descritores ambientais considerados mais pertinentes ou potencialmente interferidos pela 
ação a desenvolver, que concluiu pela existência de impactes negativos pouco 
significativos durante a sua execução e a existência de impactes positivos no regime 
sedimentar costeiro, contribuindo para a alimentação do fluxo natural de sedimentos da 
deriva litoral. 
 
Com a aplicação de medidas de minimização, em parte já incluídas no próprio projeto, 
nomeadamente as relativas ao modo de execução das intervenções e com a 
sistematização das que se aplicam à fase de construção, nas Cláusulas Técnicas do 
Projeto de Execução, para cumprimento obrigatório pelo empreiteiro, considera-se haver 
garantia de uma significativa minimização de impactes. 
 
São também propostos Planos de Monitorização Ambiental para os Depósitos criados, 
Qualidade da Água Superficial, Hidrologia e Hidrodinâmica do Canal de Mira, Flora 
Vegetação e Habitats, Avifauna, Ecossistemas Aquáticos, Anfíbios e para o Património 
que pretendem salvaguardar situações de risco, avaliar a eficácia das medidas 
propostas, e assegurar que as medidas preconizadas e postas em prática são eficazes e 
permitem reduzir os impactes identificados. 
 
Considera-se assim que as alterações e os estudos realizados nesta fase de projeto, com 
as medidas de minimização de impacte propostas para as fases de construção e de 
exploração e o Plano Geral de Monitorização Ambiental, demonstram a conformidade do 
Projeto de Execução com as condições estabelecidas na DIA. 




	1_Relatorio 4582- PLRAveiro - Relatorio Amostragem ZonaIV 15102016.pdf
	1. INTRODUÇÃO
	2. DESCRIÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS
	2.1 Equipa Técnica
	2.2 Equipamentos e Embarcação
	2.3 Condições subaquáticas
	2.4 Campanha de Amostragem de sedimentos Superficiais e Cores
	2.5 Planta Localização e Caracterização das estações de amostragem
	2.6 Registo Fotográfico
	3. CONCLUSÕES

	Binder1.pdf
	25403_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P1 - 0 - 1 M.pdf
	25404_16-BD01-REV.01  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P2 - 0 - 1 M.pdf
	25405_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P3 - 0 - 1 M.pdf
	25406_16-BD01-REV.01  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P4 - 0 - 1 M.pdf
	25407_16-BD01-REV.01  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P5 - 0 - 1 M.pdf
	25408_16-BD01-REV.01  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P6 - 0 - 1 M.pdf
	25409_16-BD01-REV.01  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P7 - 0 - 1 M.pdf
	25410_16-BD01-REV.01  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P8 - 0 - 1 M.pdf
	25411_16-BD01-REV.01  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P9 - 0 - 1 M.pdf
	25412_16-BD01-REV.01  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P10 - 0 - 1 M.pdf
	25413_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P11 - 0 - 1 M.pdf
	25414_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P11 - 1 - 2 M.pdf
	25415_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P12 - 0 - 1 M.pdf
	25416_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P13 - 0 - 1 M.pdf
	25417_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P13 - 1 - 2 M.pdf
	25418_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P14 - 0 - 1 M.pdf
	25419_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P15 - 0 - 1 M.pdf
	25420_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P15 - 1 - 2 M.pdf
	25421_16-BD01-REV.01  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P16 - 0 - 1 M.pdf
	25422_16-BD01-REV.01  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P16 - 1 - 2 M.pdf
	25423_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P17 - 0 - 1 M.pdf
	25424_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P17 - 1 - 2 M.pdf
	25425_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P18 - 0 - 1 M.pdf
	25426_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P18 - 1 - 2 M.pdf
	25427_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P19 - 0 - 1 M.pdf
	25428_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P19 - 1 - 2 M.pdf
	25429_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P20 - 0 - 1 M.pdf
	25430_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P20 - 1 - 2 M.pdf
	25431_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P20 - 2 - 3 M.pdf
	25432_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P21 - 0 - 1 M.pdf
	25433_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P21 - 1 - 2 M.pdf
	25434_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P21 - 2 - 3 M.pdf
	25435_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P22 - 0 - 1 M.pdf
	25436_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P22 - 1 - 2 M.pdf
	25437_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P22 - 2 - 3 M.pdf
	25438_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P23 - 0 - 1 M.pdf
	25439_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P23 - 1 - 2 M.pdf
	25440_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P23 - 2 - 3 M.pdf
	25441_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P24 - 0 - 1 M.pdf
	25442_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P24 - 1 - 2 M.pdf
	25443_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P24 - 2 - 3 M.pdf
	25444_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P25 - 0 - 1 M.pdf
	25445_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P25 - 1 - 2 M.pdf
	25446_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P25 - 2 - 3 M.pdf
	25447_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P26 - 0 - 1 M.pdf
	25448_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P26 - 1 - 2 M.pdf
	25449_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4P26 - 2 - 3 M.pdf
	27362_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4.4P1 - 0.0 - 0.4m.pdf
	27363_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4.4P1 - 0.4 - 0.8m.pdf
	27364_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4.4P1 - 0.8 - 1.2m.pdf
	27365_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4.4P1 - 1.2 - 1.6m.pdf
	27366_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4.4P2 - 0.0 - 0.4m.pdf
	27367_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4.4P2 - 0.4 - 0.8m.pdf
	27368_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4.4P2 - 0.8 - 1.2m.pdf
	27369_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4.4P2 - 1.2 - 1.6m.pdf
	27370_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4.4P2 - 1.6 - 2.0m.pdf
	27371_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4.4P3 - 0.0 - 0.4m.pdf
	27372_16-BD01-REV.01  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4.4P3 - 0.4 - 0.8m.pdf
	27373_16-BD01-REV.00  Xavisub - CANAL DE MIRA_ 4.4P3 - 0.8 - 1.2m.pdf

	1_4789.BX.17 - Relatorio - Campanha Amostragem - Locais de deposicao.pdf
	1. INTRODUÇÃO
	2. DESCRIÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS
	2.5 Localização das amostras nos locais de deposição
	2.6 Registo Fotográfico
	Amostra 0
	Amostra 1
	Amostra 2
	Amostra 3
	Amostra 4
	Amostra 5
	Amostra 6
	Amostra 7
	Amostra 8
	Amostra 9
	Amostra 10
	Amostra 11
	Amostra 12
	Amostra 13
	Amostra 14
	Amostra 15
	Amostra 16
	Amostra 17
	Amostra 18
	Amostra 19
	Amostra 20
	Amostra 21
	Amostra 22
	Amostra 23
	Amostra 24
	Amostra 25
	Amostra 26
	Amostra 27
	Amostra 28
	Amostra 29
	Amostra 30
	Amostra 31
	Amostra 32
	Amostra 33
	Amostra 34
	Amostra 35
	Amostra 36
	Amostra 37
	Amostra 38
	Amostra 39
	Amostra 40
	Amostra 41
	Amostra 42
	Amostra 43
	Amostra 44
	Amostra 45
	Amostra 46
	Amostra 47
	Amostra 48
	Amostra 49
	Amostra 50
	Amostra 51
	Amostra 52
	Amostra 53
	Amostra 54
	Amostra 55
	Amostra 56
	Amostra 57
	Amostra 58
	Amostra 59
	Amostra 60
	Amostra 61
	Amostra 62
	Amostra 63
	Amostra 64
	Amostra 65
	Amostra 66
	Amostra 67
	Amostra 68
	Amostra 69
	Amostra 70
	Amostra 71
	Amostra 72
	Amostra 73
	Amostra 74
	Amostra 75
	Amostra 76
	Amostra 77
	Amostra 78
	Amostra 79
	Amostra 80
	Amostra 81
	Amostra 82
	Amostra 83
	Amostra 84
	Amostra 85
	Amostra 86
	Amostra 87
	Amostra 88
	Amostra 89
	Amostra 90
	Amostra 91
	Amostra 92
	Amostra 93
	Amostra 94
	Amostra 95
	3. CONCLUSÕES

	Binder1.pdf
	05527_17-BD01-REV.00  Xavisub - POLIS LITORAL - RIA DE AVEIRO - Ponto 86.pdf
	05528_17-BD01-REV.00  Xavisub - POLIS LITORAL - RIA DE AVEIRO - Ponto 87.pdf
	05529_17-BD01-REV.00  Xavisub - POLIS LITORAL - RIA DE AVEIRO - Ponto 88.pdf
	05530_17-BD01-REV.00  Xavisub - POLIS LITORAL - RIA DE AVEIRO - Ponto 89.pdf
	05531_17-BD01-REV.00  Xavisub - POLIS LITORAL - RIA DE AVEIRO - Ponto 90.pdf

	CANAL DE MIRA_MEMÓRIA_R1.pdf
	Sheets and Views
	CONJ_MI 1 E 16

	Sheets and Views
	CONJ_MI 12

	Sheets and Views
	MI 1

	Sheets and Views
	MI 16_1

	Sheets and Views
	MI 16 _2

	Sheets and Views
	MI 12


	RT_ANEXOS_RECAPE_CMira_00-AxB.pdf
	1_Relatorio 4582- PLRAveiro - Relatorio Amostragem ZonaIV 15102016.pdf
	1_4789.BX.17 - Relatorio - Campanha Amostragem - Locais de deposicao.pdf
	Sheets and Views
	CONJ_MI 1 E 16




	2017-029-ADP.MI.D01-CONJ_MI 12.pdf
	Sheets and Views
	CONJ_MI 12


	Sheets and Views
	2017-029-ADP.MI.D01-CONJ_MI 12.pdf
	Sheets and Views
	Patrimonio_1_25000.pdf



	Areas Prot e Inc_Visib_1-2.pdf
	Areas Prot e Inc_Visib_2-2.pdf

